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Ata da 52ª Sessão Não Deliberativa, em 5 de maio de 2006

4ª Sessão Legislativa Ordinária da 52ª Legislatura

Presidência dos Srs. Renan Calheiros, João Alberto Souza e Alvaro Dias

(Inicia-se a sessão às 9 horas)

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Havendo número regimental, declaro aberta a ses-
são.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Encerrou-se ontem o prazo para apresentação de 
emendas às seguintes matérias:

– Projeto de Lei da Câmara nº 2, de 2006 (nº 
1.984/2003, na Casa de origem), que altera o 
inciso XIII do caput do art. 7º da Lei nº 9.610, de 
19 de fevereiro de 1998 (inclui as normas técni-
cas como obras protegidas pela legislação dos 
direitos autorais), e 

– Projeto de Lei da Câmara nº 17, de 2006 (nº 
5.451/2005, na Casa de origem), de iniciativa do 
Presidente da República, que altera dispositivos 
da Lei nº 10.479, de 28 de junho de 2002, que 
dispõe sobre a remuneração dos integrantes das 
Carreiras de Diplomata, Oficial de Chancelaria e 
Assistente de Chancelaria: altera os valores dos 
salários dos empregos públicos criados pela Lei 
nº 10.225, de 15 de maio de 2001, no Quadro de 

Pessoal do Hospital das Forças Armadas; dispõe 
sobre a remuneração dos titulares dos cargos de 
Juiz-Presidente e Juiz do Tribunal Marítimo, e dá 
outras providências.
Aos projetos não foram oferecidas emendas.
As matérias serão incluídas em Ordem do Dia 

oportunamente.
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 

– Sobre a mesa mensagens do Presidente da Repú-
blica que passo a ler.

São lidas as seguintes:

MENSAGEM Nº 127, DE 2006  
(Nº 300/2006, na origem)

Senhores Membros do Senado Federal,
Nos termos do parágrafo único, inciso I, do art. 104, 

da Constituição, submeto à aprovação de Vossas Exce-
lências o nome do Doutor Humberto Eustáquio Soares 
Martins, para compor o Superior Tribunal de Justiça, na 
vaga destinada a desembargador, decorrente da aposen-
tadoria do Senhor Ministro Domingos Franciulli Neto.

Brasília, 2 de maio de 2006. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO III 
Do Superior Tribunal de Justiça

Art. 104. O Superior Tribunal de Justiça compõe-
se de, no mínimo, trinta e três Ministros.

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tri-
bunal de Justiça serão nomeados pelo Presidente 
da República, dentre brasileiros com mais de trinta e 
cinco e menos de sessenta e cinco anos, de notável 
saber jurídico e reputação ilibada, depois de aprovada 
a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal, 
sendo: (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004)

I – um terço dentre juizes dos Tribunais Regionais 
Federais e um terço dentre desembargadores dos Tri-

bunais de Justiça, indicados em lista tríplice elaborada 
pelo próprio Tribunal;
....................................................................................

Aviso nº 431-C. Civil

Em 2 de maio de 2006

A Sua Excelência o Senhor
Senador Efraim Morais
Primeiro Secretário do Senado Federal
Assunto: Indicação de autoridade

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual 

o Excelentíssimo Senhor Presidente da República sub-
mete à consideração dessa Casa o nome do Doutor 
Humberto Eustáquio Soares Martins, Desembargador 
do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, para o 
cargo de Ministro do Superior Tribunal de Justiça.

Atenciosamente, – Dilma Rousseff, Ministra de Es-
tado-Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)
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MENSAGEM Nº 128, DE 2006 
(Nº 301/2006, na origem)

Senhores Membros do Senado Federal,
Nos termos do parágrafo único, inciso I, do 

art. 104, da Constituição, submeto à aprovação de 

Vossas Excelências o nome do Doutor Massami 
Uyeda, para compor o Superior Tribunal de Justiça, 
na vaga destinada a desembargador, decorrente da 
aposentadoria do Senhor Ministro Sálvio de Figuei-
redo Teixeira.

Brasília, 2 de maio de 2006. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO III 
Do Superior Tribunal de Justiça

Art. 104. O Superior Tribunal de Justiça compõe-
se de, no mínimo, trinta e três Ministros.

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tri-
bunal de Justiça serão nomeados pelo Presidente 
da República, dentre brasileiros com mais de trinta e 
cinco e menos de sessenta e cinco anos, de notável 
saber jurídico e reputação ilibada, depois de aprovada 
a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal, 
sendo: (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004)

I – um terço dentre juízes dos Tribunais Regionais 
Federais e um terço dentre desembargadores dos Tri-
bunais de Justiça, indicados em lista tríplice elaborada 
pelo próprio Tribunal;
....................................................................................

Aviso nº 432-C. Civil

Em 2 de maio de 2006

A Sua Excelência o Senhor
Senador Efraim Morais
Primeiro Secretário do Senado Federal
Assunto: Indicação de autoridade

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual 

o Excelentíssimo Senhor Presidente da República sub-
mete à consideração dessa Casa o nome do Doutor 
Massami Uyeda, Desembargador do Tribunal de Jus-
tiça do Estado de São Paulo, para o cargo de Ministro 
do Superior Tribunal de Justiça.

Atenciosamente, – Dilma Rousseff, Ministra de 
Estado-Chefe da Casa Civil da Presidência da Repú-
blica.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– As mensagens que acabam de ser lidas vão à Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Sobre a mesa, pareceres que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PARECER Nº 444, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o Pro-
jeto de Decreto Legislativo nº 93, de 2006 (nº 
1.860/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Co-
munitária Nossa Senhora da Penha a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Gameleira, Estado de Pernambuco.

Relator: Senador Marco Maciel

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 93, de 2006 (nº 1.860, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza 
a Associação Comunitária Nossa Senhora da Penha 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Gameleira, Estado de Pernambuco. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
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relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não confraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 
o PDS nº 93, de 2006, não evidenciou violação 
das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, 
de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 93, de 2006, não evidenciou 
violação da legislação pertinente, e não havendo repa-
ros quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridi-
cidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação 
do ato que autoriza a Associação Comunitária Nossa 
Senhora da Penha a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Gameleira, Estado de Per-
nambuco, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 21 de março de 2006. – Se-
nador Gerson Camata, Presidente – Senador Marco 
Maciel, Relator.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

 
SEÇÃO II 

Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

 
CAPÍTULO V 

Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos ante-
riores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 

à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observa-
dos os procedimentos estabelecidos nesta Lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes.(Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

 
DECRETO Nº 2.616, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

 
PARECER Nº 445, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 94, de 2006 
(nº 1.868/2005, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que autoriza a Associação 
de Moradores Águas Cantantes de Ivaté, 
denominada “AMACI”, a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Ivaté, Estado do Paraná.

Relator: Senador Flávio Arns
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I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 
94, de 2006 (nº 1.868, de 2005, na Câmara dos Depu-
tados), destinado a aprovar o ato que autoriza a Asso-
ciação de Moradores Águas Cantantes de Ivaté, deno-
minada “AMACI”, a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Ivaté, Estado do Paraná. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

 
II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-
tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executi-
vo sob exame, atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União 
e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 
dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-
se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a ob-
jetar no tocante à sua constitucionalidade material. 
Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o 
disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fe-
vereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 
o PDS nº 94, de 2006, não evidenciou violação 
das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, 
de 1998.

 
III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 94, de 2006, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não haven-
do reparos quanto aos aspectos de constituciona-
lidade, juridicidade e técnica legislativa, opinamos 
pela aprovação do ato que autoriza a Associação de 
Moradores Águas Cantantes de Ivaté, denominada 
“AMACI” a executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Ivaté, Estado do Paraná, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 21 de março de 2006. – Se-
nador Gerson Camata, Presidente – Senador Flávio 
Arns, Relator.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

 
SEÇÃO II 

Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-
vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão;
....................................................................................

 
CAPÍTULO V 

Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos ante-
riores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 

à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observa-
dos os procedimentos estabelecidos nesta Lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes.(Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

 
DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998 

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 

DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

 
PARECER Nº 446, DE 2006 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 95, de 2006 
(nº 1.878/2005, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que autoriza a Associação 
Comunitária de Comunicação – ASCCOM a 
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executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Salto da Divisa, Estado 
de Minas Gerais.

Relator: Senador Wellington Salgado de Oli-
veira

 
I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 95, de 2006 (nº 1.878, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Associação Comunitária de Comunicação – ASCCOM 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Salto da Divisa, Estado de Minas Gerais. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

 
II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-

bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-
tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executi-
vo sob exame, atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União 
e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 
dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-
se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a ob-
jetar no tocante à sua constitucionalidade material. 
Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o 
disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fe-
vereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 
o PDS nº 95, de 2006, não evidenciou violação 
das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, 
de 1998.

 
III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 95, de 2006, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação Comunitá-
ria de Comunicação – ASCCOM a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Salto da 
Divisa, Estado de Minas Gerais, na forma do Proje-
to de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados.

Sala da Comissão, 21 de março de 2006.– Sena-
dor Gerson Camata, Presidente – Senador Wellington 
Salgado, Relator.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não-renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º o prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 

entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

PARECER Nº 447, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 96, de 2006 
(nº 1.882/2005, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Alvarenguense Cultural Comunitária de 
Radiodifusão a executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Alvarenga, 
Estado de Minas Gerais.

Relator: Senador Wellington Salgado de Oli-
veira

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 96, 
de 2006 (nº 1.882, de 2005, na Câmara dos Deputados), 
destinado a aprovar o ato que autoriza a Associação 
Alvarenguense Cultural Comunitária de Radiodifusão a 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Alvarenga, Estado de Minas Gerais. O ato foi submetido 
à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensa-
gem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado 
com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
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visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 

consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 96, de 2006, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 96, de 2006, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que Autoriza a Associação Alvarenguense 
Cultural Comunitária de Radiodifusão a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Alvarenga, 
Estado de Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 21 de março de 2006. – Sena-
dor Gerson Camata, Presidente – Senador Wellington 
Salgado, Relator.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não-renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 

entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão comunitária.

....................................................................................
LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 

DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

PARECER Nº 448, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 97, de 2006 
(nº 1.885/2005, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que autoriza a Associação 
Comunitária para o Desenvolvimento Artísti-
co e Cultural de Monte Verde a executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Camanducaia, Estado de Minas Gerais.

Relator: Senador Eduardo Azeredo
I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 
97, de 2006 (nº 1.885, de 2005, na Câmara dos Depu-
tados), destinado a aprovar o ato que autoriza a Asso-
ciação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e 
Cultural de Monte Verde a executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Camanducaia, Estado 
de Minas Gerais. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presiden-
cial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 
223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise
Conforme determina o Regimento Interno do Se-

nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
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e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 97, de 2006, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 97, de 2006, não evidenciou 
violação da legislação pertinente, e não havendo reparos 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
autoriza a Associação Comunitária para o Desenvolvimen-
to Artístico e Cultural de Monte Verde a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Camanducaia, 
Estado de Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 21 de março de 2006. – Sena-
dor Gerson Camata, Presidente – Senador Eduardo 
Azeredo, Relator.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições Do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-
vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º compete ao Poder Concedente outorgar à 

entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes.(Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

PARECER Nº 449, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 98, de 2006 
(nº 1.888/2005, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que autoriza a Associação 
Cultural Novos Caminhos de Munhoz de 
Mello – Paraná a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Munhoz 
de Mello, Estado do Paraná.

Relator: Senador Flávio Arns

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 98, 
de 2006 (nº 1.888, de 2005, na Câmara dos Deputados), 
destinado a aprovar o ato que autoriza a Associação Cul-
tural Novos Caminhos de Munhoz de Mello – Paraná a 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Munhoz de Mello, Estado do Paraná. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
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e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, 
atende aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e às atribuições do Con-
gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não con-
traria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, 
pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade mate-
rial. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que 
o projeto está em perfeita consonância com o disposto na 
Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 98, de 2006, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 98, de 2006, não evidenciou 
violação da legislação pertinente, e não havendo reparos 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato 
que autoriza a Associação Cultural Novos Caminhos 
de Munhoz de Mello – Paraná a executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Munhoz de Mello, 
Estado do Paraná, na forma do Projeto de Decreto Le-
gislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 21 de março de 2006. – 
Senador Gerson Camata, Presidente – Senador 
Flávio Arns, Relator.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

 
SEÇÃO II 

Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-
vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão;
....................................................................................

 
CAPÍTULO V 

Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos ante-
riores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 

à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observa-
dos os procedimentos estabelecidos nesta Lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

 
DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 

DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

 
PARECER Nº 450, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 99, de 
2006 (nº 1.889/2005, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a As-
sociação Comunitária Cultural Bragadense, 
denominada “ACCB” a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Pato 
Bragado, Estado do Paraná.

Relator: Senador Flávio Arns
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I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 
99, de 2006 (nº 1.889, de 2005, na Câmara dos Depu-
tados), destinado a aprovar o ato que autoriza a Asso-
ciação Comunitária Cultural Bragadense, denominada 
“ACCB” a executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

 
II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 

disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-

ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 

3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-

tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executi-

vo sob exame, atende aos requisitos constitucionais 

formais relativos à competência legislativa da União 

e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 

dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-

se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a ob-

jetar no tocante à sua constitucionalidade material. 

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o 

disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fe-

vereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 

o PDS nº 99, de 2006, não evidenciou violação 

das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, 

de 1998.

 

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 99, de 2006, não evidenciou 
violação da legislação pertinente, e não havendo repa-
ros quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridi-
cidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação 
do ato que autoriza a Associação Comunitária Cultural 
Bragadense, denominada “ACCB” a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Pato Braga-
do, Estado do Paraná, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 21 de março de 2006. – 
Senador Gerson Camata, Presidente – Senador 
Flávio Arns, relator.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

 
SEÇÃO II 

Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-
vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão;
....................................................................................

 
CAPÍTULO V 

Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos ante-
riores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 

à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observa-
dos os procedimentos estabelecidos nesta Lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

 
DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 

DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

 
PARECER Nº 451, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 100, de 
2006 (nº 1.771/2005, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a 
Associação Cultural de Heliodora – ACHÉ 
a executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Heliodora, Estado de 
Minas Gerais.

Relator: Senador Eduardo Azeredo
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I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em Cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 100, de 2006 (nº 1.771, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza 
a Associação Cultural de Heliodora – ACHÉ a execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária na Cidade de 
Heliodora, Estado de Minas Gerais. O ato foi submeti-
do à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constitui-
ção Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

 
II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-
tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executi-
vo sob exame, atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União 
e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 
dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-
se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a ob-
jetar no tocante à sua constitucionalidade material. 
Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o 
disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fe-
vereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 
o PDS nº 100, de 2006, não evidenciou violação 
das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998.

 
III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 100, de 2006, não 
evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa, opi-
namos pela aprovação do ato que autoriza a As-
sociação Cultural de Heliodora – ACHÉ a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Heliodora, Estado de Minas Gerais, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câma-
ra dos Deputados.

Sala da Comissão, 21 de março de 2006. – Sena-
dor Gerson Camata, Presidente – Senador Eduardo 
Azeredo, Relator.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................
SEÇÃO II 

Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. E da competência exclusiva do congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 

entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................
LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 

DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único de 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................
PARECER Nº 452, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo Nº 101, de 
2006 (nº 1.776, 2005, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a As-
sociação Comunitária de Comunicação e 
Cultura de Tuneiras do Oeste a executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná.

Relator: Senador Flávio Arns
I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 101, de 2006 (nº 1.776, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
associação Comunitária de Comunicação e Cultura de 
Tuneiras do Oeste a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná. O ato foi submetido à apreciação do Con-
gresso Nacional por meio de mensagem presidencial, 
nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise
Conforme determina o Regimento Interno do Se-

nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
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e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 101, de 2006, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 101, de 2006, não evidenciou 
violação da legislação pertinente, e não havendo reparos 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato 
que autoriza a Associação Comunitária de Comunicação 
e Cultura de Tuneiras do Oeste a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Tuneiras do Oes-
te, Estado do Paraná, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 21 de março de 2006.  – Se-
nador Gerson Camata, Presidente – Senador Flávio 
Arns, Relator. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, publico e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 

entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, 
de 11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, 
DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

PARECER Nº 453, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 103, de 2006 
(nº 1.814/2005, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que autoriza a Associação 
Beneficente das Crianças Carentes e Aban-
donadas de Bandeirantes a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Bandeirantes, Estado do Paraná.

Relator: Senador Flávio Arns

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 103, de 2006 (nº 1.814, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza 
a Associação Beneficente das Crianças Carentes e 
Abandonadas de Bandeirantes a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Bandeirantes, 
Estado do Paraná. O ato foi submetido à apreciação 
do Congresso Nacional por meio de mensagem presi-
dencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
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visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 

consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 103, de 2006, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto
Tendo em vista que o exame da documentação 

que acompanha o PDS nº 103, de 2006, não evidenciou 
violação da legislação pertinente, e não havendo reparos 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
autoriza a Associação Beneficente das Crianças Caren-
tes e Abandonadas de Bandeirantes a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Bandeirantes, 
Estado do Paraná, na forma do Projeto de Decreto Le-
gislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 21 de março de 2006. – Se-
nador Gerson Camata, Presidente – Senador Flário 
Arns, Relator.
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 LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. E da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 

entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, 
de 11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

PARECER Nº 454, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 104, de 2006 
(nº 1.856/2005, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que autoriza a Associação 
Comunitária Panorama FM, a executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Panorama, Estado de São Paulo.

Relator: Senador Romeu Tuma

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 
104, de 2006 (nº 1.856, de 2005, na Câmara dos Depu-
tados), destinado a aprovar o ato que autoriza a Asso-
ciação Comunitária Panorama FM a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Panorama, 
Estado de São Paulo. O ato foi submetido à aprecia-
ção do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado 
com o art. 223, § 3º, ambos da  Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 



14866 Sábado 6 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2006

também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não confraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 104, de 2006, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 104, de 2006, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação Comunitária 
Panorama FM a executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Panorama, Estado de São Paulo, 
na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 21 de março de 2006. – Se-
nador Gerson Camata, Presidente – Senador Romeu 
Tuma, Relator.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 

entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

PARECER Nº 455, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 105, de 
2006 (nº 1.863/2005, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a 
Associação de Integração Comunitária de 
São João do Tigre a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de São 
João do Tigre, Estado da Paraíba.

Relator: Senador Ney Suassuna
Relator ad hoc: Senador José Maranhão

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 105, 
de 2006 (nº 1.863, de 2005, na Câmara dos Deputados), 
destinado a aprovar o ato que autoriza a Associação de 
Integração Comunitária de São João do Tigre a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São 
João do Tigre, Estado da Paraíba. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensa-
gem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado 
com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
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visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 

consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 105, de 2006, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 105, de 2006, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação de Integração 
Comunitária de São João do Tigre a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de São João do Ti-
gre, Estado da Paraíba, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 21 de março de 2006.  – Se-
nador Gerson Camata, Presidente – Senador José 
Maranhão, Relator ad hoc.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 

entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes.(Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.616, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

PARECER Nº 456, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o Pro-
jeto de Decreto Legislativo nº 107, de 2006 (nº 
1.879/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação de 
Cultura de Brasília de Minas a executar servi-
ço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Brasília de Minas, Estado de Minas Gerais.

Relator: Senador Wellington Salgado de Oli-
veira

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 107, 
de 2006 (nº 1.879, de 2005, na Câmara dos Deputados), 
destinado a aprovar o ato que autoriza a Associação de 
Cultura de Brasília de Minas a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Brasília de Minas, Esta-
do de Minas Gerais. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, 
nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 
3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
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e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina especifica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, 
atende aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e às atribuições do Con-
gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não con-
traria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, 
pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade mate-
rial. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que 
o projeto está em perfeita consonância com o disposto na 
Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 107, de 2006, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 107, de 2006, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação de Cultura de 
Brasília de Minas a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Brasília de Minas, Estado de 
Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto Legis-
lativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 21 de março de 2006. – Sena-
dor Gerson Camata, Presidente – Senador Wellington 
Salgado de Oliveira, Relator. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o principio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.812. DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 

entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes.(Redação dada pela lei nº 10.597. de 
11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

PARECER Nº 457, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o Pro-
jeto de Decreto Legislativo nº 108, de 2006 (nº 
1.883/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação de 
Desenvolvimento Comunitário Lagoanovense 
– ADESCOL a executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Lagoa Nova, 
Estado do Rio Grande do Norte.

Relator: Senador Fernando Bezerra

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 108, de 2006 (nº 1.883, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Associação de Desenvolvimento Comunitário Lagoano-
vense – ADESCOL a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Lagoa Nova, Estado do Rio 
Grande do Norte. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presiden-
cial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 
223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
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e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 

consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 108, de 2006, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto
Tendo em vista que o exame da documentação 

que acompanha o PDS nº 108, de 2006, não evidenciou 
violação da legislação pertinente, e não havendo reparos 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
autoriza a Associação de Desenvolvimento Comunitário 
Lagoanovense – ADESCOL a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Lagoa Nova, Estado 
do Rio Grande do Norte, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 21 de março de 2006. – Sena-
dor Gerson Camata, Presidente – Senador Fernando 
Bezerra, Relator. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 

entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, 
de 11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

PARECER Nº 458, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 110, de 
2006 (nº 1.911/2005, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a As-
sociação Comunitária de Comunicação e 
Cultura de Jucurutu/RN a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Jucurutu, Estado do Rio Grande do Norte.

Relator: Senador Garibaldi Alves Filho
Relator ad hoc: Senador Mão Santa

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 110, de 2006 (nº 1.911, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de 
Jucurutu/RN a executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Jucurutu, Estado do Rio Grande 
do Norte. O ato foi submetido à apreciação do Con-
gresso Nacional por meio de mensagem presidencial, 
nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
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visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 

consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 110, de 2006, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto
Tendo em vista que o exame da documentação 

que acompanha o PDS nº 110, de 2006, não evidenciou 
violação da legislação pertinente, e não havendo reparos 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato 
que autoriza a Associação Comunitária de Comunicação 
e Cultura de Jucurutu/RN a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Jucurutu, Estado do 
Rio Grande do Norte, na forma do projeto de decreto 
legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 21 de março de 2006. – Se-
nador Gerson Camata, Presidente – Senador Mão 
Santa, Relator.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 

entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes.(Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

PARECER Nº 459, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 541, de 2005 
(nº 1.730/2005, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que autoriza a Associação 
Comunitária Maranata a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Gua-
maré, Estado do Rio Grande do Norte.

Relator: Senador Fernando Bezerra

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 
541, de 2005 (nº 1.730, de 2005, na Câmara dos Depu-
tados), destinado a aprovar o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária Maranata a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Guamaré, Estado do 
Rio Grande do Norte. O ato foi submetido à apreciação 
do Congresso Nacional por meio de mensagem presi-
dencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
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também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 541, de 2005, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 541, de 2005, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação Comunitária 
Maranata a executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Guamaré, Estado do Rio Grande 
do Norte, na forma do projeto de decreto legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 21 de março de 2006. – Sena-
dor Gerson Camata, Presidente – Senador Fernando 
Bezerra, Relator.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

 
SEÇÃO II 

Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-
vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão;
....................................................................................

 
CAPÍTULO V 

Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos ante-
riores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 

à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, obser-
vados os procedimentos estabelecidos nesta lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, 
de 11-12-2002)
....................................................................................

 
DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998 

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 

DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

 
PARECER Nº 460, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 555, de 
2005 (nº 1.872/2005, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a 
Sociedade dos Amigos de Magalhães de 
Almeida a executar serviço de radiodifu-
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são comunitária na cidade de Magalhães 
de Almeida, Estado do Maranhão.

Relator: Senador Edison Lobão
Relator ad hoc: Senador Jonas Pinheiro

 
I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 559, de 2005 (nº 1.872, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza 
a Sociedade dos Amigos de Magalhães de Almeida 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Magalhães de Almeida, Estado do Ma-
ranhão, Estado do Maranhão. O ato foi submetido 
à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Consti-
tuição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

 
II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-

bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-
tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executi-
vo sob exame, atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União 
e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 
dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-
se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a ob-
jetar no tocante à sua constitucionalidade material. 
Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o 
disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fe-
vereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 
o PDS nº 555, de 2005, não evidenciou violação 
das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998.

 
III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 555, de 2005, não 
evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucio-
nalidade, juridicidade e técnica legislativa, opinamos 
pela aprovação do ato que autoriza a Sociedade dos 
Amigos de Magalhães de Almeida a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Magalhães 
de Almeida, Estado do Maranhão, na forma do pro-
jeto de decreto legislativo originário da Câmara dos 
Deputados.

Sala da Comissão, 21 de março de 2006. – Se-
nador Gerson Camata, Presidente – Senador Jonas 
Pinheiro, Relator ad hoc.



Maio de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 6 14885 



14886 Sábado 6 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2006



Maio de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 6 14887 

Of. nº CF/033/2006

Brasília, 21 de março de 2006

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que esta Comissão 

aprovou, em caráter terminativo, na reunião realizada 
nesta data, os Projetos de Decretos Legislativos de 
nºs: 531, 541, 555, 557 e 559 de 2005 e 48, 54, 55, 
56, 65, 73, 76, 80, 82, 85 e 86 de 2006.

Atenciosamente, – Senador Gerson Camata, 
Presidente da Comissão de Educação.

 
LEGISLAÇÃO CITADA 

ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

 
SEÇÃO II

Das Atribuições do Congresso Nacional
....................................................................................

Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-
so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

 
CAPÍTULO V 

Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

 
LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 

à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, obser-
vados os procedimentos estabelecidos nesta lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, 
de 11-12-2002)
....................................................................................

 
DECRETO Nº 2.616, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 

DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................



14888 Sábado 6 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2006

PARECER Nº 461, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 557, 
de 2005 (nº 1.887/2005, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que auto-
riza a Associação “Comunidade Irmãos 
Unidos” de Governador Archer a execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Governador Archer, Estado 
do Maranhão.

Relator: Senador Edison Lobão
Relator ad hoc: Senador Jonas Pinheiro

 
I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em ca-
ráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 557, de 2005 (nº 1.887, de 2005, na Câ-
mara dos Deputados), destinado a aprovar o ato 
que autoriza a Associação “Comunidade Irmãos 
Unidos” de Governador Archer a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Governador 
Archer, Estado do Maranhão. O ato foi submetido 
à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Cons-
tituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável,  
que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

 
II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-

missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-
tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executi-
vo sob exame, atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União 
e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 
dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-
se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a ob-
jetar no tocante à sua constitucionalidade material. 
Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o 
disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fe-
vereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 
o PDS nº 557, de 2005, não evidenciou violação 
das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998.

 
III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 557, de 2005, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação “Comunida-
de Irmãos Unidos” de Governador Archer a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Go-
vernador Archer, Estado do Maranhão, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 21 de março de 2006. – Se-
nador Gerson Camata, Presidente – Senador Jonas 
Pinheiro, Relator ad hoc.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não-renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º o cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 

entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes.(Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

PARECER Nº 462, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 559, de 
2005 (nº 1.905/2005, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a As-
sociação Sócio Cultural São Romão a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Fernando Pedroza, Estado do 
Rio Grande do Norte.

Relator: Senador Fernando Bezerra

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 559, 
de 2005 (nº 1.905, de 2005, na Câmara dos Deputados), 
destinado a aprovar o ato que autoriza a Associação Sócio 
Cultural São Romão a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Fernando Pedroza, Estado do 
Rio Grande do Norte. O ato foi submetido à apreciação 
do Congresso Nacional por meio de mensagem presi-
dencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 
223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
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e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 559, de 2005, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 559, de 2005, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação Sócio Cultu-
ral São Romão a executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Fernando Pedroza, Estado do 
Rio Grande do Norte, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 21 de março de 2006. – Sena-
dor Gerson Camata, Presidente – Senador Fernando 
Bezerra, Relator.
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Of. nº CE/33/2006

Brasília, 21 de março de 2006

Senhor Presidente,
Comunico a V. Exª que esta Comissão aprovou, 

em caráter terminativo, na reunião realizada nesta data, 
os Projetos de Decretos Legislativos de nºs: 531, 541, 
555, 557 e 559 de 2005 e 48, 54, 55, 56, 65, 73, 76, 
80, 82, 85 e 86 de 2006.

Atenciosamente, – Senador Gerson Camata, 
Presidente da Comissão de Educação.

 
LEGISLAÇÃO CITADA 

ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

 
SEÇÃO II 

Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-
vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V

Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não-renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 

dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

 
LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 

à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, obser-
vados os procedimentos estabelecidos nesta lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

 
DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 

DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................
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PARECER Nº 463, DE 2006 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 48, de 2006 
(nº 1.820/2005, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que autoriza a Associação 
Comunitária de Rádio de Lagoa do Barro 
de Piauí a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Lagoa do Barro 
do Piauí, Estado do Piauí.

Relator: Senador Mão Santa

 
I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em ca-
ráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 48, de 2006 (nº 1.820, de 2005, na Câ-
mara dos Deputados), destinado a aprovar o ato 
que autoriza a Associação Comunitária de Rádio 
de Lagoa do Barro do Piauí a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Lagoa do 
Barro do Piauí, Estado do Piauí. O ato foi submeti-
do à apreciação do Congresso Nacional por meio 
de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 
XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

 
II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-

difusão, televisão, outorga e renovação de con-

cessão, permissão e autorização para serviços de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-

bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-

sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 

disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-

ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 

3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-

tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executi-

vo sob exame, atende aos requisitos constitucionais 

formais relativos à competência legislativa da União 

e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 

dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-

se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a ob-

jetar no tocante à sua constitucionalidade material. 

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o 

disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fe-

vereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 

o PDS nº 48, de 2006, não evidenciou violação 

das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, 

de 1998.

 
III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 

que acompanha o PDS nº 48, de 2006, não eviden-

ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 

reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-

vação do ato que autoriza a Associação Comunitária 

de Rádio de Lagoa do Barro do Piauí a executar ser-

viço de radiodifusão comunitária na cidade de Lagoa 

do Barro do Piauí, Estado do Piauí, na forma do pro-

jeto de decreto legislativo originário da Câmara dos 

Deputados.

Sala da Comissão, 21 de março de 2006. – Se-
nador Gerson Camata, Presidente – Senador Mão 
Santa, Relator.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

 
SEÇÃO II 

Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-
vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão;
....................................................................................

 
CAPÍTULO V 

Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos ante-
riores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outor-

gar à entidade interessada autorização para ex-
ploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
observados os procedimentos estabelecidos nesta 
lei e normas reguladoras das condições de explo-
ração do serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, 
de 11-12-2002.)
....................................................................................

 
DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 

DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

 
PARECER Nº 464, DE 2006 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 54, de 
2006 (nº 1.890/2005, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ata que outorga per-
missão à Sociedade Serrado Verdes de 
Comunicações Ltda., para explorar servi-
ço de radiodifusão sonora em freqüência 
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modulada na cidade de Itajá, Estado de 
Goiás.

Relator: Senador Maguito Vilela
Relator ad hoc: Senadora Patrícia Saboya Go-

mes

 
I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 54, de 2006 (nº 1.890, de 2005, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que outorga permis-
são à Sociedade Serrado Verdes de Comunicações 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Itajá, Estado 
de Goiás, O ato foi submetido à apreciação do Con-
gresso Nacional por meio de mensagem presidencial, 
nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

 
II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 

permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 54, de 2006, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União, e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

 
III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 54, de 2006, não evidenciou 
violação das formalidades estabelecidas na Resolução 
nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que outorga permissão à Sociedade 
Serrado Verdes de Comunicações Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada na cidade de Itajá, Estado de Goiás, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 21 de março de 2006. – Sena-
dor Gerson Camata, Presidente – Senadora Patrícia 
Saboya Gomes, Relator ad hoc.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o principio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 

entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002.)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

PARECER Nº 465, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 55, de 
2006 (nº 1.896/2005, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a 
Associação Comunitária de Radiodifusão 
de Piripiri – ASCORAPI a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Piripiri, Estado do Piauí.

Relator: Senador Mão Santa

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 55, 
de 2006 (nº 1.896, de 2005, na Câmara dos Deputados), 
destinado a aprovar o ato que autoriza a Associação 
Comunitária de Radiodifusão de Piripiri – ASCORAPI a 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Piripiri, Estado do Piauí. O ato submetido à aprecia-
ção do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com 
o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
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e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina especifica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 55, de 2006, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 55, de 2006, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação Comunitária 
de Radiodifusão de Piripiri – ASCORAPI a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Pi-
ripiri, Estado do Piauí, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, em 21 de março de 2006. 
– Senador Gerson Camata, Presidente – Senador 
Mão Santa, Relator.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 

entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, 
de 11-12-2002.)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
 DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

PARECER Nº 466, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 56, de 
2006 (nº 1.903, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que autoriza 
a Associação Comunitária dos Menores Ca-
rentes de Ibiapina – CE a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Ibiapina, Estado do Ceará.

Relatora: Senadora Patrícia Saboya Gomes

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 56, 
de 2006 (nº 1.903, de 2005, na Câmara dos Deputados), 
destinado a aprovar o ato que autoriza a Associação 
Comunitária dos Menores Carentes de Ibiapina – CE a 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Ibiapina, Estado do Ceará. O ato foi submetido à apre-
ciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com 
o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado, pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
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e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 56, de 2006, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 56, de 2006, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação Comunitária 
dos Menores Carentes de Ibiapina – CE a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ibia-
pina, Estado do Ceará, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 21 de março de 2006. – Se-
nador Gerson Camata, Presidente, Senadora Patrícia 

Saboya Gomes, Relatora.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................

Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-
so Nacional:

....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;

....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social 

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

 
LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outor-
gar à entidade interessada autorização para ex-
ploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
observados os procedimentos estabelecidos nesta 
lei e normas reguladoras das condições de explo-
ração do serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes.(Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002.)

....................................................................................

 
DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998 

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 

DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................
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PARECER Nº 467, DE 2006 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 65, de 
2006 (nº 337/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza o 
Centro de Assistência Social de Palestina 
José Nogueira de Melo a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Palestina, Estado de Alagoas.

Relator: Senador Teotônio Vilela Filho
Relator ad hoc, Senador Leonel Pavan

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em Caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 
65, de 2006 (nº 337, de 2003, na Câmara dos Depu-
tados), destinado a aprovar o ato que autoriza o Centro 
de Assistência Social de Palestina José Nogueira de 
Melo a executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Palestina, Estado de Alagoas. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, XII, combinado com o art. 223, § 3º ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

 
II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-

visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.6l5, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 
o PDS nº 65, de 2006, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998, 
tendo ocorrido, na Câmara dos Deputados, o ajuste 
do período de validade da outorga, que passa de três 
para dez anos, por força da Lei nº 10.597, de 11 de 
dezembro de 2002, que “altera o parágrafo único do 
art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para 
aumentar o prazo de outorga”.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 65, de 2006, não evidenciou 
violação da legislação pertinente, e não havendo repa-
ros quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridi-
cidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação 
do ato que autoriza a Centro de Assistência Social de 
Palestina José Nogueira de Melo a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Palestina, 
Estado de Alagoas, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 21 de março de 2006. – Se-
nador Gerson Camata, Presidente – Senador Leonel 
Pavan, Relator ad hoc.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

....................................................................................

 
SEÇÃO II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

 
CAPÍTULO V 

Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outor-

gar à entidade interessada autorização para ex-
ploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
observados os procedimentos estabelecidos nesta 
lei e normas reguladoras das condições de explo-
ração do serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, 
de 11-12-2002.)
....................................................................................

 
DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 

DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

 
LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
que institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, para aumentar o prazo de 
outorga.

....................................................................................
Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, 

de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a se-
guinte redação:
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“Art. 6º  ..................................................
Parágrafo único. A outorga terá vali-

dade de dez anos, permitida a renovação 
por igual período, se cumpridas as exigên-
cias desta lei e demais disposições legais 
vigentes.” (NR)

....................................................................................

 
PARECER Nº 468, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 73, de 2006 
(nº 1.719/2005, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que autoriza a Associação 
Artística Virtulino Antônio Mairink – Jovens 
Unidos de Iguaba Grande a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Iguaba Grande, Estado do Rio de Janeiro.

Relator: Senador Sérgio Cabral
Relator ad hoc: Senador Roberto Saturnino

 
I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 73, de 2006 (nº 1.719, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza 
a Associação Artística Virtulino Antônio Mairink – Jo-
vens Unidos de Iguaba Grande a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Iguaba Gran-
de, Estado do Rio de Janeiro. O ato foi submetido 
à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Consti-
tuição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 73, de 2006, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

 
III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 73, de 2006, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprova-
ção do ato que autoriza a Associação Artística Virtulino 
Antônio Mairink – Jovens Unidos de Iguaba Grande a 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Iguaba Grande, Estado do Rio de Janeiro, na forma 
do projeto de decreto legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 21 de março de 2006. – Sena-
dor Gerson Camata, Presidente – Senador Roberto 
Saturnino, Relator. ad hoc
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não-renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 

entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

PARECER Nº 469, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 76, de 
2006 (nº 1.585, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que autoriza 
a Associação Comunitária dos Moradores 
de Cacimba de Areia a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Ca-
cimba de Areia, Estado da Paraíba.

Relator: Senador Ney Suassuna
Relator ad hoc: Senador José Maranhão

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 76, 
de 2006 (nº 1.585, de 2005, na Câmara dos Deputados), 
destinado a aprovar o ato que autoriza a Associação Co-
munitária dos Moradores de Cacimba de Areia a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Cacimba 
de Areia, Estado da Paraíba. O ato foi submetido à apre-
ciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com 
o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
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visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 

consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 76, de 2006, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 76, de 2006, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação Comunitária 
dos Moradores de Cacimba de Areia a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Cacimba de 
Areia, Estado da Paraíba, na forma do projeto de decre-
to legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 21 de março de 2006. – Se-
nador Gerson Camata, Presidente – Senador José 
Maranhão, Relator ad hoc. 
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

 
SEÇÃO II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................

Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-
so Nacional:

....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;

....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social 

....................................................................................

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 
e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.

....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 
à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, obser-
vados os procedimentos estabelecidos nesta lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, 
de 11-12-2002)

....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998 

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
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art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

PARECER Nº 470, DE 2006 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 80, de 2006 
(nº 1.922 de 2005, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a 
Associação Movimento Comunitário Rádio 
Rodovia FM a executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Taquarivaí, 
Estado de São Paulo.

Relator: Senador Romeu Tuma

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 80, de 2006 (nº 1.922, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza 
a Associação Movimento Comunitário Rádio Rodovia 
FM a executar serviço de radiodifusão comunitária na 
Cidade de Taquarivaí, Estado de São Paulo. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 80, de 2006, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, e 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 80, de 2006, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação Movimento 
Comunitário Rádio Rodovia FM a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Taquarivaí, 
Estado de São Paulo, na forma do projeto de decreto 
legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 21 de março de 2006.  – Se-
nador Gerson Camata, Presidente – Senador Romeu 
Tuma, Relator.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições Do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não-renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 

entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes.(Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

PARECER Nº 471, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 82, de 2006 
(nº l.930/2005, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que autoriza a Associa-
ção de Comunicação Alternativa do Novo 
Horizonte – ACANH, a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Ma-
capá, Estado de Amapá.

Relator: Senador Gilvam Borges

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 82, 
de 2006 (nº 1.930, de 2005, na Câmara dos Deputados), 
destinado a aprovar o ato que autoriza a Associação de 
Comunicação Alternativa do Novo Horizonte – ACANH, a 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Macapá, Estado do Amapá. O ato foi submetido à apre-
ciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com 
o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
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e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 82, de 2006, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 82, de 2006, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprova-
ção do ato que autoriza a Associação de Comunicação 
Alternativa do Novo Horizonte – ACANH, a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Maca-
pá, Estado do Amapá, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 21 de março de 2006. – Se-
nador Gerson Camata, Presidente – Senador Gilvam 
Borges, Relator.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA  PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

....................................................................................

 
SEÇÃO II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................

Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-
so Nacional:

....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;

....................................................................................

 
CAPÍTULO V 

Da Comunicação Social 

....................................................................................

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 
e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não-renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 
à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, obser-
vados os procedimentos estabelecidos nesta lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes.(Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, DE 26  
DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................
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PARECER Nº 472, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 85, de 2006 
(nº 855/2003, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão 
da Rádio Relógio Federal Ltda. para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade do Rio de Janeiro, Estado 
do Rio de Janeiro.

Relator: Senador Roberto Saturnino

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 85, de 2006 (nº 855, de 2003, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que renova a con-
cessão da Rádio Relógio Federal Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na ci-
dade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

 
II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 

a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem serviços 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta 
Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos critérios 
estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, do Senado 
Federal. Essa norma interna relaciona os elementos a 
serem informados pela entidade pretendente e pelo Mi-
nistério das Comunicações que devem instruir o processo 
submetido à análise da Comissão de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 85, de 2006, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

 
III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 85, de 2006, não eviden-
ciou violação das formalidades estabelecidas na Re-
solução nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucio-
nalidade, juridicidade e de técnica legislativa, opina-
mos pela aprovação do ato que renova a concessão 
da Rádio Relógio Federal Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade do 
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na forma 
do projeto de decreto legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 21 de março de 2006. – Sena-
dor Gerson Camata, Presidente – Senador Roberto 
Saturnino, Relator.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não-renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 473, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 86, de 2006 
(nº 1.780/2005, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que autoriza a Associação 
da Rádio Comunitária Dinâmica de Ponte 
Branca FM – 91.5 a executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Ponte 
Branca, Estado do Mato Grosso.

Relator: Senador Jonas Pinheiro

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 86, de 2006 (nº 1.780, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Associação da Rádio Comunitária Dinâmica de Ponte 
Branca FM – 91.5 a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Ponte Branca, Estado do 
Mato Grosso. O ato foi submetido à apreciação do Con-
gresso Nacional por meio de mensagem presidencial, 
nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.
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O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 86, de 2006, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 86, de 2006, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-

vação do ato que autoriza a Associação da Rádio Co-
munitária Dinâmica de Ponte Branca FM – 91.5 a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Ponte Branca, Estado do Mato Grosso, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 21 de março de 2006. – Se-
nador Gerson Camata, Presidente – Senador Jonas 
Pinheiro, Relator.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o principio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 

entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, 
permitida a renovação por igual período, se cumpridas as 

exigências desta lei e demais disposições legais vigentes 
(Redação dada pela Lei nº 10.597, de 11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

PARECER Nº 474, DE 2006

Da Comissão de Assuntos Econômicos, 
sobre o Projeto de Resolução do Senado nº 
57, de 2003, do Senador Sérgio Cabral, que 
autoriza a cessão, para cobrança, da dívida 
ativa dos municípios a instituições financeiras 
e dá outras providências. (Em reexame, nos 
termos do Requerimento nº 543, de 2004.) 

Relator: Senador Jonas Pinheiro

I – Relatório

Volta para reexame desta Comissão o Projeto de 
Resolução nº 57, de 2003, em função da aprovação em 
plenário do Requerimento nº 543, de 2004, de autoria 
da Senadora Maria do Carmo Alves.

A proposta em análise, em sua versão original era 
composta por sete artigos, tendo por objetivo autorizar os 
municípios a cederem a instituições financeiras a dívida 
ativa consolidada, para cobrança, mediante o recebimen-
to em troca de antecipação do valor dos créditos.

A transferência da cobrança seria feita pelo mu-
nicípio por meio de um endosso-mandato, instrumento 
esse hábil para, ao mesmo tempo, legitimar a cobrança 
da dívida em nome do município e para incorporar ao 
seu patrimônio o produto do que vier a ser arrecadado 
que não exceda aos trinta por cento antecipados.

A prestação de contas dos valores cobrados seria 
feita mês a mês e, uma vez amortizada a antecipação 
concedida pela instituição financeira, o município rece-
beria mensalmente o saldo da cobrança efetivada.

Adicionalmente, a proposta estabelece a irrevo-
gabilidade do endosso-mandato enquanto não reali-
zada a antecipação do valor, fixada no art. 1º, além 
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de autorizar as instituições cessionárias a parcelar os 
débitos tributários nas mesmas condições em que o 
município endossante poderia fazê-lo.

Finalmente, como garantia adicional para a an-
tecipação, o art. 5º prevê que o município oferecerá 
recursos do Fundo de Participação dos Municípios.

Segundo a justificação do ilustre autor, o grande 
mérito da proposta é o de promover maior celeridade 
na cobrança da dívida ativa dos municípios e o de ga-
rantir antecipação da receita, sem, com isso, aumentar 
o endividamento dos municípios. Assim, serão reduzi-
das ou minimizadas a inadimplência e a dificuldade do 
Poder Público em movimentar a máquina judiciária para 
a execução dos seus créditos hoje existentes.

A matéria já foi examinada pela Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), que votou 
pela sua constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 
legislativa, e aprovou duas emendas ao texto original. 
A primeira emenda altera o art. 1º que previa, inicial-
mente, que os municípios receberiam, sob a forma de 
adiantamento, até trinta por cento do valor do crédito. 
Pelo texto aprovado na CCJ, o adiantamento pode ser 
de até o valor de face do crédito.

A segunda emenda altera o art. 5º, que trata da 
possibilidade de os municípios oferecerem em garan-
tia de pagamento pelos recursos antecipados os seus 
créditos junto ao Fundo de Participação dos Municípios. 
A CCJ tratou de incluir nesse artigo a ressalva de que 
tal possibilidade fica restrita aos limites e condições 
impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

A Comissão de Assuntos Econômicos, em sua 
primeira apreciação da matéria, aprovou-a com altera-
ções. Por sugestão minha, acrescentou-se aos arts. 1º 
e 5º a obrigatoriedade de as operações de cessão de 
crédito respeitarem os limites de endividamento insti-
tuídos pelas Resoluções do Senado Federal nº 40, de 
2001 e nº 43, de 200l.

Alteração de grande importância, surgida durante 
o debate na Comissão, foi a supressão integral do art. 
5º. Tal artigo permitia que o pagamento da antecipação 
de receita caucionada por créditos da dívida ativa fos-
se garantido por cotas do Fundo de Participação dos 
Municípios. Diversos senadores argumentaram que, 
se assim fosse, os bancos não teriam estímulos para 
efetivamente cobrar a dívida ativa, pois independente-
mente de fazê-lo, receberiam seus créditos ao final do 
contrato de antecipação de receita com o município.

O requerimento da Senadora Maria do Carmo Alves, 
que solicitou o reexame da matéria pela CAE, o fez com 
o intuito de que esta Comissão avalie a possibilidade de 
extensão do mecanismo aos estados e ao Distrito Federal. 
Tendo em vista que o conteúdo do projeto já foi previa-

mente analisado pela CAE, passo a tecer considerações 
apenas sobre a sugestão da nobre senadora.

II – Análise

Não há qualquer óbice de ordem constitucional 
ou jurídica para que se incluam os estados e o Distrito 
Federal no mecanismo de cessão de créditos de que 
trata o projeto em exame. A Constituição não diferencia 
estados, Distrito Federal e municípios quando se trata 
de controle do endividamento dos entes federados. Em 
seu art. 52 a Constituição estabelece como competên-
cia privativa do Senado Federal o estabelecimento de 
limites e condições para o endividamento da União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios.

III – Voto

Frente ao exposto, e tendo em vista o grande nú-
mero de modificações propostas ao texto original do 
projeto em análise, voto pela rejeição das emendas 
apresentadas até o momento e pela sua aprovação 
na forma do seguinte substitutivo:

EMENDA Nº 5 – CAE (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 57, DE 2003

Autoriza a cessão, para cobrança, da 
dívida ativa dos municípios a instituições 
financeiras e dá outras providências.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º Podem os Estados, Distrito Federal e Mu-

nicípios ceder a instituições financeiras a sua dívida 
ativa consolidada, para cobrança por endosso-man-
dato, mediante a antecipação de até o valor de face 
dos créditos, desde que respeitados os limites e con-
dições estabelecidos pela Lei Complementar nº 101, 
de 2000, e pelas Resoluções do Senado Federal nº 

40, de 2001, e nº 43, de 2001.
Art. 2º A instituição financeira endossatária po-

derá parcelar os débitos tributários, nas mesmas con-
dições em que o Estado, Distrito Federal ou município 
endossante poderia fazê-lo.

Art. 3º A instituição financeira endossatária pres-
tará contas mensalmente dos valores cobrados.

Art. 4º Uma vez amortizada a antecipação refe-
rida no art. 1º, a instituição financeira repassará men-
salmente ao Estado, Distrito Federal ou Município o 
saldo da cobrança efetivada descontados os custos 
operacionais fixados no contrato.

Art. 5º O endosso-mandato é irrevogável enquanto 
não amortizada a antecipação referida no art. 1º.

Art. 6º Esta resolução entra em vigor na data da 
sua publicação.

Sala da Comissão, Presidente Jonas Pinheiro, 
Relator.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 101,  

DE 4 DE MAIO DE 2000 

Estabelece normas de finanças públi-
cas voltadas para a responsabilidade na 
gestão fiscal e dá outras providências.

....................................................................................

 
SEÇÃO III 

Do Relatório Resumido 
da Execução Orçamentária 

Art. 52. O relatório a que se refere o § 3º do art. 
165 da Constituição abrangerá todos os Poderes e o 
Ministério Público, será publicado até trinta dias após 
o encerramento de cada bimestre e composto de:

I – balanço orçamentário, que especificará, por 
categoria econômica, as:

a) receitas por fonte, informando as realizadas e 
a realizar, bem como a previsão atualizada;

b) despesas por grupo de natureza, discriminan-
do a dotação para o exercício, a despesa liquidada e 
o saldo;

II – demonstrativos da execução das:
a) receitas, por categoria econômica e fonte, espe-

cificando a previsão inicial, a previsão atualizada para 
o exercício, a receita realizada no bimestre, a realizada 
no exercício e a previsão a realizar;

b) despesas, por categoria econômica e grupo 
de natureza da despesa, discriminando dotação ini-
cial, dotação para o exercício, despesas empenhada 
e liquidada, no bimestre e no exercício;

c) despesas, por função e subfunção.
§ 1º Os valores referentes ao refinanciamento 

da dívida mobiliária constarão destacadamente nas 
receitas de operações de crédito e nas despesas com 
amortização da dívida.

§ 2º O descumprimento do prazo previsto neste 
artigo sujeita o ente às sanções previstas no § 2º do 
art. 51.
....................................................................................

DOCUMENTOS ANEXADOS PELA SE-
CRETARIA-GERAL DA MESA NOS TERMOS 
DO ART. 250, PARÁGRAFO ÚNICO, DO RE-
GIMENTO INTERNO

Excelentíssimo Senhor Senador Eduardo Su-
plicy.

A Associação Nacional dos Procuradores Muni-
cipais – ANPM é uma entidade de direito privado que 
tem por objetivos precípuos a defesa dos interesses 
dos procuradores municipais, bem como a afirmação 
da carreira de procurador como instrumento funda-
mental para a construção da autonomia político-admi-
nistrativa dos municípios brasileiros, na forma vazada 
no artigo 18 da CF.

Dentre as várias questões de interesse da ANPM 
destaca-se a discussão sobre o aprimoramento do 
aparelho burocrático dos municípios a fim de torná-lo 
apto a cumprir de forma cada vez mais eficiente o re-
gime de competências previsto na CF para os entes 
municipais, especialmente no que diz respeito á sua 
atuação na instituição e arrecadação dos tributos que 
lhe são próprios.

Esta questão vem de encontro ao PRS nº 57/2003, 
de autoria do Senador Sérgio Cabral, que trata auto-
rização para cessão da cobrança da Dívida Ativa dos 
municípios em favor de instituições financeiras.

A ANPM vê esta possibilidade com extrema 
preocupação por conta das conseqüências indese-
jáveis que poderão advir para a autonomia e inde-
pendência dos Municípios; máxime pelo fato de, a 
médio e longo prazo, submeter às Administrações 
Municipais aos interesses comerciais e conveniên-
cias das instituições financeiras, em razão do con-
seqüente desmonte dos mecanismos públicos de 
cobrança que hoje operam com notável eficiência, 
sobretudo nos Municípios que possuem Procurado-
rias organizadas.

Além disto, não se pode negligenciar os interes-
ses dos contribuintes, que ficarão à mercê da notória 
cupidez das instituições financeiras, sempre pródigas 
na criação da taxas e preços para os seus serviços, 
onerando sempre e cada vez mais os custos as ope-
rações bancárias.

Por tudo isto, e considerando que na 36ª Reu-
nião da Comissão de Assuntos Econômicos do Se-
nado Federal foi aprovado requerimento solicitando 
a realização de audiência pública para instrução da 
PRS nº 56/2003, vimos respeitosamente apresentar 
a Vossa Excelência a nossa disponibilidade para par-
ticipar da audiência a fim de prestar esclarecimentos 
sobre o tema.

A ANPM, por congregar em seus quadros agen-
tes integrantes da Advocacia Pública Municipal do-
tados de conhecimento jurídico especializado e me-
mória histórica dos fatos e práticas institucionais que 
vêm informando a atuação da Administração Pública 
Municipal no decorrer dos anos, por certo terá muito 
que contribuir para a formação do juízo de valor dos 
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Excelentíssimos Senadores sobre a matéria versada 

na PRS nº 57/2003.

Sem mais, esperando contar com vossa com-

preensão para a importância da questão, aguardamos 

deferimento.

Brasília, 30 de novembro de 2004. – Carlos Au-
gusto M. Vieira da Costa, Presidente da ANPM – Ges-
tão 2004/2006.

PS. Contato através do e-mail talocosta@uol.
com.br: fone 041-99797323, 041-2525787, e 041 -
3508440.
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EMENDA Nº – CAE 
(Ao PRS nº 57 (Substitutivo), de 2003)

Acrescente-se o seguinte art. 5º ao 
Substitutivo da Comissão de Assuntos Eco-
nômicos, remunerando-se os demais:

Art. 5º Os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios darão em garantia do pagamento dos valores 
antecipados os seus créditos contra o Fundo de Par-
ticipação de que sejam beneficiários.

Parágrafo único. O prazo de execução da garantia 
deverá ser previsto no contrato.

Justificação

A presente emenda visa a restabelecer dispositivo 
do projeto original, suprimido quando da apreciação 
da matéria nesta Comissão.

Argumentou-se que, em havendo garantias, os 
bancos não teriam estímulo para efetivamente cobrar 
a dívida ativa, pois receberiam de todo modo os va-
lores referentes aos adiantamentos ao final do prazo 

previsto para a sua execução. Entendemos que esse 
raciocínio deva ser revisto.

Ora, se os bancos poderão antecipar “até o valor 
de face dos créditos” para as entidades aqui menciona-
das e se, ainda, poderá ocorrer inadimplência por parte 
dos devedores, é necessária a previsão de garantias, 
para que haja equilíbrio contratual. Caso contrário, os 
bancos se desestimulariam frente ao grande risco en-
volvido. Como se vê, sem a reinserção que aqui propo-
mos a operação de cessão de crédito para cobrança 
de dívida ativa poderia mesmo ser inviabilizada.

Ademais, os bancos receberão sem análise pré-
via os créditos cedidos. Nessas circunstâncias, pode 
haver antecipações lastreadas em “créditos podres”, 
o que aumentaria os riscos envolvidos.

Diante desses fatos e razões, e visando a tomar 
o dispositivo legal mais claro e seguro, propomos que 
volte a constar o art. 5º presente na versão original da 
proposta, para que exista equilíbrio na relação contratu-
al e para tornar viáveis, financeiramente, as operações 
de cessão de créditos para cobrança de dívida ativa.

Sala da Comissão, Senador Edison Lobão.
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OF. SF Nº 495/2006 

Em 6 de abril de 2006

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que foi protocolado 

na Secretaria-Geral da Mesa requerimento, subscrito 
pelo Senador Romero Jucá, de informações ao Minis-
tro da Fazenda, com a finalidade de instruir o Projeto 
de Resolução nº 57, de 2003 (cópia do requerimento 
em anexo).

Nesses termos, solicito a Vossa Excelência a re-
messa do Projeto, que se encontra nesse Colegiado, 
para que se possa dar seguimento à tramitação do 
mencionado requerimento, uma vez que sua leitura 
somente poderá ocorrer com o processado sobre a 
Mesa.

Art. 266 do Regimento Interno do Senado Fe-
deral:

“O processo da proposição ficará sobre a 
mesa durante sua tramitação em plenário.”

À oportunidade, reitero a Vossa Excelência meus 
protestos de consideração e apreço. – Renan Calhei-
ros, Presidente do Senado Federal

 
REQUERIMENTO Nº 471, DE 2006

Sr. Presidente,
Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição 

Federal, combinado com o art. 216, inciso I, do Regi-
mento Interno, requeiro que, ouvida a Mesa e com a 
finalidade de instruir a votação do Projeto de Resolução 
nº 57, de 2003, no âmbito da Comissão de Assuntos 
Econômicos, sejam solicitadas as seguintes informa-
ções ao Ministro de Estado da Fazenda:

1) Em sua versão original, o Projeto de 
Resolução previa a utilização do Fundo de 
Participação dos Municípios como garantia. O 
relator da matéria suprimiu essa possibilidade 
com a exclusão do artigo 5º. Referida medida 
é suficiente para evitar que municípios venham 
a fazer operações de antecipação de receitas 
com base em créditos da dívida ativa?

2) Poderiam os bancos, por meio de me-
canismo jurídico, obter garantias junto aos mu-
nicípios acarretando: cessão da dívida ativa 
para obter crédito, criação fictícia de créditos 
de dívida ativa para expandir o limite de crédi-
to, e outras distorções que as operações ARO 
já mostraram?

3) O Código Tributário Nacional, em seu 
artigo 3º, veda a terceirização da cobrança de 
créditos. Existem bancos que prestam esse 
serviço a municípios? Em caso afirmativo, 
quais são as instituições financeiras? E quais 
os municípios?

Justificação

Para a apreciação do Projeto de Resolução nº 

57, de 2003, é imperativo que haja certeza de que o 
alcance da matéria não representa a possibilidade de 
um mecanismo indireto de endividamento. É possível 
que a terceirização da cobrança de dívida ativa seja, 
em si, uma opção atraente. Pequenos estados e mu-
nicípios não têm escala de operação suficiente para 
manter uma procuradoria encarregada da cobrança 
de créditos. Nesses casos, sem dúvida, seria mais 
eficiente terceirizar essa cobrança, talvez com uma 
alteração ao Código Tributário Nacional, e não com 
um projeto de resolução do Senado.

A matéria deveria ter sido objeto de audiência 
pública no âmbito da Comissão de Assuntos Econômi-
cos. Entretanto, houve dispensa do pedido da referida 
audiência. Assim sendo, é fundamental que as inda-
gações ora postas sejam esclarecidas, a fim de que 
haja total segurança na implementação das medidas 
propostas pelo Projeto de Resolução nº 57, de 2003, 
com vistas à preservação do equilíbrio financeiro dos 
municípios brasileiros.

Sala das Sessões, 26 de abril de 2006. – Sena-
dor Romero Jucá.

 
REQUERIMENTO Nº 50, DE 2003 

(Comissão de Assuntos Econômicos)

Sr. Presidente,
Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimen-

tais, seja realizada audiência pública deste Órgão Técnico, 
a fim de instruir a votação do Projeto de Resolução nº 57, 
de 2003, de autoria do nobre Senador Sérgio Cabral, que 
“autoriza a cessão, para cobrança, da dívida ativa dos 
municípios a instituições financeiras e dá outras providên-
cias”, com a presença dos seguintes convidados:

– Secretário de Fazenda do Município 
do Rio de Janeiro e Presidente da Associação 
Brasileira de Secretarias de Finanças de Capi-
tais – ABRASF: Sr. Francisco Almeida

– Fórum de Procuradores de Capitais: 
Sr. Marco Antônio Resende

– Representante do Ministério da Fa-
zenda.
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– Prefeito Edinho, do Município de Ara-
raquara.

– Secretário de Fazenda do Município 
de Belo Horizonte: Sr. Júlio Pires.

– Procurador-Geral do Município de Belo 
Horizonte.

REQUERIMENTO Nº 55, DE 2004 – CAE 
(Comissão de Assuntos Econômicos)

Sr. Presidente,
Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regi-

mentais, seja incluído na audiência pública deste órgão 
técnico, a fim de instruir a votação do Projeto de Re-
solução nº 57, de 2003, que “autoriza a cessão, para 
cobrança, da dívida ativa dos municípios a instituições 
financeiras e dá outras providências”, de minha autoria, 
o seguinte convidado:

– Luiz Fernando de Souza (Pezão) – Presiden-
te da Associação dos Prefeitos do Estado do Rio de 
Janeiro.

Sala das Sessões, 2 de dezembro de 2004. –  
Sérgio Cabral, Senador.

 REQUERIMENTO Nº 56 – CAE, DE 2004

Requeiro nos termos regimentais, o aditamento 
ao Requerimento nº 50 de 2004 de Audiência Pública 
para instruir a matéria do Projeto de Resolução nº 57, 
de 2003 “que autoriza a cessão, para a cobrança, da 
dívida ativa dos municípios a instituições financeiras e 
dá outras providências”, nele incluindo como convida-
dos o nome dos Senhores Evandro de Castro Bastos, 
Presidente da Associação Nacional dos Procuradores 
Municipais, Meire Lúcia Gomes Monteiro, Presidente 
da Associação Nacional dos Procuradores da Previ-
dência Social, Omar Coelho de Mello, Presidente da 
Associação Nacional dos Procuradores de Estado e 
Aldemário Araújo Castro, Presidente do Sindicato Na-
cional dos Procuradores da Fazenda Nacional.

Justificação

A relevância do projeto de lei que institui normas 
gerais para a cessão da cobrança da dívida ativa dos 
municípios a instituições financeiras, trás a necessida-
de de ampliarmos o debate, pelos operadores desta 
cobrança, da Advocacia Pública na defesa da recupe-
ração de créditos públicos não pagos.

Sala da Comissão, 7 de dezembro de 2004. – An-
tonio Carlos Valadares, Senador.

REQUERIMENTO Nº 57, DE 2004 – CAE 
(Do Senador Paulo Octávio – PFL/DF)

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais requeiro que seja con-

vidado o Dr. Carlos Augusto M. Vieira da Costa, Pre-
sidente da Associação Nacional dos Procuradores 
Municipais – ANPM, para participar da audiência pú-
blica com o objetivo de instruir a votação do PRS nº 
57, de 2003 de autoria do Senador Sérgio Cabral, que 
autoriza a cessão, para cobrança, da dívida ativa dos 
municípios a instituições financeiras.

Justificação

A Associação Nacional de Procuradores Munici-
pais – ANPM, por congregar em seus quadros agentes 
integrantes da Advocacia Pública de dezenas de mu-
nicípios brasileiros, dotados de conhecimento jurídico 
especializado e memória histórica dos fatos e práticas 
administrativas em vigor nos municípios brasileiros, por 
certo terá muito que auxiliar na formação do juízo de valor 
dos Membros desta Comissão de Assuntos Econômicos 
sobre a matéria versada no PRS nº 57, de 2003.

Sala da Comissão,  de dezembro de 2004 – Se-
nador Paulo Octávio – Senador Jonas Pinheiro. 

REQUERIMENTO Nº 58 – CAE, DE 2004

Requeremos, nos termos regimentais, que na 
audiência pública de instrução do PRS nº 57/2003 de 
autoria do Senador Sérgio Cabral, que dispõe sobre a 
autorização da cessão para cobrança da Dívida Ativa 
dos municípios em favor de instituições financeiras, seja 
convidado um representante da Associação Nacional 
dos Procuradores Municipais — ANPM.

Justificação

Considerando a importância para as adminis-
trações municipais e considerando a solicitação que 
nos foi encaminhada pelo Dr. Carlos Augusto Vieira da 
Costa, Presidente da ANPM, creio que a aprovação do 
presente requerimento possibilitará uma maior diversi-
dade de entendimentos acerca do PRS 57/2003.

Sala das Comissões 7 de dezembro de 2004. 
– Senador Eduardo Matarazzo Suplicy.
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O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Os pareceres que acabam de ser lidos vão à publi-
cação.

Sobre a mesa, proposta de emenda à Constitui-
ção que passo a ler.

É lida a seguinte:

PROPOSTA DE EMENDA  
À CONSTITUIÇÃO Nº 21, DE 2006

Dá nova redação ao inciso V do § 3º 
do art. 14 da Constituição, para dispor so-

bre a candidatura de pessoas não filiadas 
a partidos políticos.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Consti-
tuição, promulgam a seguinte emenda ao Texto Cons-
titucional:

Art. 1º O inciso V do § 3º do art. 14 da Constitui-
ção passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 14.  ................................................
 ..............................................................
§ 3º  .......................................................
 ..............................................................
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V – a filiação partidária ou, nos termos 
da lei, o apoiamento do número de eleitores 
necessário à candidatura avulsa;

 ..................................................... (NR)”

Art. 2º Esta emenda constitucional entra em vigor 
na data de sua publicação, observado o disposto no 
art. 16 da Constituição.

Justificação 

Uma das mais importantes e significativas carac-
terística do mundo ocidental, que vive sob o regime 
classicamente entendido como democracia política, 
neste início de Século XXI, é a crise das instituições 
políticas representativas, a crise da democracia re-
presentativa.

No caso do Brasil, essa circunstância, como tantas 
outras de nosso sistema político, é plena de peculiari-
dades: aqui, o sistema político democrático entra em 
crise sem nunca ter se estabelecido de uma maneira 
plena, a exemplo do que ocorre, coerentemente, com 
o nosso sistema partidário.

A recente crise política e ética do Brasil expõe 
as mazelas de um sistema político que, além de 
inúmeras outras dificuldades e restrições, a exigir, 
cada qual, o seu enfrentamento específico, conta 
com o monopólio da representação política nas mãos 
dos partidos políticos, vale dizer, dos grupos que 
dominam as máquinas partidárias, grupos oligár-
quicos que se tem formado em todos os partidos, 
quaisquer que sejam suas inclinações políticas ou 
ideológicas.

Essa realidade existe aqui como existe em diver-
sas outras democracias, mas poucos países necessi-
tam tanto da participação política, por um lado, e, por 
outro, a cercam de tantas restrições legais e burocrá-
ticas como o Brasil.

A Itália, como é sabido, admite a candidatura 
avulsa mediante a chamada Lista Cívica, em que um 
cidadão ou cidadã, sem filiação partidária, pode lan-
çar-se candidato às eleições.

Nos Estados Unidos, casos há em que “candida-
tos independentes” chegam a pleitear a presidência do 
País, além de candidatar-se às vagas nos parlamentos 
estaduais e federais.

Essa flexibilidade ajuda a que os sistemas políti-
cos contemplem uma maior abertura à participação da 

sociedade; contribuem para que a sociedade política e 
a sociedade civil possam aproximar-se, ou diminuir a 
distância que as separa e traz complicações à própria 
legitimidade das instituições.

No Brasil, se o movimento feminista quiser lan-
çar candidatos, não pode fazê-lo; assim como não 
podem fazê-lo o movimento negro, ou o movimento 
dos trabalhadores sem-terra, o movimento dos apo-
sentados; dos indígenas, dos homossexuais, a não 
ser que se filiem a um dos partidos políticos regis-
trados e submetam-se à regra do jogo deste partido, 
sua correlação de forças interna, suas dificuldades 
e suas limitações.

O exemplo de Israel também é ilustrativo, quanto 
se procura observar a mobilidade de um sistema po-
lítico como forma de facilitar a resolução das crises: 
faltando poucos meses para as eleições, um grupo 
dissidente do partido governante, LIKUD, e do Parti-
do Trabalhista, de oposição, uniram-se para constituir 
uma nova formação política, o movimento e partido 
KÉDIMA, a qual vem a vencer as eleições legislativas 
subseqüentes e liderar o novo Governo, hoje no co-
mando do País.

Caso houvesse ali as formalidades e os rigores 
vigentes no Brasil, quanto à constituição de um parti-
do político, quanto à filiação partidária e seus prazos, 
quanto à possibilidade de arejamento e renovação 
da vida política, e aquele importante País do Orien-
te Médio seguiria na crise profunda que então se lhe 
apresentava.

Infelizmente, no Brasil, as liberdades da Cons-
tituição de 1988 assustaram a muitos, e vemos hoje 
um movimento regressivo, tendente a engessar o sis-
tema partidário e político, em evidente desfavor da 
renovação democrática do Estado brasileiro e da fa-
cilitação necessária a que os cidadãos tomem parte 
da vida política.

Procurando abrir um novo caminho, apresentamos 
a presente proposição legislativa, que pretendemos 
seja a primeira de outras voltadas à afirmação daqui-
lo que sentimos ser uma verdadeira reforma política: 
aquela que tenha como norte não apenas o reforço 
da governabilidade, mas as aberturas à ampliação da 
participação cidadã na ainda nascente democracia 
brasileira.

Sala de Sessões, 5 de maio de 2006. – Senador 
Paulo Paim.
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LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos 
em Assembléia Nacional Constituinte para instituir um 
Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício 
dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segu-
rança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e 
a justiça como valores supremos de uma sociedade 
fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e 
internacional, com a solução pacífica das controvér-
sias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.
....................................................................................

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo 
sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, com valor 
igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:
....................................................................................

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma 
da lei:
....................................................................................

V – a filiação partidária;
....................................................................................

Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral en-
trará em vigor na data de sua publicação, não se apli-
cando à eleição que ocorra até um ano da data de sua 
vigência. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 4, de 1993)
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– A Proposta de Emenda à Constituição que acaba de 
ser lida está sujeita às disposições constantes nos art. 
354 e seguintes do Regimento Interno.

A matéria vai à Comissão de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Com referência ao Ofício nº 33, de 2006, da Comis-
são de Educação, lido em 26 de abril, a Presidência 
comunica ao Plenário, que nos termos do art. 91, § 
3º, do Regimento Interno, combinado com o Parecer 
nº 34, de 2003, da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, aprovado pelo Plenário em 25 de março 
de 2003, fica aberto o prazo de cinco dias úteis para 
interposição de recurso, por um décimo da composi-
ção da Casa, para que os Projetos de Decreto Le-
gislativo nºs 541, 555, 557 e 559, de 2005 e 48, 54, 
55, 56, 65, 73, 76, 80, 82, 85 e 86, de 2006, aprova-
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dos pela Comissão de Educação, sejam apreciados 
pelo Plenário.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Com referência ao Ofício nº 34, de 2006, da Comis-
são de Educação, lido em 19 do corrente, a Presidên-
cia comunica ao Plenário, que nos termos do art. 91, 
§ 3º, do Regimento Interno, combinado com o Parecer 
nº 34, de 2003, da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, aprovado pelo Plenário em 25 de março 
de 2003, fica aberto o prazo de cinco dias úteis para 
interposição de recurso, por um décimo da composi-
ção da Casa, para que os Projetos de Decreto Le-
gislativo nºs 93 a 101, 103 a 105, 107, 108 e 110, de 
2006, aprovados pela Comissão de Educação, sejam 
apreciados pelo Plenário.

O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB – MT) 
– Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Pela ordem, concedo a palavra ao Senador Antero 
Paes de Barros.

O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB – MT. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
solicitei o uso da palavra pela ordem porque percebi 
ontem, em diversos sites, a relação de Parlamentares 
tidos como sanguessugas e que estariam envolvidos 
nessa questão de superfaturamento de ambulâncias 
para o setor público de saúde.

Primeiro, quero dizer que apóio toda a investiga-
ção da Polícia Federal e do Ministério Público. Creio 
que isso tenha de ir a fundo. E entendo que a Mesa 
do Senado da República e a Mesa do Congresso Na-
cional...

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Senador, se V. Exª assim o desejar, poderá ocupar a 
tribuna por 15 minutos, como orador inscrito. 

O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB 
– MT) – Não, Sr. Presidente, gostaria apenas de fa-
zer uso da palavra pela ordem, uma vez que tenho de 
viajar agora para Cuiabá em função de compromissos 
lá assumidos.

É que nesta lista, publicada no site do jornalis-
ta Cláudio Humberto, aparece o nome da Deputada 
Thelma de Oliveira, do PSDB de Mato Grosso. E a 
Deputada Thelma de Oliveira, não podendo fazer a 
sua defesa, por estar no Panamá a serviço da Câmara 
dos Deputados, pediu à assessoria dela, e faço ques-
tão de passar à Mesa para que fique registrada nos 
Anais da Casa, a relação de todas as emendas dela 
com relação a 2004 e a 2005. 

E o que existe efetivamente na área de saúde 
são as seguintes emendas, inclusive com o empenho 
e com a liberação do Siafi, documentadamente:

Reforma de unidade de saúde, no Município de 
Santo Antônio do Leverger, valor de R$160 mil. Por-
tanto, não se trata de ambulância, e, sim, de reforma 
de unidade de saúde.

A outra emenda que existe, também com empe-
nho do Siafi, é construção de unidade de saúde, no va-
lor de R$440 mil, no Município de Primavera do Leste. 
Isso com relação a um dos anos aqui citados. 

Com relação a outro ano, existe uma só emenda 
empenhada. Sistema de abastecimento de água para 
a Prefeitura Municipal de Nova Olímpia. Com relação 
à área de saneamento básico, que tem alguma con-
traface com a questão de saúde, são as três emendas 
apresentadas.

Faço isso para demonstrar que, no mínimo, ou 
há o equivoco de alguém que passou a notícia ao jor-
nalista Cláudio Humberto ou há o equívoco da própria 
apuração. 

Agora, o que entendo que o Senado deve fazer? 
Deve mandar apurar, Sr. Presidente, rigorosamente 
essas questões. O Congresso Nacional está sub judi-
ce. Entendemos que essa apuração tem de ser acom-
panhada por uma comissão designada pela Mesa do 
Senado da República e que tanto o Ministério Público 
quanto a Polícia Federal tenham o prazo de quinze 
dias para exigir.

Informo até que, há muito tempo, existe um pro-
jeto meu nesta Casa e que é um projeto também do 
Senador Pedro Simon, e é o momento de exercitar isso 
nessas apurações com apoio desta Casa, que todos 
os Parlamentares indistintamente, tenham ou não os 
seus nomes citados nessas investigações, tenham os 
seus sigilos liberados para a correta apuração do Mi-
nistério Público Federal. 

Os que praticaram fraudes precisam ser banidos 
da vida pública. Exigimos o rigor das apurações. Mas 
estou fazendo aqui a restauração da honra de uma 
pessoa que tenho absoluta convicção e que apresenta 
documentos de que não tem nada a ver com isso.

Era o registro que eu gostaria de fazer. E tenho 
certeza de que a Deputada Thelma de Oliveira, vol-
tando do Panamá, a partir da semana que vem, vai 
poder defender muito melhor a sua honra na Câmara 
dos Deputados.

Era isso, Sr. Presidente.
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O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Com a palavra, como orador inscrito, o Senador Pe-
dro Simon.

V. Exª dispõe de 15 minutos. Logo em seguida, 
falará o Senador Paulo Paim, também do Rio Grande 
do Sul.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, considero elegan-
te o gesto do Senador Antero. A colega dele está no 
Panamá e ele vem aqui e presta a informação que a 
ilustre Deputada lhe mandou. Mas o problema é que 
se trata de mais um fato da maior gravidade, da maior 
seriedade, envolvendo Senadores e Deputados. E nós 
vamos levando; vamos levando.

Um Senador já declarou: “Eu demiti”. Em primeiro 
lugar, o caso dele não era nem de demitir, porque era 
um funcionário requisitado do Poder Executivo; era o 
caso de mandar de volta. Mas, pergunto: essas coisas 
acontecem e fica tudo como está? Como agora que 
ficou provado um “acórdão” entre todos os partidos 
do mensalão. É o acordo mais escandaloso feito na 
história do Parlamento desde que ele foi criado! Não 
me lembro de nada igual. Não me lembro de nenhum 
acordo feito no Parlamento como esse, onde todos os 
partidos absolveram todos os Parlamentares!

O Sr. Antero Paes de Barros (PSDB – MT) – Se-
nador Pedro Simon, como tenho que viajar, V. Exª me 
permitiria um breve aparte?

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Pois 
não.

O Sr. Antero Paes de Barros (PSDB – MT) 
– Primeiramente, concordo inteiramente com V. Exª. 
Em segundo, esclareço o que proponho: que o Sena-
do da República e a Câmara dos Deputados façam 
um acompanhamento, exijam uma apuração rápida do 
Ministério Público e quebrem o sigilo de todos os inte-
grantes desta Casa e daquela Casa, porque no caso, 
por exemplo, do mensalão, tivemos o absurdo de não 
ter a quebra do sigilo de ninguém. Então, penso que 
tem que quebrar os sigilos bancário, fiscal e telefônico; 
verificar isso e limpar o Parlamento brasileiro. Apóio 
integralmente as idéias de V. Exª.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Quan-
do pergunto por que o Lula não cai nas pesquisas, 
Senador, é por causa disso; é que o Congresso está 
caindo tanto, está caindo tanto, que o Lula vai subindo. 
O Congresso está caindo num ridículo, numa desmo-
ralização, numa humilhação, que não adianta V. Exª... 

E meus cumprimentos pela sua eleição para Líder da 
Minoria, Senador Alvaro Dias; V. Exª tem qualidade 
para ser Líder da Maioria, mas, pelo jeito, não será. 
Pelo jeito que vai, a opinião pública pensa: vigarice por 
vigarice, bandalheira por bandalheira, vamos deixar o 
PT, por que o que muda? O que muda?

Quero pedir a transcrição nos Anais do pronun-
ciamento de posse do Ministro Marco Aurélio, de quem 
sou fã. Ele foi indicado pelo Collor, parece até que é seu 
primo, mas esse cidadão Marco Aurélio é um extraor-
dinário Ministro, é um homem de coragem, de firmeza, 
que marca as suas posições. E o seu pronunciamento 
de posse, ontem, cuja transcrição peço seja feita nos 
Anais, é algo que sinceramente nunca havia ouvido 
nada igual. A corrupção divide o Brasil e a desfaçatez 
e a improbidade parecem não ter limites.

Peço a transcrição nos Anais do discurso do Pre-
sidente do Tribunal Superior Eleitoral. Penso que S. Exª 
é um dos homens mais dignos que conheço; espero 
que ele possa agir. Sei que é difícil a missão desse 
Tribunal, porque, em se tratando de uma eleição sem 
regras, onde não se tem limite de campanha, onde não 
há o voto distrital, tudo pode acontecer.

Pela frieza desse acordo feito na Câmara dos 
Deputados entre todos os partidos, para livrar a to-
dos, livrar a cara de todo mundo, não tenho nenhuma 
esperança de que esse pleito seja melhor do que o 
anterior; não tenho. Vai ser mais competente, porque 
as malandragens serão feitas com mais malícia e mais 
capacidade. Porém, na verdade, na verdade, vamos 
ver se o Ministro Marco Aurélio tem a sorte de, no seu 
mandato, conseguir realmente diminuir, já que impe-
dir é impossível, a marcha de escândalos que se vê 
neste Congresso.

Ontem, assumiu a Presidência o Dr. Renan. Com 
todo respeito, não entendi o gesto de S. Exª. Eu es-
tava preparado, com a minha roupa de festa, para ir 
assistir e levar um abraço à Presidente do Supremo. 
Acho que seria realmente um fato da maior importân-
cia e do maior significado, até porque achava que o 
Presidente Renan, no fundo, no fundo, é um nome que 
tem todas as condições para ser candidato a Presi-
dente da República na Convenção do PMDB. Em vez 
de ele lutar tanto dizendo que o PMDB não tem nin-
guém em condições, que o PMDB é um partido que 
não tem nenhuma capacidade de ter candidato, ele 
podia ser o candidato! Ou então, agora, que o Lula... 
Parece que foi ciúme; ele ficou com ciúme. Porque o 
Lula, no primeiro governo dele, cometeu um erro da 
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maior gravidade, entre os vários que ele cometeu: em 
vez de conversar com o PMDB, dialogar com a dire-
ção do PMDB, fazer um acordo com o comando do 
PMDB, ele fez um acerto com o Dr. Sarney e com o 
Dr. Renan. E todos os cargos que cabiam ao PMDB 
foram entregues ao Dr. Renan e ao Dr. Sarney. E ago-
ra, como o Sr. Senador Suassuna também entrou, os 
três dividem os cargos. Então, eles não querem can-
didatura própria, em hipótese nenhuma, não querem 
sequer vice; eles querem que tudo fique como está e 
que eles continuem mantendo os cargos. Quero que 
alguém do PT venha para cá e me diga se tem alguém 
no PT que tem mais cargos no Governo do que o Dr. 
Sarney e do que o Dr. Renan.

Então, o Dr. Renan ontem deu uma demonstração: 
não é candidato a Presidente, não é candidato a Vice-
Presidente, não é candidato a Governador de Alagoas, 
tem mais quatro anos de Senador e vai ficar aqui. Para 
Governador ele já está apoiando o candidato do PFL 
de Alagoas e para Presidente ele está apoiando o Sr. 
Lula. E assumiu a Presidência. E marcaram uma nova 
convenção. É uma coisa de quinta categoria!

O PMDB aprovou uma convenção no dia em que 
o Tribunal Superior Eleitoral anulou uma decisão, per-
doem-me, ridícula do ex-Presidente e hoje candidato 
a Governador do Maranhão – coisas da vida: ele foi 
chefe de gabinete do Dr. Sarney, cria do Dr. Sarney, o 
Dr. Sarney o fez Ministro, e, agora, ele é candidato a 
Governador contra a filha do Dr. Sarney. A vida é isso! 
Essa decisão esdrúxula e ridícula foi rejeitada pela una-
nimidade do Tribunal Superior Eleitoral, dizendo que a 
convenção do PMDB tem validade – a convenção que 
diz que o PMDB terá candidato próprio e que, para 
mudar, só com dois terços. Mesmo assim, aprovaram 
uma convenção. Mais uma! Por amor de Deus!

Já tem uma convenção oficial marcada para todos 
os partidos de 10 a 30 de junho; ele é obrigado a fazer 
para indicar os seus nomes. O PMDB antecipou uma 
para o dia 13 ou 15 agora do mês de maio. Para quê? 
Para decidir se vai ter ou não vai ter candidato próprio. 
Parece mentira! Todavia, um livro haverá de ser escrito 
mostrando o mal que faz o atual comando do PMDB, 
que, na verdade, não tem nada de PMDB – eu não me 
refiro ao presidente, refiro-me aos outros. É uma legião 
francesa – lá na França havia uma legião estrangeira 
para garantir vantagens. Está lá o Sr. Renan, que, do 
PCdoB, foi para o Collor; do Collor, foi ser Ministro do 
Fernando Henrique; de Ministro de Fernando Henrique, 

hoje é o homem de confiança absoluta do Lula. Eu não 
duvido que amanhã ele volte para o PSDB.

Está lá o Dr. Sarney, o eterno governista. Sua filha 
é candidata pelo PFL, seu filho é candidato pelo Par-
tido Verde, seu enteado político, que ele criou, foi do 
Programa de Distribuição do Leite, depois foi Ministro 
dos Transportes, depois foi Vice-Governador de sua 
filha, Governador que ele elegeu e agora é um inimi-
go mortal. O Dr. Sarney assomou àquela tribuna para 
mostrar os horrores que ele está fazendo, e é candi-
dato. Apesar de todo o carinho que o PT tem pelo Dr. 
Sarney, apesar de todo o carinho que o Sarney tem 
pelo Lula, o PT do Maranhão não quer apoiar a filha 
do Presidente. E o PMDB não pode ter candidato!

O problema não é o Garotinho. Alguém tem dú-
vida de que, se o Garotinho não fosse candidato à 
Presidência da República, não teria uma vírgula con-
tra ele em jornal algum? Alguém tem alguma dúvida 
nesse sentido? Este é o Brasil! Não é candidato, não 
acontece nada.

O Governador de São Paulo é a pessoa mais ín-
tegra, mais séria, mais digna que conheci; foi Vice-Go-
vernador do Covas, depois Governador, é uma pessoa 
espetacular. De repente, torna-se candidato: falam de 
400 vestidos de sua mulher e não sei mais o quê. Isso 
não pode acontecer no Brasil.

Se alguém tem um dossiê contra o Pedro Simon, 
tem de apresentá-lo. O Procurador não pode deixar 
na gaveta, o tribunal não pode deixar arquivado, a im-
prensa não pode deixar na gaveta, o Congresso não 
pode deixar na gaveta. Tem de ser apresentado, não 
pode ficar na gaveta. Quando a pessoa se apresenta, 
apresenta-se o dossiê. Por isso acho que a campanha 
que se fez de massacre ao Garotinho é oportunista. 
Não sei se o que ele diz é ou não verdade. O que eu 
sei é que, se ele não fosse candidato, não seria alvo 
de ataques. Isso está acontecendo porque ele é can-
didato. Isso não pode continuar.

O PMDB não diz uma palavra a favor do Garo-
tinho. Ao contrário: aproveita para marcar uma con-
venção com o objetivo de impedir que o Partido tenha 
candidatura própria. Um Partido do tamanho do PMDB 
fazer isso... É o maior Partido do Brasil, o número de 
prefeitos que fez em relação ao segundo colocado é o 
dobro; o dobro de vereadores; fez o maior número de 
governadores: são nove; maior número de senadores; 
maior número hoje de deputados federais; maior núme-
ro de deputados estaduais; maior número de filiados. 
Nas pesquisas de opinião pública, hoje é o Partido 
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que tem a preferência nacional – o PMDB aumentou 
60% e o PT diminuiu 60%. Estamos em primeiro lugar 
longe do segundo. E por que esse Partido não pode 
ter candidato? Como não pode ter candidato? Temos 
Sarney, Itamar, Renan, Quércia, Garotinho, Rigotto, 
Requião, Luiz Henrique, Jarbas Vasconcelos. Meu 
Deus! É uma montanha de gente, mas o Partido não 
pode ter candidato. 

O PT só tem o Lula e não pode nem reunir o 
Partido para discutir o Lula, porque se fizer isso dá 
confusão. Metade do PT, comandada pelo Sr. Raul 
Pont, Secretário-Geral lá do Rio Grande do Sul, tem 
uma linha de posicionamento contrária às coligações, 
exige não que se apure o passado, mas pelo menos 
que se olhe como vai ser o futuro. Mas não pode ha-
ver reunião, não pode haver discussão. O PT tomou a 
decisão mais absurda que vi na minha vida.

Um escândalo enorme está aí, e o Presidente do 
Tribunal Superior Eleitoral disse isso, está aqui no jor-
nal. O que é que o PT faz? “Está tudo suspenso, não 
se fala nada até a eleição, depois da eleição vamos 
ver o que vai acontecer.”

O PT pode ter candidato. O PT está lá agora se 
ajoelhando aos pés do Quércia, perguntando-lhe o 
que quer. Quer ser vice? Quer ser senador? Pergun-
tam-lhe o que quer ajoelhando-se a seus pés. Não é 
possível! 

Desculpe-me, meu querido Presidente, mas o 
Partido de V. Exª, o PSDB, não se reuniu em conven-
ção, não reuniu a Executiva. A decisão foi tomada pelo 
presidente nacional, nosso querido amigo Tasso, o ex-
Presidente da República Fernando Henrique e – como 
Minas não vai ter candidato, quer dizer, não é mais café 
com leite, mas apenas café com café –, em respeito às 
tradições honradas das Minas Gerais, o Governador 
Aécio Neves. Aécio entra como terceiro membro que 
escolhe o candidato. Reuniram-se e escolheram. Até 
nem escolheram, ficaram em dúvida entre um e outro, 
mas o Serra renunciou e ficou o outro candidato.

O PMDB está debatendo isso há dois anos. Es-
tamos discutindo, fizemos prévia, convenção, debate, 
discutimos amplamente essa questão. Agora vêm com 
essa de que o PMDB não pode ter candidato, não pode 
porque não pode. 

Mas como vamos para uma eleição assim? Por 
que esse acordo lá na Câmara dos Deputados? Per-
doe-me, Sr. Presidente, mas é porque há tanta gente 
no PPMDB, no PSDB e no PT, que é tudo igual. “En-
tão, tu escondes os teus, eu escondo os meus e ele 

esconde os deles”, porque foram 12 anos – oito do 
PSDB e quatro do PT – em que se teve uma política 
identificada.

Meu Deus, meu Deus, se o Fernando Henrique 
fosse Presidente da República, e a Bolívia fizesse com 
a Petrobras o que fez, e S. Exª agisse como o Lula, 
o que o PT estaria fazendo? O impeachment estaria 
aqui hoje. O pedido de impeachment estaria aí para 
depor um homem que está traindo a Pátria e não 
está defendendo o seu País. No entanto, Lula, o mais 
pragmático que se possa imaginar, está lá. Acho que 
foi uma traição, independentemente da análise em si. 
Acho que o Lula, tratando com todo o carinho inclusi-
ve as bobagens do Presidente da Venezuela, dando 
cobertura ao Presidente da Bolívia, errou. E o Brasil 
não é um País capitalista, as negociações entre a Pe-
trobras e o governo de lá foram feitas nos termos mais 
elevados. E o governo de lá, com a cobertura da Ve-
nezuela, trata-nos como se fôssemos imperialistas de 
terceira categoria, desmoraliza-nos perante o mundo, 
como se fôssemos americanos e eles desapropriassem 
coisa nossa. Isso poderia ser feito com diálogo, com 
entendimento. Os dois Presidentes poderiam sentar 
e discutir antes de decidir o que fazer. Mesmo que se 
tratasse de entregar a Petrobras da Bolívia para eles, 
deveria haver discussão.

O que quero dizer é que há muita gente cansada 
hoje: cansada do Lula, ... 

(Interrupção do som.)

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – ... cansada 
do PT, cansada do Congresso Nacional, cansada de 
tudo. E nós não temos o direito de ir para uma eleição 
na qual a votação, se tudo continuar como está, será 
“sim” ou “sim”. É “sim” votando desse jeito no PT ou é 
“sim” votando desse jeito no outro candidato, que vai 
repetir o que fez nos oito anos. O Brasil tem direito a 
uma terceira opção.

Eu lamento que uma candidatura belíssima como 
a da Senadora Heloísa Helena, no meio dessa anar-
quia que é nosso sistema partidário, não possa cres-
cer. Eu lamento que o P-SOL, que o PDT, que o PSTU, 
que o PPS, que o Partido Socialista Brasileiro, enfim 
que esses Partidos não se reúnam e apresentem uma 
candidatura optativa, que teria condições de ganhar, 
como a Frente Ampla ganhou no Uruguai: deixou o 
Partido Colorado e o Partido Blanco falando sozinhos 
e ganhou a eleição lá.

Mas não vejo, não sinto essa possibilidade. Por 
isso, acho que a última chance é o PMDB apresentar 
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uma candidatura. E, com todo respeito ao meu amigo 
Garotinho, não é nada pessoal com relação a ele, mas 
acho que nesta altura a melhor candidatura seria a do 
ex-Presidente Itamar Franco. Por quê? Porque se o 
candidato a Presidente da República hoje for o Pedro 
Simon: vamos votar no Pedro Simon para Presidente 
porque o Pedro Simon vai fazer um governo honesto, 
decente, vai fazer isso, isso e isso... O que o povo que 
vê do outro lado da televisão vai dizer? Esse discurso 
eu já ouvi. Há doze anos o Fernando Henrique disse 
tudo igualzinho! Há oito anos o Fernando Henrique 
veio de novo e repetiu tudo igualzinho, igualzinho! Há 
quatro anos o Lula veio e disse igualzinho, igualzinho, 
e não deu em nada. 

Com o Itamar, o discurso é diferente: “Eu fui Pre-
sidente da República por quase três anos. Em primeiro 
lugar, venha a Oposição e diga o que tem com relação 
ao meu Governo. Que eu sou encrenqueiro, que eu 
tenho um penteado que eles ridicularizam, que sou 
um chato?” Eu até acho também, mas com relação à 
moral, com relação à dignidade, com relação à serie-
dade, com relação ao Banco do Brasil, Banco Central, 
BNDES e Caixa Econômica, ele nomeou funcionários 
daquelas instituições, banqueiros não entraram; com 
relação ao Ministro da Fazenda e ao Ministro do Pla-
nejamento, ele disse que não iria botar a burguesia 
empresarial, os banqueiros de São Paulo; e não bo-
tou, botou um de Minas e um de Pernambuco. E São 
Paulo, em manchete, botou: “a dupla caipira presidin-
do o Brasil”, mas botou. CPI envolvendo o Chefe da 
Casa Civil? Sai o Chefe da Casa Civil, ele prova que 
não tem nada e volta. Manchete envolvendo o Minis-
tro dos Transportes? Para fora o Ministro dos Trans-
portes. Manchete da Veja envolvendo o Ministro da 
Fazenda? O Ministro da Fazenda veio aqui – eu era 
Líder do Governo – e provou, como um mais um são 
dois, que não tinha nada, que não tinha nada. Não se 
provou uma vírgula contra o Ministro da Fazenda. A 
Veja, na semana seguinte, botou tudo de novo. Ele foi 
lá e entregou o cargo para o Presidente: “Não vou fi-
car”. “Mas está provado que não tem nada, que é tudo 
mentira.” “Mas não posso ficar num governo onde tenho 
que provar que estou dizendo a verdade. O Ministro da 
Fazenda tem que ter autoridade.” Esse é um homem 
que pode mostrar a diferença entre o que fez e o que 
está acontecendo.

Concedo um aparte a V. Exª, com todo prazer, 
nobre Senador Cristovam Buarque.

O Sr. Cristovam Buarque (PDT – DF) – Senador 
Pedro Simon, sempre é muito bom ouvir suas falas. Mas 
esta de hoje quero dizer que toca especialmente pela 
sua defesa da necessidade de uma proposta alternativa 
para a eleição de 2006. Temos não é nem dois lados 
de uma mesma moeda, os discursos do PSDB e do PT 
virão como o lado esquerdo e o lado direito do mesmo 
lado da moeda. Não são nem dois lados da moeda, é 
o mesmo lado da moeda, só que dividido em dois pe-
dacinhos. Se não tivermos uma proposta alternativa, 
é uma geração que vai passar pelo processo político 
sem ouvir que o Brasil pode ser diferente, que é o que 
o Presidente Lula propôs em 2002: ser um Presidente 
diferente. Ele está disputando com o candidato Alck-
min quem faz mais ou menos atos ilícitos, mas não 
quem vai fazer diferente. Estamos precisando de uma 
alternativa diferente. Eu estou de acordo que o PMDB, 
dependendo do seu candidato, pode representar essa 
alternativa. Por exemplo, se fosse o senhor o candidato 
a Presidente pelo PMDB, o senhor representaria uma 
alternativa. Se o PMDB, portanto, tiver um candidato 
que represente alternativa, tudo bem. Agora, se não 
tiver, gostaria de pedir ao senhor que venha para o 
nosso lado, da Heloísa Helena, do candidato do PPS, 
Roberto Freire, do candidato do PDT, quem quer que 
seja, ou, quem sabe, se a gente chega junto. Gostaria 
que pessoas como o senhor estivessem deste lado da 
alternativa, porque isso engrandeceria muito uma pro-
posta alternativa. Não basta ter as idéias, precisa ter a 
liderança, e o senhor tem essa liderança no Brasil.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – V. Exª faz 
justiça, porque nós mesmos nos reunimos várias ve-
zes, um grupo de componentes de partidos diferentes, 
prevendo o que está acontecendo e tentando encontrar 
um caminho, mas lá se vão dois anos de quando, um 
dia, concluímos: vamos chegar a uma posição muito 
ruim, vamos ver o que a gente pode fazer. Eu era um 
dos que dizia nessa época que tínhamos de reconhecer 
duas coisas: estamos separados por vários partidos; 
hoje, não temos condições nem autoridade – e naquela 
época ainda não tinham surgido os escândalos do PT 
– de dizer que é esse partido ou aquele; vamos cons-
tituir um grupo de pessoas; não temos hoje ninguém 
que seja referência para este País do que deve ser; 
nós, que estamos aqui, se nos reunirmos e apresen-
tarmos, a sociedade vai dizer: espera aí, está aqui o 
Cristovam; espera aí, está aqui o nosso Senador do 
Amazonas, nessa gente dá para confiar. 
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Então, eu devolvo a V. Exª: que V. Exªs se reú-
nam. Eu, coitado de mim, estou num PMDB em que 
vejo uns caras lá que são doidos para me botar para 
fora, e eu estou sentindo que, daqui a pouco, eu vou 
ter que sair porque eu não tenho mais condições de 
respirar. Dentro do PMDB, eu estou perdendo o ar 
de respirar. Eu estou agüentando, levando botijão de 
oxigênio. Quando vou para aquelas reuniões, eu levo 
escondido um botijão de oxigênio, para eu poder res-
pirar, porque o que eles querem é me tirar o ar. Mas V. 
Exªs deviam se reunir. Deviam se reunir! V. Exª é um 
grande candidato! Dentro de seu Partido, o Senador 
Jefferson Péres, a Senadora Heloísa Helena, o PDT, 
que está numa posição belíssima. O Presidente do 
PDT... Olha, eu mexo muito que o Presidente do PDT 
leva toda a bandeira do Brizola, todo o nome do Bri-
zola, e tem uma vantagem: ele não é brigão como era 
Brizola. Ele não é dono, o PDT hoje é um Partido muito 
mais democrático, muito mais aberto, perdoe-me, do 
que no tempo do Brizola, embora eu reconheça a lide-
rança e a capacidade extraordinária do Brizola. Então, 
o atual Presidente não tem a liderança do Brizola, mas 
tem toda a bandeira do Brizola e tem a capacidade 
do diálogo. O Presidente do PPS no início se lançou 
candidato e hoje é o primeiro que senta à mesa e diz: 
“Vamos discutir”. Acho que isso tem que ser feito; eu 
acho que vocês têm que apresentar essa opção. Eu 
não nego para você: é muito provável que ali adiante 
eu esteja nela – “esteja nela” que eu estou dizendo é 
votando e trabalhando numa candidatura dessas. Mas 
eu não posso é estar coordenando, porque eu estou 
num Partido onde o máximo que eu posso fazer é ten-
tar uma candidatura, e uma candidatura que ofereça 
credibilidade. No caso, a do Itamar Franco oferece 
credibilidade.

Itamar tem uns defeitos em sua candidatura: ele 
não vai a lugar nenhum. Os caras têm que ir lá e dizer: 
“Olha, eu quero que você se candidate”. 

(Interrupção do som.)

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Numa hora 
que nem esta em que os caras estão gastando uma 
fortuna para pegar cabo eleitoral, ele não paga nem o 
cafezinho. Tem que chegar, telefonar e conversar com 
os caras: olha, tu aí de Pernambuco, telefona para o 
Itamar dizendo que o Itamar foi aceito. 

Ele fez isso quando era Vice-Presidente. Se de-
pendesse do Itamar jamais chegaria à Presidência da 
República. Ele pensou até, quando o impeachment es-
tava ali e não tinha mais solução, em renunciar junto: 

“O Collor é cassado e eu vou para casa, porque fica 
muito feio eu entrar no lugar dele”. Mas é o nome que 
a gente tem.

Sr. Presidente, eu felicito mais uma vez V. Exª 
porque acho que V. Exª está tendo uma atuação da 
maior importância. Acompanhei V. Exª na Comissão, 
e acho que na Comissão V. Exª foi excepcional. Tenho 
a convicção de que haverá de sê-lo na Liderança da 
Minoria. Mas que V. Exª tenha a felicidade de conse-
guir que a gente encontre um caminho, e o caminho, 
com todo o respeito e todo o carinho a V. Exª... E digo 
isso porque sou admirador e fã inconteste do candi-
dato Geraldo Alckmin, pois acompanhei o Geraldo Al-
ckmin como Vice-Governador do Mário Covas, o que 
fez como Vice-Governador é para marcar a biografia 
para o resto da vida. O Covas estava praticamente 
sem nenhuma condição física para nada; os médicos 
tinham determinado que ele fosse para casa descan-
sar. E o Mário Covas respondeu: “Mas se eu for para 
casa é para morrer”. E decidiu ficar até o fim. Ficou 
no Palácio. Às 10 horas, ele levantava e ia atender à 
imprensa, assinava o que tinha que assinar, voltava 
e dormia; às 16 horas, voltava novamente. Perante a 
opinião pública foi só o Covas que apareceu. O Alck-
min não apareceu, não assinou, não tirou fotografia. 
Foi ali uma figura... Foi uma das coisas mais lindas a 
que me lembro de ter assistido na política brasileira: 
o Alckmin como Vice-Governador do Covas. Então, 
tenho o maior respeito por ele. Mas acho que, da ma-
neira como está, a política não pode ficar entre o Lula 
e o Alckmin. Tem de ter uma outra opção. Talvez até, 
com essa outra opção, o Alckmin tenha condição de 
aparecer, de mostrar o que ele é – e que é diferente 
do PT. Da maneira como está hoje, como diz o nobre e 
querido Senador Cristovam, é PT de um lado e PSDB 
do mesmo lado. É a mesma cara. Os dois estão entre-
laçados, mas, para o povo, significa a mesma coisa. 
Não podemos ir por aí! 

Infelizmente, o meu Partido, infelizmente, o PMDB, 
que teve Teotônio Vilela, que teve o Dr. Ulysses, que 
teve Tancredo, que teve o Arraes, que teve o Covas, 
que teve lideranças de Primeiro Mundo, hoje... Deus 
me perdoe, mas o PMDB não merecia!

Muito obrigado, Sr. Presidente.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR PEDRO SIMON EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Muito obrigado, Senador Pedro Simon. 

Pode-se até discordar do pensamento do Sena-
dor Pedro Simon neste ou naquele momento, mas de 
uma coisa ninguém discorda: aquilo que hoje falta na 
prateleira da política nacional sobra em S. Exª: hones-
tidade, dignidade, decência, honradez, que se aliam à 
sua competência e inteligência política. 

V. Exª valoriza o Congresso Nacional, e nós agra-
decemos.

O SR. AELTON FREITAS (Bloco/PL – MG) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Com a palavra, pela ordem, o Senador Aelton Frei-
tas. 

O SR. AELTON FREITAS (Bloco/PL – MG. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, se V. 
Exª me permitir, gostaria de fazer uma comunicação 
inadiável, porque, daqui a pouco, farei uma viagem. 

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PMDB – PR) 
– O Senador Cristovam Buarque, da mesma forma, tem 
urgência de ocupar a tribuna. Primeiramente, falará o 
Senador Cristovam Buarque e, depois, V. Exª.

O SR. AELTON FREITAS (Bloco/PL – MG) – Per-
feito.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PMDB – PR) 
– Com a palavra, o Senador Cristovam Buarque.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srs. Senadores, Srªs Senadoras, 
Senador Aelton Freitas, a quem agradeço por permi-
tir que, seguindo a ordem normal, eu possa falar, mas 
serei rápido.

Sr. Presidente, vim falar de duas coisas que se 
unem no Brasil de hoje e que, de certa maneira, têm a 
ver com o discurso – pelo menos uma das referências 
– do Senador Pedro Simon.

Venho falar, Senador Pedro Simon, da auto-sufici-
ência do petróleo e do pronunciamento do Ministro do 
Supremo Tribunal Federal quando disse que “o Brasil 
é um país de faz-de-conta”.

Todos nós temos de cantar louvores à auto-su-
ficiência específica do petróleo no Brasil. Mas não 
podemos escamotear, esconder algumas coisas que 
mostram o faz-de-conta por trás desse grande fato, 
que o Brasil precisa comemorar.

Primeiro, precisamos dizer que é faz-de-conta 
imaginar que isso é resultado de um governo, do atu-
al Governo. É preciso dizer que, sem os cuidados do 
Presidente Lula nesses três anos de Governo em re-
lação à Petrobras, talvez não tivéssemos chegado à 
auto-suficiência. Eu diria mais: provavelmente não te-
ríamos chegado à auto-suficiência sem o trabalho dos 

três anos do Presidente Lula. Mas, se não tivéssemos 
tido 70 anos de um sistemático trabalho, desde quando 
Getúlio Vargas criou o Conselho Nacional do Petróleo 
– em 1938, se não me engano –, não estaríamos co-
memorando nenhuma auto-suficiência de petróleo. 

Então, é um faz-de-conta passar a impressão de 
que essa conquista é de um governo e não de treze 
Presidentes. Não falo daqueles Presidentes que ocu-
param o cargo por alguns dias ou algumas horas. Falo 
dos Presidentes que exerceram a Presidência perma-
nentemente, seja por quatro anos, seja por quinze e 
mais quatro, como Getúlio, ou ainda por menos de 
quatro anos, como Itamar Franco, que substituiu defi-
nitivamente o Presidente anterior.

É um faz-de-conta dizer que a auto-suficiência 
do petróleo ocorreu pelo trabalho do atual Governo. 
Essa é uma grande lição. Se ficarmos comemorando a 
vitória do atual Governo, vamos perder a perspectiva, 
Senador Pedro Simon, porque nada se vai conseguir 
fazer neste Brasil sem uma persistência sistemática 
além de um, dois, três, quatro, cinco governos. E o 
Brasil não tem costume dessa sistemática. É um caso 
quase único a nossa sistemática no que se refere ao 
petróleo, assim como no que se refere à luta contra a 
poliomielite e à luta para atender os portadores de HIV. 
São programas que passam de um governo para outro. 
Serra começou, como Ministro de Fernando Henrique, 
a levar a sério o apoio ao tratamento dos portadores 
de HIV, e o Governo Lula continuou essa ação. O cui-
dado com a poliomielite vem desde o regime militar. 
Nenhum Presidente disse: “Vou suspender o dia das 
gotinhas”. Nenhum. Por isso, conseguimos erradicar a 
poliomielite. Um governo só não o teria feito.

Não quero falar apenas desse faz-de-conta, de 
que não se trata de um só governo. Quero tratar de 
outros faz-de-conta. Por exemplo, a idéia da auto-sufi-
ciência do petróleo está passando a impressão de que 
houve auto-suficiência de energia, de fontes energé-
ticas, o que não é verdade. E, a prova, o Presidente 
Evo Morales mostrou muito antes do que se imagina-
va. No mesmo momento em que as campanhas na 
televisão referem-se à auto-suficiência de petróleo, 
dando a impressão de que é auto-suficiência de ener-
gia, descobrimos que o Brasil é dependente do gás de 
um país vizinho. Descobrimos que domicílios ficarão 
sem água encanada, sem combustível para cozinhar 
a comida, que táxis deixarão de rodar se não nos 
submetermos ao preço de mercado reivindicado pelo 
Presidente Morales.

Então, não há auto-suficiência energética no 
Brasil. Há auto-suficiência de petróleo, conquistada ao 
longo de muitos anos. É um faz-de-conta passar a idéia 
de que o Brasil é auto-suficiente em energia, como se 
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tentou passar, falando em petróleo – mas entendíamos 
petróleo como sinônimo de energia. Em energia, con-
tinuamos ainda não auto-suficientes, e talvez nunca 
cheguemos a ser auto-suficientes plenamente, porque 
não há hoje auto-suficiência completa.

Mas vou mais longe. Quando passamos a idéia 
de auto-suficiência de petróleo, Senador Pedro Simon, 
transmitimos a idéia de que é para sempre. Mas o pe-
tróleo no Brasil vai durar, pelas reservas que estão 
aí, mais 22 anos, 25 anos, no máximo. Vamos supor 
que descubramos novas reservas: 30 anos, 35 anos. 
E mais reservas: 50 anos. É uma auto-suficiência – se 
for – provisória. Então, não é auto-suficiência. A verda-
deira auto-suficiência é aquela que não apenas atende 
plenamente às necessidades de hoje, mas, no caso 
de um país, para sempre.

Imagine um indivíduo que dissesse “hoje eu te-
nho um salário auto-suficiente”, com um contrato de 
seis meses, Senador José Jorge. Ele é auto-suficien-
te por seis meses, mas a vida dele tem mais décadas 
na frente, espera-se. Então, auto-suficiência provisória 
vendida como auto-suficiência permanente é um faz-
de-conta, como disse o Ministro ontem, ao se referir à 
corrupção do ponto de vista da apropriação do dinhei-
ro público. Mas falo da corrupção na manipulação da 
imaginação pública. Essa é uma corrupção tão grave 
quanto a outra; a corrupção da manipulação é tão gra-
ve quanto a corrupção da apropriação.

O Sr. José Jorge (PFL – PE) – Senador Cristo-
vam Buarque, V. Exª me concede um aparte?

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF) – 
Concedo um aparte ao Senador José Jorge.

O Sr. José Jorge (PFL – PE) – Senador Cristo-
vam Buarque, na realidade, V. Exª tem absoluta razão. 
Não existe auto-suficiência de um bem finito. E, para 
ser preciso aritmeticamente, bem ou mal, um dia ele 
vai acabar. Então, a auto-suficiência acaba. É até mais 
radical que o exemplo do salário dado por V. Exª. O 
salário não é finito, pode durar a vida inteira; mas o 
petróleo é um bem finito. Na verdade, a dependência 
que temos do gás da Bolívia mostra que não somos 
auto-suficientes no setor do petróleo. Estamos atin-
gindo uma meta, que é exatamente fazer com que a 
nossa pauta de exportação seja maior do que a pauta 
de importação. É uma auto-suficiência, diria, financeira. 
E o que se torna ridículo é exatamente essa campa-
nha publicitária. Se V. Exª viajar pela Gol, como viajei 
semana passada, encontrará dentro da bolsinha da 
poltrona do avião uma revista publicada pela Petrobras 
sobre a auto-suficiência, dizendo das vantagens etc. 
Só que, em momento nenhum da reportagem, mostra 
como cresceu a produção e o consumo nos últimos 
50 anos para chegar a essa pseudo-auto-suficiência. 

É uma revista que não informa, ela desinforma, exa-
tamente querendo fazer crer que a auto-suficiência 
foi conseguida nos três anos do Governo Lula. E nós 
sabemos que qualquer investimento em petróleo tem 
um período de maturação em torno de cinco anos. 
Portanto, na verdade, a auto-suficiência é resultado 
de investimentos feitos durante anos e anos, por pre-
sidentes e presidentes, governos e governos, para 
chegar a este momento. Solidarizo-me com V. Exª. Eu 
estava ontem na posse do Ministro Marco Aurélio, que 
foi muito preciso quando disse que esse é o chamado 
País do faz-de-conta. Meus parabéns mais uma vez 
pelo pronunciamento de V. Exª!

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF) – 
Agradeço a V. Exª, Senador José Jorge. 

De fato, a grande comemoração nossa é em re-
lação à balança comercial. Não precisaremos gastar 
dólares durante os próximos vinte, vinte e dois anos, 
porque temos o petróleo. Mas esquecemos outro faz-
de-conta, Sr. Presidente. É o faz-de-conta, Senador 
José Jorge, de que a auto-suficiência – que é só de 
petróleo e não é de energia – só existe porque o cresci-
mento é baixo no Brasil. Se retomarmos o crescimento 
que o próprio Governo deseja, vamos precisar impor-
tar petróleo daqui a alguns meses. Veja que é outro 
faz-de-conta. Devíamos estar dizendo “temos hoje 
auto-suficiência de petróleo por alguns anos, graças 
à estagnação econômica.” E é uma auto-suficiência 
provisória. Nós não temos auto-suficiência energética, 
é uma auto-suficiência de petróleo provisória se não 
crescermos. Não temos auto-suficiência energética 
permanente e se crescermos.

Mas não é só esse, vou trazer outro faz-de-con-
ta.

Quando falamos em auto-suficiência do Brasil, 
esquecemos que o Brasil é feito de gente de carne e 
osso, com classes sociais com diferenças de renda. Que 
auto-suficiência é essa se quem ganha salário mínimo 
não é capaz de ter um lugar onde morar nem mesmo 
com gás para esquentar a água? Aliás, sem nem mes-
mo ter água para tomar banho. Sem nem mesmo ter 
água encanada, quanto mais água quente. 

Que auto-suficiência é essa se quem ganha sa-
lário mínimo não consegue comprar suficientemente a 
comida que, para ser cozida, precisa de gás, que não 
vem porque nós não somos auto-suficientes em gás? 
Nem se come com petróleo, aquecendo com petróleo; 
nem se come com salário mínimo desse tamanho. 

Portanto, para este País ser auto-suficiente em 
petróleo, precisaria que o salário mínimo fosse sufi-
ciente para que as pessoas comprassem o petróleo. 
Eu não digo para pôr no seu carro, mas para pôr na 
cozinha, na hora de fazer sua comida. 
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Essa é uma auto-suficiência de faz-de-conta, 
como disse, ontem, o Ministro Marco Aurélio, falando 
de outros itens e não da energia, no Brasil. 

Mas não é só esse faz-de-conta. Vou dizer outro: 
quando nós tivermos, daqui a alguns anos, de mudar 
o modelo energético para substituir o petróleo, ou para 
encontrar outras formas mais eficientes, nós vamos fi-
car para trás, nós não seremos auto-suficientes. Sabe 
por quê? Porque nós não temos uma ciência e uma 
tecnologia capazes de nos ensinar, criar, desenvolver 
outras fontes energéticas. 

Não é auto-suficiente um país que não tem uma 
base científica e tecnológica capaz de perfurar poços 
de petróleo, no fundo do mar, como a Petrobras con-
segue e merece os nossos elogios. Mas também não 
é auto-suficiente um país que não é capaz de desen-
volver tecnologia para o dia posterior à civilização do 
petróleo. E nisso nós estamos abandonados. 

As nossas pesquisas na energia eólica, na energia 
solar, em todas as fontes alternativas, são muito restritas 
no Brasil. E, mais grave ainda, não estamos realizando 
as pesquisas na busca de um modelo econômico que 
prescinda de tanta energia, que reduza até mesmo o 
consumo, se preciso for, aumentando a qualidade de 
vida com menos consumo, que não deprede a nature-
za. Por isso não somos auto-suficientes.

E vou citar mais um faz-de-conta. Eu estaria fazen-
do de conta se dissesse que a ciência e a tecnologia 
em si seriam capazes de mudar isso e sem falar – e há 
quem ache que é mania obsessiva minha – que não 
há ciência e tecnologia sem educação básica de quali-
dade. Se não colocarmos todas as nossas crianças na 
escola, não teremos os cientistas de que o Brasil pre-
cisa. Portanto, não teremos alternativas para o modelo 
de energia baseada no petróleo. Por isso, não haverá 
auto-suficiência plena. E, falemos com franqueza, não 
haverá salários mínimos elevados se não educarmos 
as crianças de hoje para o dia em que forem para o 
mercado de trabalho. 

Também estaria fazendo de conta se dissesse 
que era preciso aumentar o salário mínimo no nível 
suficiente amanhã para comprar toda a energia que 
uma família precisa para ter em casa, porque não ha-
verá salário mínimo alto se não investirmos nas nossas 
crianças, esperando que elas cheguem ao mercado de 
trabalho com a formação capaz de lhes dar o salário 
de que necessitam.

Sr. Presidente, peço um ou dois minutos ainda 
para concluir, dizendo que quis vir à tribuna hoje para 
lembrar que, comemorando a auto-suficiência de pe-
tróleo que o Brasil conseguiu – e temos de comemo-
rar –, não podemos fazê-lo aceitando o faz-de-conta 
publicitário que o Governo está trazendo. 

Pegando carona no discurso de ontem do Ministro 
Marco Aurélio, o primeiro faz-de-conta é de que teria 
sido um governo que conquistou isso, quando foram 
treze Presidentes – eu contei. O segundo é de que a 
auto-suficiência é em petróleo, não em energia. Pro-
va disso nos deu o Presidente Evo Morales, ao fazer 
o Brasil despertar para a quantidade de energia que 
precisamos importar ainda sob a forma de gás, inclu-
sive no Estado de V. Exª, Sr. Presidente, o Paraná. O 
terceiro faz-de-conta é como se fosse uma auto-sufici-
ência permanente, quando esse recurso é esgotável, 
vai acabar em poucas décadas no Brasil e no mundo. 
O quarto é o faz-de-conta de que termos a energia, 
hoje, basta para sempre. Um país é para sempre, não 
é para alguns anos e, para sempre, só vamos ser auto-
suficientes em energia se tivermos ciência e tecnologia 
capazes de mudar as fontes que temos hoje. E mais, o 
faz-de-conta que dá a impressão de que todos os bra-
sileiros hoje são auto-suficientes em energia, quando 
só conseguem comprar a energia necessária aqueles 
que têm uma renda suficiente. Aqueles que ganham 
até três salários mínimos não são auto-suficientes em 
petróleo nem em energia por mais que o Brasil produ-
za petróleo e energia, por mais que o Presidente Evo 
Morales queira ser bonzinho com o Brasil e nos forneça 
gás gratuitamente. Nossos pobres não se beneficiarão 
da auto-suficiência energética, porque, às vezes, não 
têm nem fogão, quanto mais dinheiro para pagar o gás; 
não têm nem água encanada, quanto mais dinheiro 
para pagar o gás que vai esquentar essa água.

E, finalmente, não há auto-suficiência tecnológi-
ca e cientifica. Seria um faz-de-conta propor ao Brasil 
grandes centros tecnológicos, enquanto não formos 
auto-suficientes na educação básica, que significa todas 
as crianças concluindo o ensino médio com qualidade, 
em escolas com horário integral e com professores e 
professoras bem-remunerados e bem-remuneradas, 
dispondo dos modernos equipamentos pedagógicos 
em boas escolas. 

Por isso, Sr. Presidente, basta de faz-de-conta 
em relação à corrupção, como o Ministro Marco Au-
rélio disse. Basta de faz-de-conta sobre as formas de 
governar. E basta também de faz-de-conta no uso da 
publicidade para enganar a população brasileira.

Temos de ser auto-suficientes na política e, para 
isso, temos de trabalhar com a cabeça de brasileiros 
que pensem auto-suficientemente, e não enganados 
por espetáculos de marketing, como temos visto ulti-
mamente.

Era o que eu tinha a dizer.
Agradeço a generosidade de V. Exª, Sr. Presiden-

te, em conceder-me o tempo.



Maio de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 6 14993 

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Muito obrigado, Senador Cristovam Buarque. 

Concedo a palavra, para uma comunicação inadi-
ável, ao Senador Aelton Freitas. V. Exª dispõe de cinco 
minutos para o seu pronunciamento.

O SR. AELTON FREITAS (Bloco/PL – MG. Para 
uma comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente Alvaro Dias, Srªs e Srs. Senadores, 
dois importantes eventos aconteceram esta semana em 
meu Estado de Minas Gerais: o primeiro, a Exposição 
Internacional do Gado Zebu (Expozebu), na cidade de 
Uberaba; e o segundo, o XXIII Congresso Mineiro de 
Municípios, na nossa capital, Belo Horizonte. 

Ambos atraem a atenção da classe política e pro-
movem a discussão de temas fundamentais para o pro-
gresso não apenas de Minas, como de todo o País.

A Expozebu, promovida anualmente pela Asso-
ciação Brasileira de Criadores Zebu (ABCZ), no Par-
que Fernando Costa, em minha querida Uberaba, é 
a maior feira de pecuária zebuína do mundo. Além do 
alto volume de negócios fechados, é uma oportuni-
dade para que os principais atores do setor busquem 
soluções para as principais demandas da atividade 
pecuária. Faltando ainda 06 dias de evento, quase 
R$15 milhões já foram movimentados e mais de 90 mil 
pessoas já compareceram.

Na última quarta-feira, durante a abertura oficial 
da feira, autoridades como o Ministro da Agricultura, 
Roberto Rodrigues, e o Governador de Minas, Aécio 
Neves, fizeram um balanço da crise enfrentada pelo 
agronegócio e anunciaram medidas importantes de 
fomento à produção pecuária.

Cabe ressaltar, entretanto, que um dos temas 
de maior destaque no evento deste ano é a questão 
sanitária animal. Realizou-se o Seminário Interameri-
cano de Saúde Pública Veterinária, iniciativa inédita 
em toda a América, que contou com a participação 
de chefes de serviço de defesa agropecuária do con-
tinente, lideranças do setor privado e representantes 
de organismos internacionais.

Em documentos entregues aos governadores pre-
sentes, de Minas Gerais e de Goiás, e ao Ministro da 
Agricultura, os participantes do seminário ressaltaram 
a importância da destinação de mais recursos públicos, 
especialmente para a educação sanitária de pequenos 
produtores e assentados, medida de suma importância 
para a prevenção de doenças no continente.

Outra ação fundamental é integrar órgãos pú-
blicos e privados em prol de uma reestruturação dos 
serviços de atenção veterinária, com vistas a atingir 
principalmente a erradicação da febre aftosa – grande 
problema por que passamos em 2005 e 2006.

Quero, pois, fazer coro com os especialistas e 
com a diretoria da ABCZ para alertar as nossas auto-
ridades sobre a necessidade absoluta de se investir na 
formação de pessoal qualificado e em maior número, 
para defesa animal, na modernização dos recursos 
materiais exigidos para o correto trabalho de prevenção 
e no intercâmbio de informações veterinárias entre o 
Brasil e os países vizinhos. Os resultados econômicos 
satisfatórios produzidos pela pecuária para o nosso País 
só fazem justificar, ainda mais, que haja uma atenção 
redobrada de agentes públicos e privados em empre-
ender os esforços exigidos na garantia de qualidade 
do nosso rebanho.

Aproveito a oportunidade para manifestar o meu 
apoio a uma iniciativa do Governo de Minas Gerais em 
lançar um ambicioso programa denominado “Minas 
Carne”, que prevê a destinação de R$20 milhões para 
produtores rurais investirem em melhores condições 
de abate, com vistas a atingir padrões internacionais, 
e outros R$60 milhões a serem aplicados na moder-
nização dos frigoríficos. 

Tenho certeza de que, mesmo enfrentando uma 
delicada crise em virtude dos juros altos, do câmbio 
desfavorável e da logística insuficiente, a agropecuária 
nacional tem plenas condições de se reerguer, como já 
aconteceu em outros momentos, principalmente pela 
coragem que nunca falta aos nossos bravos produtores. 
Mas essa coragem e essa fé na recuperação precisam 
ser alimentadas por governos, entidades, sindicatos e 
também por nós, legisladores, cada um fazendo a sua 
parte para que a atividade continue sendo o grande 
sustentáculo da economia nacional, gerando emprego 
e renda para a nossa população.

Após o registro sobre a Expozebu e a crise agro-
pecuária, eu não poderia deixar de manifestar também, 
Sr. Presidente, o meu aplauso público à Associação 
Mineira de Municípios (AMM) por realizar, na presente 
data, o 23º Congresso Estadual de Municípios, com 
a presença de mais de 800 prefeitos, milhares de ve-
readores e autoridades nacionais, em que está sen-
do discutido um tema sobre o qual obrigatoriamente 
todos devemos nos debruçar: a revisão do pacto fe-
derativo.

Com a experiência de quem já foi Prefeito de cida-
de do interior, não tenho dúvida de que é preciso estabe-
lecer uma distribuição do bolo tributário mais igualitária, 
pois são as prefeituras quem enfrentam os problemas 
sociais em contato direto com os cidadãos.

Logo, não é possível aceitar mais que, a cada 
R$100,00 destinados ao Tesouro Nacional, apenas 
R$14,00 sejam repassados aos Municípios. É preciso 
também que a Câmara dos Deputados aprove imediata-
mente o aumento de 1% do Fundo de Participação dos 
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Municípios (FPM), medida que aprovamos nesta Casa 
há mais de dois anos, mas que esbarrou na Câmara 
em resistências equivocadas do Governo Federal.

Encerro reforçando o meu integral apoio às cau-
sas municipalistas, algumas felizmente já alcançadas, 
como o aumento de produtos tributados pelo ISS e o 
repasse direto do salário educação para os Municípios. 
Os prefeitos de Minas Gerais, bem representados pela 
AMM (Associação Mineira de Municípios), podem ter 
certeza de que da parte deste Senador não faltará 
empenho em defender projetos que permitam às ad-
ministrações municipais condições apropriadas para 
exercerem suas atribuições, levarem melhor presta-
ção de serviço e mais qualidade de vida às nossas 
comunidades.

Sr. Presidente, nestes 40 segundos que me res-
tam, quero dar aqui um testemunho de um acordo fir-
mado entre o Governador de Minas e o Presidente da 
ABCZ, Associação Brasileira dos Criadores de Zebu, 
de trocarem todos os bois reprodutores pé-duro – aque-
les que consideramos sem qualidade – dos nossos 
produtores rurais em boi de qualidade, com a melhor 
qualidade genética, sem nenhum custo para o produtor 
rural. Ou seja, o Governo e a ABCZ vão visitar todas 
as propriedades de criadores de Minas Gerais e, sem 
nenhum custo, vão dar àquele produtor um boi com 
qualidade, com todo o melhoramento genético. Com 
isso, haverá um melhoramento genético do nosso re-
banho em um curtíssimo espaço de tempo.

Quero, aqui, parabenizar a iniciativa do Presi-
dente Orestes Tibério, da ABCZ, e do Governador 
Aécio Neves.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Concedo a palavra ao Senador José Jorge pela or-
dem de inscrição. 

V. Exª dispõe de 15 minutos para o seu pronun-
ciamento.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Senador Alvaro Dias; Srªs e Srs. Senadores, 
começam a aparecer os resultados da política externa 
do Governo Lula! 

Em novembro último, portanto há seis meses, fiz 
um pronunciamento desta tribuna em que listei alguns 
dos fracassos recentes da política externa brasileira, 
como assento no Conselho de Segurança da ONU, 
fracasso na pretensão de dirigir a Organização Mun-
dial do Comércio e o Banco Interamericano, falta de 
perspectivas no Haiti, entre muitos outros.

Hoje, lamentavelmente, gostaria de acrescentar 
outros tropeços na condução externa dos interesses 
brasileiros.

As manchetes dos jornais sintetizam o que tem 
sido a política externa do Governo do Partido dos Tra-
balhadores: 

Correio Braziliense: “Brasil se curva a Morales”; 
O Globo: “Morales acusa Petrobras de chantagem, e 
Lula cede”; O Estado de S.Paulo: “Lula não obtém 
concessões e desautoriza a Petrobras”; Folha de S. 
Paulo: “Reunião mantém indefinições sobre o gás”. 
Essas são manchetes de hoje, dos principais jornais 
do País, que se repetem nos jornais regionais.

A imprensa refere-se à recente decisão do Presi-
dente da Bolívia, Evo Morales, de nacionalizar os hidro-
carbonetos, atitude que atinge diretamente a Petrobras 
naquele País e coloca em risco o suprimento de gás 
natural para o Brasil, para o qual o Governo brasileiro 
não consegue impor o interesse nacional.

Por meio de um decreto, o Presidente Morales 
estatizou todas as fases de exploração e comerciali-
zação de petróleo e gás, realizadas em solo boliviano. 
Só este ato deve gerar um prejuízo de mais de US$1 
bilhão para a empresa brasileira Petrobras. 

Este é o segundo ataque aos interesses brasi-
leiros praticado pelo “presidente irmão” Evo Morales, 
como o mandatário boliviano se identifica em relação 
ao Lula.

Na semana passada, o governo da Bolívia ex-
pulsou do território boliviano, a siderúrgica EBX, do 
empresário brasileiro Eike Batista, o que gerou um 
prejuízo de mais de US$50 milhões para a empresa 
nacional. Mas o que deixa o Governo brasileiro em 
situação delicada e confirma o desacerto da condu-
ção da política externa brasileira é que o Itamaraty e 
a Petrobras estavam conduzindo, até recentemente, 
um acordo para a ampliação dos investimentos em 
gás natural naquele país. Logo em seguida, o Brasil 
recebe “duas facadas” pelas costas.

Eu mesmo destaquei desta tribuna, no dia 14 de 
fevereiro último, os riscos que a Petrobras e o Brasil 
corriam. Naquela oportunidade, cheguei a citar o jornal 
britânico Financial Times, que estranhava a decisão 
brasileira de investir na Bolívia, depois das promessas 
eleitorais de Evo Morales. Para o jornal, o anúncio de 
novos investimentos “beneficia o recém-eleito presiden-
te boliviano Evo Morales, que prometeu nacionalizar a 
indústria do gás e ‘garantir’ o envolvimento do Estado 
como um parceiro que atuará em pé de igualdade com 
as companhias internacionais de energia”.

Lembrei, naquela data, que o presidente bolivia-
no havia afirmado, em campanha, que “se vencermos 
as eleições, o companheiro Lula terá que nos devolver 
as refinarias que nos correspondem”.

É verdade que o Presidente Lula não acreditou 
nas promessas do Presidente Evo Morales. Sua Exce-
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lência achou que Morales iria fazer o mesmo que fez 
Sua Excelência, ou seja, prometeria e não cumpriria. 
Mas o Presidente Evo Morales está cumprindo o que 
prometeu em campanha: nacionalizar os bens do Bra-
sil e de outros países.

Mas o que ninguém no mercado mundial de pe-
tróleo entendeu foi a postura da Petrobras ao anun-
ciar novos investimentos, quando estava claro que a 
Bolívia faria o que fez.

Sr. Presidente, isso foi em fevereiro – repito: em 
fevereiro já se dizia isso.

Na última quarta-feira, a nossa estatal do pe-
tróleo anunciou, ao contrário do que vinha dizendo, a 
suspensão de novos investimentos na Bolívia. Mas, 
na reunião de cúpula, realizada na Argentina ontem, 
o Presidente Lula desautorizou o presidente da Petro-
bras, quando informou que novos investimentos não 
estariam suspensos; isso tudo depois de o Presiden-
te Morales haver declarado que a Petrobras teria feito 
uma chantagem contra a Bolívia.

A verdadeira chantagem foi a atitude do “presi-
dente-irmão” ao interromper as negociações e a expro-
priação contra ativos de investidores estrangeiros, de 
forma unilateral, e sem dizer como fará a indenização 
dos investimentos ali já realizados.

Conhecendo a competência do corpo técnico da 
Petrobras, tenho a certeza de que a empresa foi coa-
gida a fazer estas promessas de novos investimentos 
na Bolívia, na véspera do cataclisma, para atender 
aos interesses políticos do presidente amigo de Lula, 
Evo Morales.

A má condução da política externa brasileira 
está atingindo diretamente o interesse brasileiro no 
estrangeiro, com implicações indiretas para a nossa 
economia.

A sempre lúcida jornalista Miriam Leitão analisou 
corretamente a postura atual da política externa bra-
sileira, ao dizer que:

O Presidente Lula tem sido inepto, duran-
te toda esta crise. Ontem passou dos limites. 
Aceitou que Hugo Chaves comandasse a cena, 
solidarizou-se publicamente com o governo 
da Bolívia e ofereceu ajuda a um governo que 
rasgou contratos, feriu interesses brasileiros e 
desrespeitou acordos assinados com o Brasil. 
Na prática, o Brasil vai pagar à Bolívia por nos 
causar prejuízos.

Segundo avaliação do experiente Embaixador 
Rubens Ricupero, temos o seguinte:

Nunca aceitamos negociar sob uma po-
sição de força, nunca pautamos a política ex-
terna por razões ideológicas, nunca fomos 

frouxos ou mostramos falta de firmeza. Eu sou 
um embaixador aposentado e tenho simpatias 
por várias posições do atual governo, como a 
luta por uma cadeira na ONU, mas se falo é 
porque é um absurdo considerar que o que 
a Bolívia está defendendo é a sua soberania 
nacional. Ela expropriou ativos do Brasil e ras-
gou tratados que foram negociados de Estado 
a Estado. [...] Foi com base nesses acordos 
que o Brasil construiu um gasoduto de 3 mil 
quilômetros, que custou 8 milhões de dólares. 
O governo tinha que deixar clara sua revolta, 
tinha que mostrar que não aceitará este de-
saforo. Eles violaram compromissos interna-
cionais com o Brasil e o Brasil responde que 
isso é a soberania deles? O que a Bolívia fez 
viola o espírito e a letra dos acordos nos quais 
a Petrobras se baseou para investir. É ruptu-
ra unilateral, o Brasil tem que fazer valer seus 
direitos internacionais.

O Sr. Edison Lobão (PFL – MA) – V. Exª me 
concede um aparte?

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Sr. Presi-
dente, antes de conceder o aparte ao nobre Senador 
Edison Lobão, eu gostaria de dizer que além de tudo o 
que se está sendo dito aqui, pareceu-nos que aquela 
reunião realizada ontem estava inteiramente fora do 
contexto. De um lado, construímos um gasoduto de 
três mil e poucos quilômetros, que está sendo colo-
cado sub judice por causa das atitudes do presidente 
da Bolívia, de outro, reúnem-se os quatro Presidentes 
para discutir a construção de um novo gasoduto, ain-
da maior e mais caro, quando investimentos brasilei-
ros em outros países estão sub judice! Inclusive com 
a participação do Presidente Hugo Chávez, que não 
tem se mostrado um presidente ponderado, de bom 
senso. Pelo contrário, ele tem interferido nas políticas 
externas. Ele interferiu na política interna brasileira – já 
deu opinião aqui a favor de Lula –; interferiu, de forma 
agressiva, na política interna do Peru, chamando um 
dos candidatos de ladrão; interferiu na política interna 
da Colômbia. Ele, agora, é o líder mais importante da 
América Latina; não é o Lula, não – isso era o que Sua 
Excelência queria ser. E, infelizmente, não é, porque, 
para o Brasil, seria importante que Lula fosse. Tanto 
Hugo Chávez é o líder mais importante da América 
Latina que inclusive o Lula foi beijar-lhe a mão. Essa é 
a pura verdade! O Presidente Chávez conseguiu, com 
o dinheiro dos petrodólares e com essa nossa política 
externa, que, na realidade, é caolha, obter esse resul-
tado. Isso ficou provado, ontem, naquela reunião, que 
não teve nenhum resultado a não ser confirmar, mais 
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uma vez, a liderança do Presidente Hugo Chávez so-
bre os outros três Presidentes ali presentes.

Concedo o aparte ao Senador Edison Lobão.
O Sr. Edison Lobão (PFL – MA) – Senador José 

Jorge, fala V. Exª com conhecimento profundo dessa 
questão. Ministro de Minas e Energia que foi, atento, 
diligente, conhece tecnicamente toda essa problemáti-
ca. Em verdade, Senador José Jorge, a nossa posição 
ficou muito ruim mesmo. O que se alega – e já ouvi de 
alguns que defendem a atitude da Bolívia em relação à 
Petrobras – é que o Brasil também fez a mesma coisa 
nos anos 60. Não é verdade! Informa-se, cavilosamente, 
que o Brasil estatizou o grupo energético da Amforp. 
Eram usinas que pertenciam a americanos e que fo-
ram estatizadas na época do Governo João Goulart. O 
que se deu não foi, primeiro, uma expropriação, e, sim, 
uma estatização; segundo, isso aconteceu a pedido do 
Presidente Kennedy, que, num encontro com o Presi-
dente João Goulart, por ocasião da sagração do Papa, 
fez-lhe um apelo para que estatizasse esse grupo em 
razão de dificuldades internas que ele, Kennedy, estava 
tendo com os acionistas, que exigiam dele uma ação 
no sentido de receberem aquilo que lhes pertencia no 
Brasil. Não desejavam mais que o Grupo Amforp aqui 
ficasse. Tanto foi assim que o próprio Governo Kenne-
dy emprestou ao Brasil os milhões de dólares com os 
quais o Brasil fez a estatização. Mas, pior ainda: o Sr. 
Evo Morales, ainda para agredir o Brasil, colocou as 
tropas do exército boliviano em volta da refinaria da Pe-
trobras, que pertencia ainda à Petrobras, num gesto de 
beligerância. Imaginem se o Governo brasileiro fizesse 
a mesma coisa: mobilizasse o Exército para se antepor 
a uma possível ação militar depois. Foi um gesto de 
agressão diplomática do Presidente Evo Morales em 
relação ao Brasil, e o Brasil teve uma atitude leniente, 
praticamente nenhuma reação a tudo isso.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – V. Exª tem 
toda a razão. Inclusive, analisando a reação do Bra-
sil, notamos algumas coisas interessantes. Em uma 
mesa de sete Ministros – sei lá, oito ou nove, são 
muitos Ministros, não é? Nove Ministros, no Governo 
Lula, Presidente, eu considero uma reunião pequena, 
são poucos Ministros, pois me parece que eles são, 
ao todo, 39. Então, uma reunião com nove Ministros é 
uma reunião pequena. Reuniram-se os nove Ministros 
e bolaram a seguinte estratégia: o Presidente Lula e 
o Ministro das Relações Exteriores elogiam a Bolívia, 
dizendo que está tudo bem, que está tudo certo...

(Interrupção do som.)

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Sr. Presidente, 
eu pediria que V. Exª me desse um pouco mais tempo, 
porque hoje é um dia em que há poucos oradores.

Então, o Presidente da Petrobras, Sr. Gabrielli, 
bate na Bolívia. É uma estratégia dupla, inteligen-
te. Olhando, assim, à primeira vista, não dava para 
descobrir. Eu tive de pensar muito para descobrir a 
estratégia. 

No outro dia, o Lula e o Ministro Celso Amorim, 
bonzinhos, dizem que a Bolívia é uma maravilha, que 
foi bom o que a Bolívia fez, e o Presidente da Petro-
bras, bravo, no Rio, concede entrevista, a que todos 
assistimos pela televisão, batendo na Bolívia e dizendo 
que a Petrobras não iria investir mais naquele país. Era 
uma estratégia dupla, que deve ter demorado, se não 
me engano, o dia inteiro para ser montada. Pensaram 
muito. Foram inteligentes. 

No outro dia, o Lula aparece e desmente o Pre-
sidente da Petrobras. Penso que o Presidente da Pe-
trobras tem de ir embora, voltar para a Bahia, porque, 
depois daquela declaração que ele deu e do que Lula 
disse, ele fica completamente desmoralizado em rela-
ção à estratégia que o próprio Presidente Lula montou 
e que depois desmentiu.

Uma das conseqüências da expropriação de bens 
nacionais promovida pelo Governo da Bolívia, que, 
para deixar claro que não se tratava de nacionalização, 
mandou o Exército ocupar as refinarias e escritório da 
empresa, é o aumento do preço do gás natural para o 
consumidor brasileiro.

Segundo declaração do encarregado de negócios 
da Bolívia no Brasil, Sr. Pedro Gumucio, a intenção é 
igualar aos preços do mercado americano. Segundo 
o representante boliviano: “nós esperamos um incre-
mento do custo do gás, que hoje está defasado. Nos 
Estados Unidos, o preço é de 4 a 7 dólares por milhar 
de metro cúbico”.

Num misto de desconsideração e arrogância, o 
Sr. Gumucio chegou ao ponto de dizer o que o Brasil 
deveria fazer para que não haja aumento do preço do 
gás. Ele recomendou que o País reduza os impostos 
cobrados sobre o gás. 

Além de inoportuna e atentatória aos assuntos 
internos do Brasil, a declaração da autoridade boliviana 
desmente o Governo Lula, que nega veementemente 
a possibilidade de desabastecimento e do aumento do 
custo para o consumidor final.

Essa, Sr. Presidente, foi outra declaração errônea 
do Presidente da Petrobras, ao dizer que não há risco 
de desabastecimento. Ora, se de 50 milhões de me-
tros cúbicos de gás, 25 milhões vêm da Bolívia, e não 
existe estoque, porque gás não se estoca, se a Bolí-
via fechar durante 24 horas o cano do gás, acabou-se 
o gás no Brasil. Bastam 24 horas. É preciso somente 
que Evo Morales vá lá e feche a torneira na entrada 
do gasoduto. E ele disse que não há risco. 
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Tanto isso é verdade que o gasoduto Bolívia 
Brasil foi subutilizado durante longo período de tempo, 
tendo a Petrobras pago integralmente o valor contrata-
do, mesmo sem ter utilizado o gás, porque isso fazia 
parte do contrato. 

Agora que se criou um mercado para o gás na-
tural, a Bolívia utiliza a “lógica do traficante”, que é 
aquela de vender a droga a preços baixos, para depois 
elevá-los a preços escorchantes.

E, uma vez mais, o Presidente Lula alega desco-
nhecer os fatos que ocorrem ao seu redor. Segundo a 
imprensa, ele levou um susto quando foi informado da 
decisão boliviana. O assessor internacional da Presi-
dência, Marco Aurélio Garcia, declarou explicitamente 
que “o Governo foi pego de surpresa”.

Há um epíteto que se adequa muito bem ao Pre-
sidente da República: “Lula, o desinformado”. Não sabe 
de mensalão, não sabe de valerioduto, de corrupção e 
de expropriação de bens nacionais no exterior.

Já vou encerrar, S. Presidente.
Outra evidência do equívoco da atual política ex-

terna é a ameaça do Uruguai de sair do Mercosul. O 
Mercosul está, a cada dia, ficando em uma posição de 
risco. O único sul-americano citado na revista Times 
como personalidade do mundo foi o Hugo Chávez, 
como já citei aqui.

Ao concluir, Sr. Presidente, eu gostaria de pedir 
ao Presidente Lula uma atitude mais contundente em 
relação aos interesses do Brasil em países estrangei-
ros. Que, no final deste Governo, o Itamaraty deixe de 
privilegiar os países que tenham afinidade política com 
o atual Presidente da República e busque a defesa 
efetiva dos mais elevados interesses nacionais.

Eu gostaria de dizer ainda que outra dificuldade 
que temos é que a nossa política externa tem duas 
cabeças. Uma é o Ministro Celso Amorim, que tenta 
profissionalizar, ou pelo menos tentava, de forma ambí-
gua, manter a profissionalização do Itamaraty; outra é o 
Marco Aurélio Garcia, assessor do Presidente Lula, que 
tenta politizar a política externa e que está ganhando. 
É ele, de fato, o Ministro das Relações Exteriores.

Eu gostaria de apelar ao Presidente Lula, pois 
a política externa que, há anos, era um consenso na-
cional, infelizmente, agora não é mais. Então, faço um 
último pedido ao Presidente Lula: que ele escolha, 
que tenhamos um único Ministro das Relações Exte-
riores: ou Celso Amorim ou Marco Aurélio Garcia. O 
importante é que haja somente um Ministro para que 
possamos, de certa maneira, administrar a política 
externa brasileira como um consenso nacional e não 
como motivação para campanha eleitoral.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. José Jorge, o 
Sr. Alvaro Dias, Suplente de Secretário, deixa 
a cadeira da presidência, que é ocupada pelo 
Sr. João Alberto Souza, 2º Secretário.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Agradeço a V. Exª, Senador José Jorge. 

Sem prejuízo da lista de oradores, com aquies-
cência do Senador Alvaro Dias e da Senadora Lúcia 
Vânia, concedo a palavra ao Senador Edison Lobão, 
ex-Governador do Estado, do PFL do Maranhão, por 
dez minutos.

O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Senador João Alberto Souza, também ex-Gover-
nador do meu Estado, que faz parte da Mesa Diretora do 
Senado da República e preside a sessão nesta manhã, 
Srªs e Srs. Senadores, estamos vivendo momentos de 
turbulência política em nosso País, com declarações 
provindas de instâncias políticas e, em alguns outros 
momentos, de instâncias não-políticas.

O fato é que o País atravessa uma quadra de ex-
trema preocupação. Esses episódios marcados pela 
atitude inesperada, inusitada, do Presidente da Bo-
lívia, Sr. Evo Morales, juntam-se à crise interna que 
atravessamos como elemento de combustão de alta 
potência.

Ainda há pouco, o Senador José Jorge nos lem-
brava do contrato firmado entre a Petrobras, o Governo 
brasileiro e o governo da Bolívia. O governo da Bolívia 
agora expropria bens brasileiros naquele país, rompen-
do, assim, um contrato antigo, enquanto nós, brasilei-
ros, mantivemos todas as linhas do mesmo contrato, 
inclusive pagando pelo fornecimento de gás que não 
recebemos. Mas era do contrato, era dever do Brasil, 
que havia assinado um documento, descuidadamente, 
em razão do qual acabamos pagando milhões e mi-
lhões de dólares pelo gás que não recebíamos. Mas 
pagamos o preço da nossa imprevidência.

O Sr. Evo Morales procede de maneira inversa. 
Não cumpre o mínimo daquilo que o seu país assumiu. 
E nós assistimos a reuniões de presidentes da repúbli-
ca, como se o Brasil não fosse parte legítima e coberta 
de razão, ainda a fazer concessões que são vistas em 
nosso País como lesão aos nossos interesses.

Mas, Sr. Presidente, venho a esta tribuna para 
tratar de um outro tema: a educação. 

Há talvez 30 anos, um jornalista amigo me nar-
rou que estivera em Nova Iorque, onde fora a trabalho, 
com o educador brasileiro Cesar Yázigi, então residindo 
nos Estados Unidos como professor de uma univer-
sidade naquela cidade. Ele fora o fundador, no Brasil, 
do renomado curso de inglês com o seu nome. Disse-
lhe então Yázigi que antevia para o mundo o ensino a 
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distância. Grandes mestres não mais ensinariam para 
pequenos grupos de uma sala de aula, mas para mi-
lhões de pessoas, a distância. As aulas, se gravadas, 
tornar-se-iam permanentes, in perpetuum, podendo 
ser consultadas e repetidas para milhões e milhões de 
assistentes e ouvintes.

A previsão do saudoso professor tornou-se uma 
realidade e alcançou nos dias atuais plena viabilida-
de, com inovações tecnológicas cujos custos dia a dia 
se reduzem. Multiplica-se, notadamente nos círculos 
universitários – e mesmo aqui em departamentos es-
pecializados do Senado –, o ensino a distância. E a 
tendência é a de um crescimento avassalador, tais os 
resultados significativos do sistema.

A ministração de um curso a distância, como 
sabemos, é um processo que exige o recurso a ins-
trumentos eletrônicos, como aparelhos de TV, grava-
dores, fitas de CD etc.

E o fundamentalmente importante é a presença 
de um professor junto à transmissão do programa: para 
explicar aos alunos na linguagem que lhes é comum, 
complementando o que está sendo ensinado e retor-
nando a fita de gravação aos pontos que suscitaram 
dúvidas.

Essas reflexões me vêm à mente, Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, provocadas pelo recente noticiá-
rio de que, segundo a Unesco, o Brasil terá de contratar 
396 mil novos professores nos próximos dez anos.

A falta de professores tem atingido proporções 
críticas. O fenômeno atinge com maior intensidade 
principalmente os países em desenvolvimento.

É o que revela o estudo “Teachers and Educa-
tional Quality: Monitoring Global Needs for 2015”, do 
Instituto de Estatísticas da Unesco (UIS), divulgado no 
último dia 25 de abril em Nova Iorque.

A demanda por professores é dramaticamente 
crescente. Segundo dados da Unesco, dentro de dez 
anos serão 14,3 milhões de estudantes. Hoje são 13,6 
milhões. O levantamento considera também a quan-
tidade de docentes que sairão da rede. Segundo os 
especialistas, o problema não será formar esses pro-
fessores. A questão é como formar, afirmou Célio da 
Cunha, assessor para a área da educação da entidade 
internacional no Brasil.

É infelizmente também crescente a falta de inte-
resse pela carreira de docente. Com os salários baixos, 
muitos – embora talentosos e vocacionados para o 
ensino – se formam em licenciatura e vão para outras 
profissões, desfalcando o quadro de ensinadores de 
que tanto necessita o País.

A dura realidade é a de que o Brasil precisará 
contratar 396 mil novos professores na próxima década, 
num quadro que destaca o Brasil com um alto índice 

de repetência escolar: entre alunos da 1ª à 4ª séries, 
20,6% repetem o ano.

O lançamento do estudo fez parte das comemo-
rações da “Semana da Educação para Todos 2006”, 
uma campanha realizada anualmente para lembrar 
governos e sociedade civil sobre os compromissos 
de melhoria do acesso e da qualidade do ensino as-
sumidos em Dacar, em 2000, por ocasião do Fórum 
Mundial de Educação.

Em 2006, o tema escolhido – “Toda Criança Pre-
cisa de Professor” – se deve ao fato de a profissão do-
cente ser considerada um eixo estratégico na promoção 
de uma educação de qualidade para todos. 

Sr. Presidente, os professores são a chave, a 
base para qualquer reforma educacional. No entanto, 
sua situação está cada vez mais problemática, tanto 
no Hemisfério Norte quanto no Hemisfério Sul. 

O papel essencial dos professores para o desen-
volvimento cultural, econômico e social das populações 
confere a eles uma enorme responsabilidade, além de 
sua importância em ajudar a população jovem a se 
preparar para a vida profissional. 

Essa questão vem merecendo a atenção da Unes-
co há décadas. A Conferência Geral da Unesco de 
1966 adotou a Recomendação sobre a Condição do 
Pessoal Docente, em colaboração com a Organização 
Internacional do Trabalho (OIT). Apesar da diversidade 
da legislação mundial, a Recomendação propôs, já na-
quela ocasião, uma série de padronizações aplicáveis 
mundialmente. Todos os assuntos ligados à profissão 
são examinados, como a preparação do professor, 
oportunidades de carreira, direitos e deveres, e assim 
por diante. 

Vale registrar que o Dia Mundial do Professor, dia 
5 de outubro vindouro, foi escolhido para coincidir com 
a data da adoção da Recomendação de 1966. 

No Hemisfério Norte, assim como no Sul, a fal-
ta de professores está alcançando níveis alarmantes. 
Igualmente alarmante, a baixa qualificação de mestres 
que precisam de constantes reciclagens. Cita a Unesco 
– e sempre estou mencionando o seu relatório – que, 
no esforço de cortar despesas públicas, alguns países 
estão solicitando professores voluntários, que são mal 
treinados e mal pagos. Sobretudo nas áreas rurais, os 
professores mal ganham para a sua sobrevivência. 

Na África, de acordo com o Relatório de Monito-
ramento Global de Educação para Todos de 2005, o 
salário de professores em 2000 foi menor do que em 
1970. Em algumas escolas o índice de matrícula tem 
crescido muito mais rapidamente que o número de 
professores, de modo que a proporção de estudante/
professor estaria atingindo 60 por 1, isto é, um profes-
sor para sessenta estudantes.
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O Sr. Mozarildo Cavalcanti (PTB – RR) – Sena-
dor Edison Lobão, V. Exª me concede um aparte?

O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA) – Com todo 
o prazer, Senador Mozarildo Cavalcanti.

O Sr. Mozarildo Cavalcanti (PTB – RR) – Se-
nador Edison Lobão, V. Exª aborda um tema que, na 
condição de ex-Governador, assim como o Senador 
João Alberto, com certeza sabe por experiência própria 
que nenhuma outra política de governo anda direito 
se não houver investimento na educação. Aliás, uma 
recente revista semanal publicou uma matéria sobre a 
precariedade da saúde no Brasil e apontou como um 
dos investimentos a ser feito para reverter esse qua-
dro da saúde exatamente o da educação. Na qualida-
de de médico, sempre digo que se a pessoa não tem 
educação não terá noção de algo simples, como, por 
exemplo, lavar as mãos antes das refeições, escovar 
os dentes após as refeições, ou andar calçada para 
evitar contaminações etc. Enfim, são coisas elemen-
tares que, infelizmente, entra governo e sai governo, 
não são feitas. Se compararmos proporcionalmente o 
investimento na educação, na qualificação do profes-
sor, que é fundamental, nos equipamentos das esco-
las, na questão da melhoria também dos laboratórios, 
realmente é muito pequeno comparado com qualquer 
outro tipo de ação. Se compararmos, por exemplo, 
proporcionalmente com o que o Governo gasta em pu-
blicidade é uma coisa estarrecedora. E tenho orgulho, 
por ter sido o autor da Lei que criou a Universidade 
Federal de Roraima, a Escola Técnica Federal de Ro-
raima, que, hoje, é o Cefet, e estou brigando por um 
colégio militar, de ouvir uma pessoa experiente como 
V. Exª abordando com tanta propriedade um tema im-
portante para o País como a educação.

O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA) – Senador 
Mozarildo, agradeço a V. Exª, que é um político vol-
tado também para as questões educacionais, pela 
intervenção no meu discurso, que o enriquece. Em 
verdade, precisamos levar bem mais a sério a edu-
cação no País. Não que os investimentos sejam de-
masiadamente escassos, não o são; o que há é a má 
aplicação dos recursos.

Senador Mozarildo, não pode ser considerado 
pouco a União Federal investir 18% de todas as suas 
receitas em educação; os Estados, 25% de todas as 
suas receitas; e os Municípios, por igual, 25%. Mas 
esse dinheiro chega verdadeiramente às escolas? 
Não, não chega. Os desvios da nossa prática admi-
nistrativa, deploravelmente, fazem com que se percam 
energias nesse campo fundamental da vida dos povos 
e, no caso, do Brasil. 

Lembro-me de que recebi o Governo do Estado 
do Maranhão das mãos honradas do Senador João 

Alberto, que havia feito um esforço muito grande no 
sentido de privilegiar a educação. Dei prosseguimen-
to à sua política, ampliamos muito a rede escolar do 
Estado, reciclamos anualmente todos os professores 
– e eles gostaram disso –, levamos a sério, muito a 
sério, o concurso que se fazia para a nomeação dos 
professores e melhoramos significativamente a edu-
cação no Estado. Mas todo esforço que se faz precisa 
ser continuado, e continuado sempre sob pena de se 
perderem pelo caminho todas essas energias.

Sr. Presidente, concluo dizendo que devemos 
adotar, sim, a educação a distância, abrangendo nas 
minhas considerações não somente os professores 
como beneficiários do ensino a distância, mas igual-
mente o corpo discente em todos os graus.

Era o que tinha a dizer.
Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 

– MA) – Sou eu que agradeço a V. Exª, Senador Edi-
son Lobão.

Sem prejuízo da lista de oradores, concedo a pa-
lavra à Senadora Lúcia Vânia do PSDB de Goiás.

V. Exª tem a palavra por dez minutos por gen-
tileza.

A SRA. LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, nós passamos a 
semana aqui nos revezando na tribuna, perplexos, 
comentando o ato hostil da Bolívia de ocupar as ins-
talações da Petrobras naquele país. 

Hoje a imprensa nacional coloca a sua opinião 
sobre a reunião solicitada pelo Presidente Lula com 
os quatro presidentes dos países envolvidos: além do 
Brasil, a Argentina, a Bolívia e a Venezuela. Os jornais 
retratam esse encontro como um encontro que teve 
muita cena e nenhum resultado, outros colocam a der-
rota do Presidente Lula pelo Presidente Hugo Chávez, 
outros colocam a vitória do Presidente Morales, que, 
apesar do gesto agressivo, ainda teve a compreensão 
e a complacência do Governo brasileiro. 

A conceituada jornalista Miriam Leitão diz em 
sua coluna uma frase muito significativa. Diz que, se o 
Presidente Lula tivesse tido a mesma falta de força e 
fibra para negociar com a FIESP nos anos 70, a FIESP 
estaria muito feliz, uma vez que a forma de negociar 
do Presidente Lula para defender os interesses do Es-
tado foi muito inadequada, frouxa e sem fibra – isso, 
no linguajar da própria jornalista.

Mas o que me traz à tribuna hoje, Sr. Presidente, 
é uma notícia que considero muito importante para o 
País. Trata-se da notícia de que o trabalho das crianças 
de cinco a nove anos teria caído 61% no Brasil entre 
os anos de 1990 e 2004. Hoje os jornais também fes-



15000 Sábado 6 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2006

tejam esse acontecimento e fazem uma análise dos 
resultados dos trabalhos que foram implementados 
durante esse período.

Portanto, venho aqui hoje saudar a divulgação 
do Relatório Global sobre o Trabalho Infantil da Orga-
nização Internacional do Trabalho. 

O Brasil é destaque no Relatório da OIT e é citado 
como exemplo no enfrentamento do trabalho infantil. 
Os índices de ocupação das crianças de 5 a 9 anos 
caíram 61% de 1992 a 2004 e 36% na faixa etária de 
10 a 17 anos. 

Pelo exemplo do Brasil e do México, onde a redu-
ção de crianças que trabalham é significativa, a Amé-
rica Latina e o Caribe são as regiões do mundo onde 
a queda do trabalho infantil foi maior.

Por ocasião do primeiro Governo Fernando Hen-
rique, como Secretária Nacional de Assistência Social 
daquele Governo, tive a missão de implantar o Progra-
ma de Erradicação do Trabalho Infantil em nosso País. 
Graças ao PETI, o Brasil pode ser considerado hoje 
um exemplo para o mundo. Nossas crianças ganharam 
esperança, ganharam um futuro, e o Brasil ganhou dig-
nidade e respeito na comunidade internacional.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, há exatos 
dez anos, ou seja, em 2 de maio de 1996, começáva-
mos nossa batalha pela erradicação do trabalho infantil 
em nosso País nas carvoarias do Mato Grosso do Sul. 
Um ano antes, em 1995, o IBGE registrava o vergo-
nhoso número de 3,8 milhões de crianças entre 5 e 14 
anos inseridas no mercado de trabalho, crianças que 
se encontravam fora da escola e que eram obrigadas 
a trabalhar para ajudar a sustentar suas famílias tal a 
situação de miséria em que se encontravam.

O que encontramos nas carvoarias do Mato Gros-
so do Sul foram imagens que dificilmente serão esque-
cidas. Vimos mais de duas mil crianças e adolescentes 
trabalhando e vivendo sem as mínimas condições de 
saúde, educação, alimentação e higiene, sem nem ao 
menos saber o que significava a palavra lazer.

Não havia mais como protelar o que a Constitui-
ção Federal de 1988 elegera como prioridade absoluta 
em seu artigo 227: 

É dever da família, da sociedade e do 
Estado assegurar à criança e ao adolescen-
te, com absoluta prioridade, o direito à vida, à 
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade e à convivência familiar 
e comunitária, além de colocá-los a salvo de 
toda forma de negligência, discriminação, ex-
ploração, violência, crueldade e opressão.

Em parceria com o Governo do Estado do Mato 
Grosso do Sul, a Secretaria Nacional de Assistência 
Social iniciou um trabalho em catorze municípios onde 
havia focos de trabalho infantil, estabelecendo como 
meta atender a 1.500 crianças e adolescentes.

Desde o início, já sabíamos que a retirada da 
criança do trabalho só seria possível com o enfrenta-
mento das situações de miséria e de desigualdades 
sociais. Assim, já no seu nascedouro, formulamos uma 
política de ação para o PETI em parceria com outros 
setores do governo e da sociedade para assegurar:

– a presença da criança na escola em 
horário complementar ao da sala de aula, ou 
seja, a jornada ampliada; 

– a ampliação e melhoria da rede es-
colar e a formação continuada dos agentes 
educacionais;

– ações socioeducativas e apoio às fa-
mílias, com vistas a conscientizá-las da impor-
tância de eliminar o trabalho de seus filhos e 
fortalecer a sua própria autonomia; 

– recursos para complementar a renda 
familiar através da Bolsa Criança Cidadã;

– qualificação profissional de adultos;
– assessoria técnica e crédito popular 

para programas de agricultura familiar com 
financiamento do Fundo de Amparo ao Tra-
balhador;

– e ainda outros empreendimentos ge-
radores de emprego e renda.

Em menos de um ano, o PETI já atendia, a pe-
dido do Governo do Estado do Mato Grosso do Sul, a 
29 municípios, totalizando 2.100 menores.

As ações foram se multiplicando em vários esta-
dos brasileiros simultaneamente. Na Zona da Mata, em 
Pernambuco, o PETI foi buscar crianças que trabalha-
vam nos canaviais em condições subumanas.

Ainda em julho de 1996, chegamos à Bahia, onde 
encontramos cerca de seis mil crianças trabalhando 
na área do sisal e das pedreiras.

Naqueles dois primeiros anos vivemos experiên-
cias singulares. Mostramos para milhares de crianças 
que seu destino não era moer cana nem quebrar pe-
dras. Vimos nascer sorrisos em rostos em que antes 
havia apenas fuligem, pó e medo.

Mobilizamos governos estaduais, municipais e 
organizações privadas em torno de um problema que 
se agigantara e que era uma verdadeira chaga para 
o nosso País.

Ao final de 1996, o Peti atendera a 3.710 crianças 
e adolescentes. No ano de 2002, o programa já tirara 
do trabalho infantil cerca de 800 mil menores.
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Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a divulga-
ção do relatório global da OIT neste mês de maio é 
motivo de grande alegria para todos nós que lutamos, 
diuturnamente, contra o trabalho infantil.

Não posso deixar, no entanto, de manifestar a 
minha preocupação com as ações implantadas pelo 
atual Governo no que diz respeito à inclusão do Peti 
no programa Bolsa-Família. Este tema foi objeto de 
calorosas discussões na Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização, onde pude mos-
trar meu ponto de vista e inteira discordância com o 
Governo do Presidente Lula no que diz respeito à in-
corporação do Programa de Erradicação do Trabalho 
Infantil ao Bolsa-Família, isso porque esse programa 
não só envolve o combate à fome como também a per-
manência, o sucesso da criança na escola.

Para isso, teríamos que fazer uma parceria intensa 
com o Ministério da Educação, o Ministério da Cultura 
e o Ministério do Trabalho, principalmente na questão 
da fiscalização, quando foi criada uma fiscalização es-
pecífica para atender a esse tipo de problema.

No entanto, o Governo, desprezando nossa opi-
nião, naquela ocasião, impôs essa incorporação do 
Programa de Erradicação do Trabalho Infantil.

Mas hoje é com muita alegria que vejo a OIT 
(Organização Internacional do Trabalho) fazendo, aqui, 
uma referência muito especial ao programa na admi-
nistração tucana.

“No Brasil”, segundo a reportagem do jor-
nal O Globo, “o índice de ocupação de crian-
ças de cinco a nove anos caiu 61%”, como já 
comentei aqui. 

“[...]O relatório revela tendência de re-
dução entre meninos e meninas, mas a que-
da entre as garotas que têm de 10 a 17 anos 
ocorre de forma mais lenta do que entre os 
garotos. [...]

No documento, a OIT fez elogios ao Peti 
(Programa de Erradicação do Trabalho Infan-
til), criado pelo Governo Fernando Henrique, 
como a primeira medida e a mais concreta 
para combater o problema. O programa paga 
R$25 por criança retirada do trabalho na zona 
rural e R$40 nas cidades. Ele será [como eu 
já disse aqui] incorporado ao Bolsa-Família, 
segundo o Governo. Além do Peti, a OIT des-
tacou [por ser um trabalho conjunto] o traba-
lho de ONGs, sobretudo a Fundação Abrinq, 
dos fiscais do Trabalho e dos sindicatos, além 
do progressivo aumento na taxa de crianças 
matriculadas na escola, iniciado em meados 
da década de 90.

O Coordenador da OIT no Brasil, Pedro 
Américo, disse que o principal programa de 
transferência de renda do Governo Federal 
(o Bolsa-Família) não é suficiente para acabar 
com o trabalho infantil no País. 

– O Bolsa Família por si só não é capaz 
de combater o problema de forma eficiente 
– disse Pedro Américo, acrescentando que 
além de melhorar a eficiência do programa, 
no sentido de manter as crianças na escola, 
é preciso envolver outros atores para atacar 
uma das maiores formas de trabalho infantil, 
a exploração sexual. [...]”

Portanto, é com alegria, Sr. Presidente, que vou 
encerrar as minhas palavras dizendo que mais uma 
vez esse trabalho da OIT vem reafirmar aquilo que de-
fendemos na Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização e que foi tido naquele momento 
como uma motivação de ordem política.

Quero dizer aqui que este programa não perten-
ce a nenhum Governo, mas é um programa que foi 
apropriado por toda a sociedade e, portanto, merece 
toda a atenção.

Espero que o Governo com esta matéria de hoje 
esteja atento para essa incorporação, que não conse-
gui impedir, e que venha fazer uma reflexão sobre o 
assunto. Acho que ainda é tempo de o Governo recuar 
naquilo que ele insistentemente tem buscado, despre-
zando um programa que completa dez anos e que já 
é um programa de sucesso.

Muito obrigada, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 

– MA) – Concedo a palavra ao nobre Senador Alvaro 
Dias, do PSDB, ex-Governador do Estado do Para-
ná.

Em seguida usará a palavra o Senador Mozaril-
do Cavalcanti.

Por gentileza, tem a palavra V. Exª.
O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
SENADOR ALVARO DIAS NA SESSÃO DO 
DIA 05 DE MAIO DE 2006, QUE, RETIRADO 
PELO ORADOR PARA REVISÃO, SERÁ PU-
BLICADO POSTERIORMENTE.

(Art. 201, §§ 2º e 3º, do Regimento In-
terno.)

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Muito obrigado, Senador.

A solicitação do Senador Alvaro Dias, de trans-
crição do discurso de posse do Ministro Marco Aurélio, 
será atendida conforme requerimento.
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Concedo a palavra ao Senador Mozarildo Caval-
canti, do PTB, de Roraima, por dez minutos.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PTB – RR. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, nos dias 2 e 
3, estive acompanhando o Governador do meu Esta-
do, Roraima, juntamente com os seus Secretários e 
representantes da Assembléia Legislativa do Estado, 
a uma reunião, em Caracas, com autoridades vene-
zuelanas e do meu Estado.

É bom esclarecer que o meu Roraima fica pra-
ticamente encravado em território venezuelano. Por-
tanto, a linha de fronteira com a Venezuela não só é 
imensa como praticamente um terço ou mais do nosso 
Estado adentra o território daquele País. Portanto, a 
nossa perspectiva de futuro é justamente o comércio 
e a integração com a Venezuela. 

Ao longo do tempo, Venezuela e Brasil, embora 
lindeiros, embora fronteiriços, sempre estiveram de cos-
tas um para o outro, porque havia interesses maiores: 
queriam exatamente que não houvesse essa integra-
ção entre Brasil e Venezuela. Embora geograficamente 
integrados, porque somos vizinhos, nós, de Roraima, 
por exemplo, temos de pagar um preço por sermos 
brasileiros. O preço da gasolina do lado brasileiro é 
mais de vinte vezes maior do que o preço da gasoli-
na do lado da Venezuela – esse é só um exemplo do 
descompasso entre a realidade de um país e de outro. 
Apesar das inúmeras tentativas, nunca conseguimos 
resolver este problema mínimo: o Brasil oferecer um 
preço de combustível pelo menos razoável, conside-
rando o da Venezuela.

Porém, o que interessa mesmo é a questão maior 
da integração fronteiriça, do desenvolvimento frontei-
riço dos dois países, porque a relação entre Caracas 
e Brasília é excelente. O Presidente Hugo Chávez se 
dá muito bem com o Presidente Lula – isso já foi dito 
aqui em discursos de oradores que me antecederam 
–, mas a integração real da população brasileira que 
está em contato com a população venezuelana é mui-
to complicada. 

Então, Sr. Presidente, levamos um documento, 
assinado pelo Governador Ottomar Pinto, mas que 
foi discutido com o Governador do Estado venezue-
lano que faz fronteira com o nosso, Bolívar, com uma 
pauta comum, composta de 16 itens, para que alguns 
deles fossem decididos pela Venezuela – porque de-
pendiam exclusivamente dela – e outros, pelas auto-
ridades brasileiras. 

Vou fazer um comentário a respeito. Antes, porém, 
peço a V. Exª desde já que, depois, o documento seja 

transcrito na íntegra, porque, inclusive, ele faz parte de 
uma missão, já que solicitei ao Senado acompanhar o 
Governador e fui autorizado a acompanhá-lo. Portanto, 
fui em missão também do Senado.

Quero ler os pontos principais dessa matéria:

1. O suprimento das necessidades de 
combustível (gasolina, óleo diesel e gás de 
cozinha) do Estado de Roraima, pela Repú-
blica Bolivariana da Venezuela, a preços dife-
renciados, a exemplo dos fornecimentos para 
Cuba e outros países caribenhos.

Mas também para o Estado vizinho da Colômbia, 
que faz fronteira com a Venezuela, quer dizer, isso já 
tem precedente. A Colômbia, apesar dos desenten-
dimentos com a Venezuela, tem um tratado desse. 
A Venezuela vende o seu combustível para o Estado 
vizinho a um preço completamente diferenciado, mui-
to baixo. Por exemplo, mesmo pagando os impostos, 
a gasolina, no meu Estado, ficaria menos da metade 
do que pagamos hoje para a Petrobras. Então, vejam 
a diferença que seria para a agricultura, para as ativi-
dades industriais, para o transporte coletivo, para os 
táxis. Seria realmente uma revolução no Estado. E o 
Presidente Chávez está disposto a fazer a mudança, 
disse que a fará imediatamente. Mas disse claramen-
te: “Não posso fazer isso de maneira unilateral, tenho 
de ouvir o Presidente Lula”. Se isso não acontecer, 
é preciso que se diga: “Foi porque o Presidente Lula 
não quis”, porque o Presidente Chávez quer vender a 
gasolina a um preço realmente baixo. 

Aqui existem alguns considerandos que vou dei-
xar de ler.

O segundo tópico menciona que o gasoduto, já 
idealizado pelo Presidente Hugo Chávez, com a aquies-
cência do Presidente Lula e do Presidente Kirchner, 
que vai da Venezuela até a Argentina, passando pelo 
Brasil, deve passar por Roraima. Fizemos questão de 
que se inclua isso, porque, de repente, o interesse 
maior do Sul e do Sudeste pode fazer com que esse 
gasoduto tenha um rumo diferente e não passe pelo 
Estado, que está encaixado dentro da Venezuela. 

Esse é outro ponto que o Presidente Hugo Chá-
vez se comprometeu a observar. E que o gás que 
passe por Roraima seja utilizado também em Rorai-
ma, de forma a abaixar o preço, principalmente para 
a indústria, para mover a nossa indústria, que ainda 
é incipientíssima, mas, com um incentivo desse, com 
certeza, haverá atrativos para que novas indústrias 
sejam implantadas no meu Estado.
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O terceiro ponto refere-se à integração aérea do 
norte do Brasil, no caso, Boa Vista, Capital do meu Es-
tado, com o sul da Venezuela, indo até Puerto Ordaz e 
se estendendo até a cidade turística de Margarita.

Ora, Sr. Presidente, estamos ali, colados! Temos 
uma empresa aérea regional, em Roraima, que voa 
por toda a Amazônia, que voa para a ex-Guiana Ingle-
sa e Paramaribo e não voa para a Venezuela, porque 
não há interesse em que isso seja feito. O Presidente 
Chávez não só se comprometeu a promover todas as 
facilidades do lado da Venezuela como também disse 
que poderia fazer uma parceria com uma empresa ve-
nezuelana de forma que não houvesse prejuízo. Já se 
tentou isso no passado, mas, em razão de uma tecno-
cracia equivocada, a aeronave foi superdimensionada, 
e a linha não foi rentável. 

Depois:

4. Fornecimento de insumos agrícolas, 
especialmente calcário e fósforo.

Para que se tenha uma idéia, o calcário da Ve-
nezuela é baratíssimo! O calcário que importamos do 
Amazonas chega várias vezes mais caro aos nossos 
produtores de soja e de arroz. Portanto, é ilógico o 
que vem ocorrendo. Estamos tentando agir de forma 
lógica.

5. A integração dos procedimentos na 
área da fronteira Brasil/Venezuela.

Sr. Presidente, a fronteira fecha às 22 horas, 
e fecha por causa do Brasil. Os órgãos federais que 
estão na fronteira, como Polícia Federal, Receita Fe-
deral, Anvisa, vigilância sanitária e agrícola, não têm 
funcionários suficientes para trabalhar em turnos por 
24 horas. 

O Presidente Chávez disse que, da parte dele, 
pode colocar amanhã o pessoal necessário para man-
ter aberta a fronteira, mas o Brasil disse que não tem 
pessoal. O Governo do Estado de Roraima disse que 
se dispõe a fazer convênio com o Governo Federal 
a fim de que técnicos do Governo do Estado façam 
esses procedimentos de forma que a integração seja 
permanente.

Atualmente, há integração, repito, Brasília–Ca-
racas, Caracas–São Paulo, mas o Estado de Bolívar 
e o Estado de Roraima não estão integrados, lamen-
tavelmente.

6. Instalação de um Porto Seco em Boa 
Vista – Roraima, onde a PEQUIVEN [empre-
sa que produz uréia, fósforo, NPK, calcário e 
outros produtos] e outras empresas poderão 

estocar... para suprir o setor do agronegócio 
em Roraima.

A empresa quer fazer isso imediatamente, mas 
depende, evidentemente, dos procedimentos nacionais 
do Brasil, quer dizer, está nas mãos do Brasil; está nas 
mãos do Presidente Lula. O que for da competência es-
tadual, o Governador Otomar Pinto fará de imediato.

7. Acordo entre Brasil e Venezuela para 
que não se exija o passaporte de cidadãos 
que vão da fronteira até a Ciudad Bolívar, e, 
em contrapartida, dos venezuelanos que vão 
até Boa Vista.

A Venezuela ingressou para o Mercosul, e mes-
mo assim, nós, brasileiros, ainda exigimos a apresen-
tação do passaporte aos venezuelanos, que vêm até a 
primeira capital, no caso, a atual capital do Estado de 
Roraima. Do mesmo modo, já que nós exigimos deles, 
eles fazem o mesmo com relação a nós, brasileiros. 
Queremos quebrar essa barreira.

8. No turismo, temos de criar uma zona 
turística comum, com a homologação de cri-
térios para controle e organização de serviços 
turísticos. Isso também é algo muito simples, 
inclusive ouvimos claramente o Presidente 
Hugo Chávez dizer que, no que depender dele, 
será feito em 24 horas. 

9. Agropecuária. Definição de um modelo 
integrado entre o Estado de Bolívar e o Estado 
de Roraima. Isso também é algo de fácil reso-
lução. A questão pode ser resolvida de Estado 
para Estado, mas, desde que, ao transpor a 
fronteira, o Governo Federal não continue co-
locando entraves tal como acontece hoje.

Sr. Presidente, o que Roraima consome de 
gasolina e de óleo diesel, por exemplo, não é nada 
para a Petrobras, não é nada para o Brasil. Seria, 
sim, muito se o Brasil deixasse Roraima ter esses 
incentivos.

10. Educação, cultura e desportos. 
Maior cooperação para o programa de in-
tercâmbio entre alunos venezuelanos e bra-
sileiros para aprenderem o Espanhol e o 
Português, respectivamente, além dos que 
se dedicam a áreas específicas, que inte-
ressam ao comércio internacional, às rela-
ções fronteiriças e aos eventos culturais e 
desportivos.
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11. Meio ambiente, ciência e tecnologia. 
Definição de uma agenda ambiental. 

Sr. Presidente, isso tudo, repito, não depende de 
investimentos, mas sim da vontade política e de ação 
rápida apenas.

12. Segurança e cidadania. Neste caso, 
o Estado de Roraima é que dará ao Estado 
bolívar treinamentos para formação e capacita-
ção de agentes de segurança em seu Instituto 
Superior de Segurança, criado pelo Governo 
Neudo Campos, baseado em instituto seme-
lhante que existe no Canadá. Foram os cana-
denses que implantaram em Roraima esse 
modelo, que é de Primeiro Mundo.

13. No que tange à saúde, a cooperação. 
Isso já existe na prática. O Brasil conta com 
melhores instalações de saúde do que a Vene-
zuela, motivo pelo qual os venezuelanos vêm 
para cá. Ocorre que temos poucos médicos. 
Por isso, devemos manter uma cooperação 
de forma que haja uma suplementação. Nes-
se caso, já que os médicos brasileiros – falo 
como médico – não gostam muito de ir para 
o interior, poderíamos fazer convênios para 
que médicos cubanos pudessem ali trabalhar 
para atender adequadamente a população 
do interior.

14. Transportes. Firmar convênio de trans-
porte fronteiriço entre Bolívia e Roraima para 
cargas, passageiros e turismo. Aliás, disse isso 
recentemente na Comissão de Relações Exte-
riores e Defesa Nacional, quando aprovamos o 
mesmo com relação à Guiana e a outros países 
da América do Sul. Ainda não fizemos convênio 
com a Venezuela; o Governo Federal está de-
vendo isso, que é de iniciativa do Governo.

15. Comércio, Indústria e Serviços. Basi-
camente a instalação de um Centro de Aten-
ção Empresarial em Pacaraima; estabeleci-
mento de Programa de Promoção Comercial* 
na fronteira Brasil-Venezuela e agilização 
dos trâmites. 

Para se ter uma idéia, Sr. Presidente, toda 
a nossa soja, hoje, é exportada para a Vene-
zuela. Acontece que, às vezes, a carreta fica 
retida na fronteira, aguardando, por até 60 dias, 
o carimbo de um funcionário federal do Brasil. 
Isso é um absurdo que tem de ser superado, e 
o Governo do Estado de Roraima coloca-se à 
disposição para suprir essa questão!

16. Assuntos Consulares. Por fim, um 
assunto que diz respeito à Venezuela, que é 
a instalação de um Vice-Consulado da Repú-
blica Bolivariana de Venezuela* na cidade de 
Pacaraima, o que o Presidente Hugo Chávez* 
se comprometeu a fazer.

Sr. Presidente, faço aqui praticamente um relato 
da viagem que fiz a Caracas, que interessa tanto ao 
meu Estado como ao Brasil, porque, afinal de contas, 
o meu Estado pertence ao Brasil. 

Sr. Presidente, eu gostaria de ver esse conjunto, 
que vou chamar de pacote da bondade, ser implantado 
pelo Presidente Lula rapidamente. Já que Sua Exce-
lência gosta tanto do Presidente Hugo Chávez, cer-
tamente daria para Roraima um pacote de bondade, 
porque até agora o Presidente Lula só fez pacotes de 
maldades para com o Estado de Roraima, a exemplo 
da demarcação da Raposa/ Serra do Sol, contrário à 
vontade dos índios que moram lá, e a recente opera-
ção chamada Upatakom Por sinal, daqui a pouco vou 
encaminhar à Mesa requerimentos para saber dos 
custos dessa operação, porque fizeram a Upatakom 
1, e gastaram mais de R$200 milhões. Penso que se 
esse valor tivesse sido destinado a equipar os serviços 
de fronteira ou para investir nas comunidades indíge-
nas que ali vivem, a coisa já seria diferente. Devem 
ter gastado mais outros R$200 milhões nessa opera-
ção, que vou relatar, porque, de 10 a 28 estive lá para 
acompanhá-la. A meu pedido, o Presidente do Senado 
designou-me para essa tarefa, por eu haver presidido 
duas Comissões externas do Senado que estudaram 
esse problema. Portanto, vou tratar desse assunto na 
próxima semana.

Para concluir, Sr. Presidente, faço um apelo ao 
Presidente Lula, já que estivemos com o Ministro de 
Minas e Energia, que foi completamente favorável à 
questão; estivemos com o Ministro da Justiça, que, do 
mesmo modo, também se dispôs a ajudar; e deveremos 
estar com a Ministra Dilma Roussef em breve. Espero 
que o Presidente Lula realmente não atrapalhe esse 
conjunto de medidas que visa a colocar o meu Esta-
do no caminho do progresso e do desenvolvimento, 
gerando empregos, melhorando de modo geral a vida 
das pessoas que vivem ali.

Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SENADOR MOZARILDO CAVALCANTI, EM 
SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I, § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB-
MA) – Sou eu que agradeço a V. Exª, Senador Moza-
rildo Cavalcanti.

De acordo com o nosso Regimento Interno, defiro 
o pedido de transcrição nos Anais da Casa de documen-
to a que se refere o Senador Mozarildo Cavalcanti.

Concedo a palavra ao Senador Paulo Paim, do 
PT do Rio Grande do Sul, que fará uso da palavra por 
permuta com o Senador Heráclito Fortes. S. Exª tem 
dez minutos.

Com a palavra V. Exª, Senador.
O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Presi-

dente, em primeiro lugar, quero cumprimentar a jorna-
lista Miriam Leitão pela publicação de artigo no jornal O 
Globo, no dia 02 de maio, intitulado “Borandá”, em que 
Miriam nos fala da importância das ações afirmativas e 
também da necessidade de, passo a passo, eliminar-
mos o racismo, o preconceito, infelizmente, herdado 
dos séculos passados vividos pela nossa Pátria. 

Diz a jornalista:

Ação afirmativa é um novo olhar para a 
sociedade, a busca constante, em cada polí-
tica pública, em cada empresa, em cada es-
cola, da construção de uma nova sociedade 
que possa aspirar, um dia, a se ver livre do 
passado escravocata e de suas marcas no 
Brasil de hoje.

Concordamos com a jornalista Miriam Leitão. 
Lutamos por políticas de inclusão, Sr. Presidente, e 
de eliminação do racismo e das demais formas de 
preconceito; lutamos por uma mudança de pensamen-
to. Nossa gente precisa mudar seus conceitos, seus 
valores. Apenas assim conseguiremos construir uma 
sociedade igualitária e justa.

Parabéns Miriam Leitão! Você mostra que já faz 
a sua parte ao publicar artigo com essa qualidade.

O artigo, fala inclusive que as cotas universitárias 
não é o mais importante e fundamental. Mas é, sem 
dúvida, um passo para a inclusão.
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Sr. Presidente, resumi o artigo, e peço a V. Exª 
que o publique na íntegra.

Quero também, Sr. Presidente, cumprimentar a 
jornalista Érika pela matéria sobre as cotas, publicada 
hoje no Correio Braziliense. É bonito ver, Sr. Presi-
dente, quando a nossa imprensa caminha numa linha 
de equilíbrio. Ela coloca, de forma respeitosa, a minha 
posição em relação ao projeto que apresentei na Co-
missão de Educação desta Casa, que vai garantir aos 
alunos pobres, a essa meninada que está aqui agora 
nas galerias, o acesso à universidade.

Sr. Presidente, 40% das vagas nas universidades 
públicas não são ocupadas, estão ociosas. O que pro-
pus, num projeto singelo e equilibrado? Simplesmen-
te que, nas vagas ociosas, permita-se que os alunos 
pobres possam pagar, até 5% das vagas, o corres-
pondente a 20% da mensalidade. Mais 10% e eles já 
pagariam 50% da mensalidade. 

Há um artigo publicado no jornal O Estado de 
S.Paulo, em que só faltou dizer que tem de mandar 
matar este Senador por querer que aluno pobre possa 
chegar à universidade. Diz que tem de cassar, tem de 
pegar, tem de matar. Primeiro, o autor é um incompe-
tente, porque não leu o projeto. Tem de ler o projeto 
para depois fazer um debate qualificado. O projeto não 
entra em choque com o Programa Universidade para 
Todos. Diz simplesmente o seguinte: as universidades 
particulares que tiverem incentivos fiscais do Governo 
poderão destinar vagas para os alunos pobres, cuja 
renda per capita da família não ultrapasse a 1,5 salário 
mínimo. E ele diz, no artigo: “Não, porque vou entrar na 
Justiça”. É de uma loucura alguém se expressar assim! 
É um projeto de lei, não dá nem para entrar na Justiça. 
O Senador Wellington Salgado, que é da área das uni-
versidades particulares, mas um Senador equilibradíssi-
mo, dialogou comigo: “Paim, vamos trazer esse projeto 
para um debate aqui no plenário?” “Vamos, Senador”. 
“Vamos fazer mais um debate na Comissão?” “Vamos, 
Senador”. Esse é um debate qualificado!

Bato palmas aqui para o Senador Wellington Sal-
gado. Esse, sim, é o equilíbrio, e não um artigo como 
esse, raivoso, em que parece sair sangue das letras 
de tanto ódio, porque não aceita nem debater que o 
ócio nas universidades particulares, ou seja, as vagas 
não ocupadas, mediante incentivo fiscal do Governo, 
possam ser ocupadas pelos alunos mais pobres. 

Quer dizer, virou uma coisa quase pessoal com 
este Senador, porque tomou a liberdade de fazer esse 
debate. Conversei com o Senador Wellington Salgado, e 
todos aqui estão assinando para que façamos o debate. 
Chamaremos as escolas públicas e particulares para 
debaterem o tema. Fiquei feliz de ver hoje o Senador 
Cristovam Buarque dizer: “Vamos fazer o debate. Sou 

totalmente a favor de construirmos políticas para que 
as vagas não ocupadas nas universidades particulares 
possam ser ocupadas pelos pobres”. 

Então, lamento a redação dada. Ser contra ou 
a favor é legítimo, mas a redação, essa sim, foi feita 
de forma irresponsável e digo, até, na linha de uma 
molecagem, por ter partido de alguém que não leu o 
projeto e não sabe a respeito. 

Pedi direito de resposta, que espero me seja dado, 
porque é de uma hipocrisia este artigo lastimável. 

Por isso, Sr. Presidente, não quero passar recibo 
mais para esse artigo, para mim, sem nenhuma qua-
lidade. Olha, dizer que vai entrar na Justiça. Eu nunca 
vi – e o cara que escreveu devia ser dono de escola 
– alguém entrar na Justiça contra um projeto de lei. Se 
quiser entrar na Justiça, alegando ser inconstitucional, 
espere o projeto ser votado no Senado e na Câmara 
e ser sancionado pelo Presidente. Daí, legitimamente, 
entra, se achar que é inconstitucional. Mas é um projeto 
em debate. Eu quero suscitar o debate, e não pense que 
vai me intimidar, porque não me intimida. Todos sabem 
da minha caminhada aqui nesta Casa no campo social, 
buscando alternativas, fazendo o bom debate.

Vejam o fator previdenciário. O meu partido tem uma 
posição contrária, mas nem por isso eu o trouxe para o 
Plenário. Fizemos o debate aqui. Muito bem. Ganharam 
o recurso, foi para as Comissões. Façamos o debate lá. 
Eu não quero que o cidadão, na hora de se aposentar, 
tenha prejuízo – a mulher de 41,5% e o homem de 35%, 
conforme dados que tenho da minha própria Liderança 
ainda na Câmara dos Deputados. Mas quero fazer o de-
bate. Se eu puder construir uma proposta que estabeleça 
que o trabalhador do Regime Geral de Previdência So-
cial possa se aposentar com o salário integral desde que 
tenha pago para isso, por que não? Qual é o problema? 
Desde que tenha pago para isso, tanto o homem quanto 
a mulher. Mas vejamos o nível de debate. 

Eu faço um apelo. Eu tenho o maior carinho, e 
acho que a imprensa tem de publicar mesmo. Cada 
um assuma o que escreveu. Não é crítica à imprensa, 
não. Cada um assuma o que escreveu. Espero que, 
quando houver o debate nas Comissões, o autor des-
se artigo venha debater conosco essa posição infeliz, 
desqualificada e de baixo nível, que eu lamento que 
seja o dono dessas empresas. Porque tem muita gente 
que fez da saúde e da educação uma forma de lucro 
e sem nenhuma responsabilidade social. Quero deba-
ter a responsabilidade social também da universidade 
particular, como existe na federal. 

Quero dizer que tenho o maior respeito pelos do-
nos das universidades particulares. Mas, como existem 
problemas de desvio de conduta no Parlamento, estão 
aí os fatos, no Executivo, no Judiciário, há também al-
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guns donos de universidade que, pelo amor de Deus... 
Voltem para a universidade ou para o ensino básico. 
Um artigo como este aqui, eu, sim, pego e jogo na lata 
do lixo, porque ele não merece ficar aqui na Casa. Aqui 
não tem lata de lixo, Sr. Presidente, mas vou jogá-lo no 
lixo porque não quero mais tratar desse assunto. 

Sr. Presidente, aproveitando o meu tempo, todos 
conhecem a minha posição em relação ao processo de-
mocrático. Informo que estou entrando, hoje, na Casa, 
com uma proposta de emenda constitucional. Para ale-
gria minha, todos os Senadores que procurei ontem a 
assinaram. São em torno de 40 assinaturas. Não houve 
nenhum Senador que se negasse a assiná-la, para que 
a proposta de emenda constitucional que estou apre-
sentando hoje venha para o debate. Independentemente 
do mérito, claro. Aí, cada um terá a sua posição. 

De que trata a minha proposta de emenda consti-
tucional? Claro que percebo, Sr. Presidente, o desgaste 
dos partidos políticos – e isso é um quadro real hoje na 
sociedade brasileira –, mas nem por isso deixaremos 
de fortalecer a democracia e os partidos políticos.

A minha proposta quer apenas garantir as can-
didaturas também avulsas – “também avulsas” e não 
“somente avulsas” –, desde que aprovada a emenda 
constitucional e regulamentada em lei, a exemplo do 
que ocorre nos Estados Unidos, na Itália, em Israel e 
em outros países que não vou citar aqui. 

Mediante um número de assinaturas, por exemplo, 
um milhão, a OAB, a CNBB, as confederações, setores 
da sociedade organizada podem lançar candidatos a 
Vereador, a Prefeito, a Deputado Estadual, a Deputado 
Federal, a Senador, a Governador e mesmo a Presidente 
da República. Isso já existe nas democracias mais avan-
çadas e não é em detrimento de nenhum partido.

Citarei um exemplo. Serei candidato somente daqui 
a cinco anos. Digamos que eu queira ser candidato pelos 
movimentos sociais. Os movimentos sociais buscarão 
um milhão de assinaturas e a minha candidatura poderá 
ser registrada, quem sabe, a Deputado Federal, Esta-
dual ou mesmo a Governador de Estado, se for, assim, 
a vontade. Todos sabem que adoro o Legislativo e não 
tenho nenhuma tendência a ir para o Executivo.

Quero registrar, Sr. Presidente, que essa é uma 
iniciativa que suscitará um bom debate sobre a demo-
cracia plena, em que os movimentos sociais e a socie-
dade organizada poderão, mediante um número de assi-
naturas que o Congresso deliberará, se assim entender, 
permitir a chamada candidatura avulsa para qualquer 
cargo no Legislativo e também no Executivo.

Lembro, Sr. Presidente, que, na questão de Israel, 
foi fundamental esse processo. Repito o exemplo da Itá-
lia, onde dois Senadores foram eleitos diretamente pela 
chamada candidatura avulsa. A Itália, como é sabido, 

admite a candidatura avulsa mediante a chamada lista 
cívica, em que um cidadão ou uma cidadã, sem filiação 
partidária, pode lançar-se candidato. Nos Estados Unidos, 
há casos em que os candidatos independentes chegam 
a pleitear inclusive a Presidência da República.

Sei que realizaremos aqui um bom debate, com 
a maior tranqüilidade, permitindo que a sociedade civil, 
se assim entender, lance candidatos para os cargos 
que julgar mais adequados.

Sr. Presidente, mais uma vez, agradeço a to-
lerância de V. Exª. Solicito que o meu discurso, que 
apenas comentei, sobre a candidatura da sociedade 
civil organizada de forma avulsa, seja publicado nos 
Anais desta Casa. Agradeço, de pronto, a todos os 
Senadores. Procurei aproximadamente 40 Senadores, 
e todos assinaram o documento, dizendo: “Basta pro-
por a emenda para debatermos o mérito no momento 
adequado”. Se eu tivesse procurado os 81 Senadores, 
todos teriam assinado o documento.

Era o que eu tinha a dizer.
Obrigado, Sr. Presidente.

SEGUEM, NA ÍNTEGRA, PRONUNCIA-
MENTOS DO SR. SENADOR PAULO PAIM.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, quero registrar aqui o artigo da jornalista 
Miriam Leitão, publicado na edição de ontem (2/5), do 
jornal O Globo. Intitulado “Borandá”, o texto fala sobre 
preconceitos e ações afirmativas.

Miriam nos fala sobre como essas ações podem 
colaborar para que o Brasil vá, passo a passo, elimi-
nando o racismo e o preconceito herdado dos séculos 
passados. 

A jornalista coloca: “ação afirmativa é um novo 
olhar para a sociedade, a busca constante, em cada 
política pública, em cada empresa, em cada escola, 
da construção de uma nova sociedade que possa as-
pirar, um dia, a se ver livre do passado escravocrata e 
de suas marcas no Brasil de hoje”.

Concordamos. Ao lutarmos por políticas de inclu-
são e de eliminação do racismo e das demais formas 
de preconceito, lutamos por uma mudança de pensa-
mento. Nossa gente precisa mudar seus conceitos, 
seus valores. Apenas assim conseguiremos construir 
uma sociedade igualitária e justa.

Parabéns Miriam Leitão! Você mostra que já faz 
a sua parte ao publicar este artigo. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR PAULO PAIM EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, como segundo assunto, estou apresentan-
do nesta Casa uma Proposta de Emenda à Constitui-
ção que pretende permitir que um cidadão ou cidadã 
brasileira, sem filiação partidária, possa se candidatar 
a cargos eletivos desde que tenha o apoio necessário 
para candidatura avulsa, como já acontece em alguns 
países.

Estarei a partir da próxima semana buscando 
apoio para aprovação desta importante proposta que 
amplia e enriquece a democracia brasileira, abrindo 
caminhos para uma reforma política no país.

Passo a seguir a discorrer sobre a justificativa 
desta PEC.

Justificação

Uma das mais importantes e significativas carac-
terística do mundo ocidental, que vive sob o regime 
classicamente entendido como democracia política, 
neste início de Século XXI, é a crise das instituições 
políticas representativas, a crise da democracia re-
presentativa.

No caso do Brasil, essa circunstância, como tantas 
outras de nosso sistema político, é plena de peculiari-
dades: aqui, o sistema político democrático entra em 
crise sem nunca ter se estabelecido de uma maneira 
plena, a exemplo do que ocorre, coerentemente, com 
o nosso sistema partidário.

A recente crise política e ética do Brasil expõe as 
mazelas de um sistema político que, além de inúmeras 
outras dificuldades e restrições, a exigir, cada qual, o 
seu enfrentamento específico, conta com o monopólio 
da representação política nas mãos dos partidos políti-
cos, vale dizer, dos grupos que dominam as máquinas 
partidárias, grupos oligárquicos que se tem formado 
em todos os partidos, quaisquer que sejam suas incli-
nações políticas ou ideológicas.

Essa realidade existe aqui como existe em diver-
sas outras democracias, mas poucos países necessi-
tam tanto da participação política, por um lado, e, por 
outro, a cercam de tantas restrições legais e burocrá-
ticas como o Brasil. 

A Itália, como é sabido, admite a candidatura 
avulsa mediante a chamada Lista Cívica, em que um 
cidadão ou cidadã, sem filiação partidária, pode lan-
çar-se candidato às eleições.

Nos Estados Unidos, casos há em que “candida-
tos independentes” chegam a pleitear a presidência do 
País, além de candidatar-se às vagas nos parlamentos 
estaduais e federais.

Essa flexibilidade ajuda a que os sistemas políti-
cos contemplem uma maior abertura à participação da 
sociedade; contribuem para que a sociedade política e 
a sociedade civil possam aproximar-se, ou diminuir a 
distância que as separa e traz complicações à própria 
legitimidade das instituições.

No Brasil, se o movimento feminista quiser lançar 
candidatos, não pode fazê-lo; assim como não podem 
fazê-lo o movimento negro, ou o movimento dos traba-
lhadores sem-terra, o movimento dos aposentados; dos 
indígenas, dos homossexuais, a não ser que se filiem 
a um dos partidos políticos registrados e submetam-se 
à regra do jogo deste partido, sua correlação de forças 
interna, suas dificuldades e suas limitações.

O exemplo de Israel também é ilustrativo, quanto 
se procura observar a mobilidade de um sistema po-
lítico como forma de facilitar a resolução das crises: 
faltando poucos meses para as eleições, um grupo 
dissidente do partido governante, LIKUD, e do Parti-
do Trabalhista, de oposição, uniram-se para constituir 
uma nova formação política, o movimento e partido 
KÉDIMA, a qual vem a vencer as eleições legislativas 
subseqüentes e liderar o novo Governo, hoje no co-
mando do País.

Caso houvesse ali as formalidades e os rigores 
vigentes no Brasil, quanto à constituição de um parti-
do político, quanto à filiação partidária e seus prazos, 
quanto à possibilidade de arejamento e renovação 
da vida política, e aquele importante País do Orien-
te Médio seguiria na crise profunda que então se lhe 
apresentava.

Infelizmente, no Brasil, as liberdades da Cons-
tituição de 1988 assustaram a muitos, e vemos hoje 
um movimento regressivo, tendente a engessar o sis-
tema partidário e político, em evidente desfavor da 
renovação democrática do Estado brasileiro e da fa-
cilitação necessária a que os cidadãos tomem parte 
da vida política.

Procurando abrir um novo caminho, apresentamos 
a presente proposição legislativa, que pretendemos 
seja a primeira de outras voltadas à afirmação daqui-
lo que sentimos ser uma verdadeira reforma política: 
aquela que tenha como norte não apenas o reforço 
da governabilidade, mas as aberturas à ampliação da 
participação cidadã na ainda nascente democracia 
brasileira.

Era o que tinha a dizer.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR PAULO PAIM EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Senador Paulo Paim, agradeço a V. Exª e de-
firo a sua solicitação.

Como último orador, concedo a palavra ao Se-
nador Heráclito Fortes, do PFL do Piauí.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PTB – RR) 
– Sr. Presidente, antes do pronunciamento do Senador 
Heráclito Fortes, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Pela ordem, concedo a palavra ao Senador 
Mozarildo Cavalcanti, do PTB de Roraima.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PTB – RR. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
estou encaminhando à Mesa três requerimentos de 
informação. Um deles é dirigido ao Ministro da Jus-
tiça, Márcio Thomaz Bastos, solicitando informações 
sobre os gastos com pessoal, diária, combustível, ali-
mentação etc., feitas com a Polícia Federal, a Polícia 
Rodoviária Federal e a Fundação Nacional do Índio, na 
operação chamada Upatakon II, que está sendo feita lá 
e da qual fui, em nome do Senado, fazer a fiscalização. 
No mesmo sentido, ao Ministro do Desenvolvimento 
Agrário a respeito das despesas com o Incra. E, ain-
da no mesmo teor, ao Ministro da Defesa, para saber 
das despesas feitas com o Exército no apoio logístico 
a essa operação.

Portanto, estou encaminhando à Mesa os três 
requerimentos.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – A Mesa aguarda os requerimentos. (Pausa)

Sobre a mesa, requerimentos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 517, DE 2006

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, requeiro sejam pres-

tadas pelo Senhor Ministro da Justiça, Márcio Tomaz 
Bastos, informações sobre gastos com pessoal, di-
árias, combustíveis, alimentação, aluguel de ônibus, 
deslocamentos e manutenção com a participação do 
Departamento de Polícia Federal, Departamento de 
Polícia Rodoviária Federal e da Fundação Nacional do 
Índio - FUNAI, na operação denominada “U-Patakon 
II”, no Estado de Roraima.

Sala das Sessões, 5 de maio de 2006. – Senador 
Mozarildo Cavalcanti.

(À Mesa para decisão.)

REQUERIMENTO Nº 518, DE 2006

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, requeiro sejam presta-

das pelo Senhor Ministro do Desenvolvimento Agrá-

rio, Guilherme Cassel, informações sobre gastos com 
pessoal, diárias, combustíveis, alimentação, aluguel de 
ônibus, deslocamentos e manutenção com a partici-
pação do Incra, na operação denominada “U-Patakon 
II”, no Estado de Roraima.

Sala das Sessões, 5 de maio de 2006. – Senador 
Mozarildo Cavalcanti.

(À Mesa para decisão.)

REQUERIMENTO Nº 519, DE 2006

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, requeiro sejam pres-

tadas pelo Senhor Ministro da Defesa, Waldir Pires, 
informações sobre gastos com pessoal, diárias, com-
bustíveis, alimentação, aluguel de ônibus, desloca-
mentos e manutenção com a participação do Exército 
brasileiro, na operação denominada “U-Patakon II”, no 
Estado de Roraima.

Sala das Sessões, 5 de maio de 2006. – Senador 
Mozarildo Cavalcanti.

(À Mesa para decisão.)

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Os requerimentos que acabam de ser lidos 
serão despachados à Mesa para decisão, nos termos 
do art. 216, III, do Regimento Interno.

Concedo a palavra a V. Exª, Sr. Senador Heráclito 
Fortes, por dez minutos.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, como minha 
primeira palavra, congratulo-me com o Senador Re-
nan Calheiros, que ontem assumiu a Presidência da 
República por algumas horas. Mas já pode colocar no 
seu currículo que veio das Alagoas e, tal qual outros 
conterrâneos, assumiu a chefia maior desta Nação.

Pelo que a imprensa diz hoje, V. Exª não colocou 
a Nação em risco. A sua administração, Senador Re-
nan Calheiros, foi eficiente e discreta. Acima de tudo, V. 
Exª recebeu ontem no Palácio visitas pluripartidárias. 
O Palácio ontem viveu um dia de liberdade democrá-
tica como já não se via há algum tempo.

Portanto, parabenizo V. Exª e também o povo 
alagoano que o mandou para cá.

O Sr. João Alberto Souza, 2º Secretário, 
deixa a cadeira da presidência, que é ocupada 
pelo Sr. Renan Calheiros, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Muito obrigado!

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, ontem estive em 
Uberaba juntamente com o candidato a Presidente da 
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República Geraldo Alckmin. Posteriormente, à noite, 
participamos de um encontro com prefeitos em Belo 
Horizonte.

É impressionante, Senador Alvaro Dias, a empatia 
que S. Exª o ex-governador de São Paulo tem com as 
diversas categorias sociais do País. Lá em Uberaba, 
conversando com o setor produtivo nacional, na mais 
importante feira agropecuária da América Latina, o seu 
discurso foi imediatamente compreendido e entendido 
por todos que ali estavam.

Posteriormente, em Belo Horizonte, num centro 
de exposições fantástico ali construído, iniciado pelo 
Senador Eduardo Azeredo e terminado pelo Gover-
nador Aécio Neves, Geraldo Alckmin participou de um 
encontro reunindo prefeitos de Minas Gerais. E vale 
salientar que essa associação mineira de prefeitos 
municipais é a mais importante do País, por congre-
gar mais de 800 prefeitos municipais. A grande maio-
ria estava presente, e todos estavam entusiasmados, 
não só com a perspectiva de votar em Aécio Neves, 
candidato à reeleição naquele Estado, como também 
de votar em Geraldo Alckmin.

E ali, novamente, S. Exª fez um discurso que 
agradou em cheio aos prefeitos, porque o seu modelo 
administrativo em São Paulo, reduzindo juros, reduzin-
do impostos e aumentando o poder de investimento do 
Estado é exatamente o que todo município ou o que 
todo Estado brasileiro deseja e sonha. 

O tema principal do encontro era exatamente o 
pacto federativo, Senador José Jorge. Esse pacto fede-
rativo que os prefeitos perseguem já há algum tempo 
e que, não resta dúvida, é a grande saída para que 
possamos ter investimentos nos diversos setores da 
administração nacional.

Os prefeitos entenderam também o pronuncia-
mento do Governador Aécio quando abordou a ques-
tão das rodovias brasileiras e o absurdo que é hoje a 
administração do Governo Federal em estradas que 
cortam os Estados brasileiros, estradas essas que 
deveriam ser, isto sim, administradas por Estados e 
Municípios.

Mas, Sr. Presidente, nas rodas, ontem, em Ube-
raba e depois em Belo Horizonte, a grande curiosida-
de, Senador Alvaro Dias, era com relação ao episódio 
envolvendo o Brasil e a Bolívia.

Sr. Senador José Jorge, não se sabe quem fala, 
nessa questão, em nome do Governo brasileiro, se é 
o Ministro Celso Amorim ou se é o Sr. Marco Aurélio 
Garcia. Não se sabe quem está certo, se é o Presiden-
te da Petrobras, quando declara que vai suspender os 
investimentos realizados naquele país, ou se é o Pre-
sidente Lula, quando diz que a Petrobras vai continu-
ar investindo. Eu nunca vi tanta falta de coordenação 

e de comando como essa! Eu nunca vi tanta falta de 
autoridade e de liderança!

O Presidente, ao invés de ter um comportamen-
to, como teve o Sr. Zapatero, de repúdio, ou pelo me-
nos de cautela, não; apóia uma medida tomada pelo 
presidente boliviano que quebra contratos assinados 
e que, se virar moda, põe por terra a confiança inter-
nacional que o investidor tem ao desembarcar num 
país com a certeza de fazer investimentos seguros. 
As garantias vão por terra e vamos passar a construir 
ou desconstruir tudo que foi feito nos últimos anos em 
termos de evolução internacional. Aliás, o único país 
que não progrediu nessa matéria, ou melhor, que não 
progrediu muito em relação aos outros, foi exatamen-
te Cuba. Mesmo lá, porém, verificam-se investimentos 
internacionais, principalmente espanhóis, na área de 
turismo, e brasileiros também, na área de transportes, 
mas tudo acanhado e tímido pelo receio que se tem 
de fazer investimentos em países onde não existe de-
mocracia plena.

Senador José Jorge, ouço V. Exª com maior pra-
zer.

O Sr. José Jorge (PFL – PE) – Senador Herá-
clito Fortes, V. Exª nos traz aqui a notícia da visita do 
Governador Alckmin a Uberaba e a Belo Horizonte. 
Muita gente faz cobranças em função de o Governa-
dor Alckmin ainda não haver crescido nas pesquisas 
a ponto de chegar próximo, empatar ou ultrapassar o 
Presidente Lula. Sempre explico que a exposição do 
Presidente Lula é muito maior, e que ele se candidata à 
Presidência da República pela quinta vez consecutiva, 
enquanto o Governador Alckmin está sendo candidato 
pela primeira vez. Com toda a mídia do Governo e com 
o conhecimento que a população tem do Presidente, 
é natural que ele mantenha essa vantagem relativa. 
No entanto, não tenho dúvida de que, quando o Go-
vernador Alckmin começar, como está começando, 
a caminhar pelo País, a se apresentar, o povo brasi-
leiro vai mudar a sua forma de ver as coisas. Demos 
uma oportunidade ao Presidente Lula, o povo a deu, 
e decidiu com sapiência naquele momento talvez. O 
Presidente Lula é um líder popular, mas se revelou, no 
Governo, despreparado para o cargo. Esse caso da Bo-
lívia agora mostra seu completo despreparo. Aumentou 
demais o Governo, criou ministérios demais, a política 
externa, que era consenso nacional, virou uma política 
ideológica. Nessa próxima eleição, o eleitor vai querer 
um Presidente oposto ao Presidente Lula, isto é, uma 
pessoa correta, preparada e tranqüila que seja capaz 
de conduzir um país com as dimensões do Brasil. Um 
presidente com a cara do Presidente Lula, com esse 
seu jeito, pode ser bom, por exemplo, para a Bolívia, 
como o Morales ou o Chávez na Venezuela, que são 
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países menores, com menor responsabilidade inter-
nacional. Entretanto, num país com as dimensões do 
Brasil, que representa praticamente metade da Amé-
rica do Sul, não se pode ter um presidente com esse 
figurino. E V. Exª traz aqui exatamente isso. O Gover-
nador Geraldo Alckmin vai se movimentando pelo País 
inteiro. Quando esteve em Pernambuco fez o mesmo 
sucesso a que V. Exª se refere agora e, quando a cam-
panha eleitoral começar, vamos verificar que isso vai 
se reproduzir, primeiro nas pesquisas e depois no dia 
da eleição. Esse é o caminho que vamos trilhar. V. Exª, 
como coordenador da campanha pelo lado do PFL, 
certamente vai começar a ter essa sensibilidade até 
antes de todos nós. Muito obrigado.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Sena-
dor José Jorge, não tenho nenhuma dúvida disso. 

E V. Exª, que participou da primeira eleição do 
então candidato Fernando Henrique, poderá consta-
tar exatamente o que estou dizendo. Naquela época, 
neste mesmo mês, Fernando Henrique tinha apenas 
6%, e a sua candidatura era atrelada, Senador Alvaro 
Dias, ao Plano Real.

E há um fato interessante, Presidente Renan: 
nesses 6%, tivemos defecções graves. Os então Depu-
tados Jutahy Magalhães e Waldir Pires, da Bahia, em-
bora correligionários de Fernando Henrique no PSDB, 
retiraram o seu apoio à sua candidatura e aderiram à 
candidatura de Lula, que já vinha de derrotas anterio-
res, era conhecido.

A campanha de Fernando Henrique começou a 
crescer no final de junho e começo de julho, coinci-
dindo inclusive com a Copa do Mundo. Hoje, Geraldo 
Alckmin já tem em torno de 20% – àquela época Fer-
nando Henrique tinha 6% e Lula, 46%. Lula hoje tem 
40%: é só questão de tempo.

Outro fato que me chamou muito a atenção ontem, 
Senador João Alberto: nós estávamos num auditório 
completamente lotado, estava presente a maioria pre-
feitos – e nós sabemos que em Minas há regiões onde 
o PT é forte. Os discursos todos foram de exaltação 
ao Sr. Geraldo Alckmin, e nós não vimos um protesto. 
Aquele PT que antigamente chegava com faixas e ten-
tava, como se diz no jargão popular, bagunçar o core-
to, está desmoralizado. Qual é a mensagem que tem 
a passar? A da moralidade? A promessa de investir 
no social depois de comprar jato de R$168 milhões? 
Não tem mensagem.

Sou curioso, Senador Alvaro Dias, e perguntei o 
que estava acontecendo. Para minha surpresa, sou-
be que havia sido redigido um manifesto de apoio à 
reeleição do Governador Aécio Neves em Minas que 
contava com a assinatura de mais 700 prefeitos, dentre 

os quais, 20 do PT. Portanto, estão apoiando o candi-
dato do PSDB.

O Sr. José Jorge (PFL – PE) – Senador Herá-
clito, eu não sei se V. Exª se lembra, mas na primeira 
eleição do Presidente Fernando Henrique, antes de o 
PFL – na época era o Deputado Luís Eduardo Maga-
lhães, Senador Bornhausen, V. Exª –, antes de nós, 
de certa maneira, convidarmos o Presidente Fernando 
Henrique, quer dizer, dar o nosso respaldo antecipado 
ao Presidente Fernando Henrique, existiam pessoas, 
uma ala do PSDB, a quem havia sido oferecida a Vice-
Presidência na chapa de Lula, cuja vitória era dada 
como certa. Não me lembro bem os detalhes, mas 
V. Exª, que sempre sabe mais das coisas do que eu, 
pode suprir as eventuais lacunas.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Agrade-
ço a V. Exª, sempre generoso, com esse coração largo. 
O que eu sei aqui, aprendi com V. Exª em conversas 
passadas. É que V. Exª é muito modesto.

Senador Alvaro, as circunstâncias que vivemos 
hoje são completamente diferentes das que tínhamos 
na campanha passada, quando todo mundo achava 
que só havia um caminho para a mudança, que era 
exatamente votar em um trabalhador. 

E quem é que é mais perseguido hoje? Os traba-
lhadores – basta ver o caseiro. Recentemente, tivemos 
lá na Comissão – V. Exª ficou estarrecido – o depoi-
mento de um garçom. São os perseguidos do Governo 
hoje. Ninguém põe uma rede de proteção para a classe 
trabalhadora brasileira. Hoje o PT protege banqueiros, 
protege juros, e vem fazendo isso desde aquele pac-
to fechado na campanha passada em uma residência 
paulista, entre os banqueiros e o então candidato.

Ouço o Senador Alvaro Dias com a generosi-
dade do nosso ex-Presidente da República, Senador 
Renan Calheiros.

O Sr. Alvaro Dias (PSDB – PR) – Muito obriga-
do, Senador Heráclito Fortes. Eu gostaria de somar a 
minha opinião à avaliação de V. Exª e do Senador José 
Jorge relativamente às possibilidades do candidato 
Alckmin. Entendo que é subestimar a inteligência da 
população admitir desde já, tão longe do dia fatal, a vi-
tória do Presidente Lula. Eu digo que seria subestimar, 
porque não imagino a população brasileira avalizando 
esse complexo esquema de corrupção que foi des-
montado e que não existiria não fosse a participação 
direta ou indireta do Presidente da República. Dizer 
que ele não é responsável, aí sim, é subestimar ainda 
mais a inteligência das pessoas. Ele é, sim, o principal 
responsável. Houve generosidade em excesso e por 
isso não houve instauração de processo de impeach-
ment, mas elementos para tal existiam. Portanto, eu 
não acredito que a população brasileira avalize esse 
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modelo de Governo. Seria acreditar que, no Brasil, a 
corrupção passou realmente a valer a pena. Mas o que 
eu quero objetivamente dizer, Senador Heráclito For-
tes, diante de toda essa análise, é que nós precisamos 
encurtar o processo eleitoral. Não podemos começar 
uma campanha eleitoral em janeiro se a eleição se 
dá em outubro.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – A não 
ser quem tem recurso público.

O Sr. Alvaro Dias (PSDB – PR) – No Brasil, o 
processo começa em janeiro para os políticos, mas é 
muito cedo. Para a população, que é mais sábia do que 
os políticos, não. A população ainda não está ligada 
ao processo eleitoral, por isso não se pode exigir que 
o candidato Geraldo Alckmin cresça rapidamente. O 
povo não está interessado na eleição; só vai se inte-
ressar depois de agosto. Portanto, temos de alterar a 
legislação, encurtando a campanha eleitoral. Campanha 
mais longa é espaço maior para corrupção eleitoral, 
é despesa maior e também maior comprometimento 
dos mandatos exercidos por parlamentares ou por 
executivos. A outra providência, Sr. Presidente Renan 
Calheiros, que devemos tomar é discutir o fim da ree-
leição, não para esta eleição evidentemente, mas para 
2010 – não digo para 2008, porque penso que os atu-
ais prefeitos têm direito adquirido, foram eleitos sob a 
égide do instituto da reeleição, mas para 2010. Há um 
projeto para ser votado na Câmara dos Deputados, do 
Deputado Jutahy Magalhães, que acaba com a reelei-
ção. Ainda não estamos amadurecidos politicamente 
para esse instituto. Um dia, quem sabe! Agora, não. 
O Presidente Lula fica como candidato único à Presi-
dência da República, usando todos os instrumentos, 
os recursos públicos, enfim, o marketing. O Presidente 
não faz outra coisa a não ser proselitismo eleitoral neste 
momento. Há prejuízo na Administração e uma dispu-
ta desigual. Isso ocorre também nos Estados. Ainda 
não estamos preparados para o instituto da reeleição, 
portanto, temos de trabalhar contra ele.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Sr. 
Presidente, quando digo que o Governo Lula virou as 
costas para o trabalhador brasileiro, quero mostrar, Se-
nador João Alberto Souza, diante de um episódio que 
vivemos, que o que estou dizendo é verdadeiro. 

Vamos ao caso Varig, Senador Alvaro Dias, que 
provocará a demissão de 12 mil servidores diretos e 
mais de 40 mil, aproximadamente, servidores indire-
tos.

Qualquer país do mundo, inclusive os Estados 
Unidos, que defendem a economia aberta, a não-in-
tervenção em mercado, intervêm na questão da avia-
ção. O Brasil não pode, numa questão como essa, 
ser diferente. 

Os Estados Unidos, após o 11 de setembro, criou 
uma manta protetora para as companhias que entraram 
em dificuldade. Evidentemente que não tivemos um 11 
de setembro no que diz respeito a ato de terrorismo, 
mas tivemos, simbolicamente, um 11 de setembro que 
foi o Plano Verão do Sr. Collor, que obrigou as compa-
nhias a voarem com taxas impostas por ato de força. 
E aí se iniciou, no Brasil, um processo de falência de 
todo o setor. Morreu a Transbrasil, morreu a Vasp, prin-
cipalmente aquelas com maior idade, com mais tempo 
de vida e que tinham maiores obrigações sociais. 

Menos de um mês após a posse do atual Pre-
sidente, o então todo-poderoso Chefe da Casa Civil, 
José Dirceu, começou a intervir na economia interna 
da Varig, primeiro, fazendo aquela tentativa de fusão 
com a TAM, em que as duas tiveram prejuízo. Era a 
senha dada para mostrar que, em vez de ajudar, o 
Governo queria alertar para os problemas que a Va-
rig vivia, problemas esses que ainda eram apenas 
de conhecimento restrito, ou seja, envolvendo alguns 
credores internacionais. De lá para cá, todas as ações 
foram feitas no sentido de um socorro não de dinhei-
ro do Governo, mas, pelo menos, de que o Governo 
brasileiro honrasse decisão judicial, pagando à Varig 
o que lhe é devido por sentença do Superior Tribunal 
de Justiça. O BNDES, que empresta dinheiro para a 
Bolívia, Venezuela, toda a América do Sul, não se vol-
tou para ajudar essa companhia.

Certa vez, num debate aqui no plenário – isto é 
estarrecedor –, quando discutíamos a questão da Va-
rig e marcávamos, Sr. Presidente, audiência pública, 
um importante líder do PT perguntou de pronto: o que 
os empregados da Varig estão dispostos a perder? 
Ninguém perguntou o que os bancos ou o que o Go-
verno estavam dispostos a perder, só se perguntou ao 
trabalhador brasileiro, e eu pedi que ficasse registrado 
o meu protesto naquela data. Não há uma preocupa-
ção com esses servidores, que estão na iminência de 
perder seus empregos. 

E o que mais preocupa, Senador Alvaro Dias, é 
que os jornais, com muita insistência, vêm anunciando 
que um ex-Ministro do atual Governo está tratando da 
transferência de ações da Varig para uma empresa na 
Venezuela. A Venezuela, hoje poderosa, já não falida 
como há anos, quer voltar a ter espaço nos céus do 
mundo. E seria exatamente por aqui o seu início. 

É muito grave, porque outros fatos, Senador João 
Alberto Souza, aconteceram sem resposta. Na CPI 
dos Correios, denunciou-se que membros do Governo 
atual tinham tentado a mesma transação envolvendo 
a Varig em Portugal. Deu-se nome aos bois. Desco-
briu-se que a viagem era verdadeira, as datas, o vôo e 
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tudo mais. Colocou-se uma pedra em cima e ninguém 
procurou apurar.

Depois, a tentativa de a Varig ser entregue a um 
grupo colombiano. Um grupo menor assumindo uma 
empresa maior. Uma empresa que tem uma pequena 
frota de aviões Fokker, usada, comprar uma potência 
como a Varig! A própria TAP, que foi a segunda tenta-
tiva, era bem menor do que a Varig. Depois aparece 
um fundo de investimento americano disposto a dar 
quatrocentos milhões. Mas o empresário dos quatro-
centos só dispunha de cinqüenta; o restante era his-
tória da carochinha.

O Governo tinha que assumir a responsabilidade 
de uma gestão temporária não para arcar com pre-
juízos, mas para orientar, assumir e salvaguardar o 
emprego de milhares de brasileiros e, acima de tudo, 
preservar a honra e a glória brasileira levada mundo 
afora pelas asas da Varig.

São 79 anos de vida, de existência. Será que vai 
quebrar logo no Governo de um trabalhador? Essas 
desmoralizações internacionais é que nos deixam ca-
bisbaixo. Essa crise da Bolívia envolvendo uma empre-
sa que construiu ao longo do tempo uma marca como 
a Petrobras é que nos deixa atônitos. Que política é 
essa de preservação dos nossos bens? 

Portanto, Sr. Presidente, Renan Calheiros, fina-
lizo dizendo que foi em bom momento que esta Casa 
trouxe para cá a discussão por meio de audiências 
públicas. 

E vejam V. Exªs que o interesse do BNDES pelo 
caso é tão grande que, convocado três vezes, o Presi-
dente sequer respondeu. A resposta veio por um chefe 
de gabinete e depois por um subchefe, dizendo que a 
agenda estava tomada. 

O Secretário de Previdência Complementar, que 
decretou a falência do Aerus, o fundo de pensão, de 
maneira precipitada – alguns dizem, não quero ainda 
concordar, que foi irresponsável –, também não quer 
vir prestar contas. Para quê? Não precisa! 

E o Presidente Lula, tenho certeza, como não 
usa mais avião de carreira, ao final vai dizer: “Coitada 
da Varig, mas eu não sabia de nada”. O Brasil é quem 
vai pagar!

Por isso, Sr. Presidente, temos o dever e a obri-
gação de tentar salvar não só a Varig da sua crise, 
mas também, moralmente, a Petrobras do que perdeu 
nesse imbróglio que ninguém sabe a quem serve. Ao 
Brasil, com certeza, de jeito nenhum!

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Parabéns a V. Exª, Senador Heráclito Fortes.
Eu queria dizer que, ontem, como Presidente da 

República interino, numa interinidade que fiz questão 

de dizer que foi muito rápida, de horas, e que, portan-
to, deveria ser exercida com muita responsabilidade 
e com absoluta discrição, tive a honra e a satisfação 
de participar da posse do Ministro Marco Aurélio na 
presidência do Supremo Tribunal Federal. Quero pa-
rabenizá-lo por isso. 

É a segunda vez que o Ministro Marco Aurélio 
preside o Tribunal Superior Eleitoral. O Ministro fez um 
discurso conseqüente, duro, é claro, mas um discurso 
necessário, absolutamente necessário. 

Em todos os momentos – o Senado sabe e o 
Brasil também –, cobrei aqui alterações na legislação 
eleitoral, fiz várias reuniões no meu gabinete para que 
mudássemos a legislação. Até o Senado mudou a le-
gislação, que não conseguiu caminhar suficientemente 
na Câmara dos Deputados, para evitar, nesta eleição, 
a repetição dos fatos danosos que aconteceram na 
última eleição. Acho que isso era o que de menor de-
veria ser feito da minha parte. 

Fiz questão de dizer, de público, quando saí, numa 
conversa rapidíssima com a imprensa, porque a interi-
nidade me recomendava discrição, que eu concorda-
va com tudo, com absolutamente tudo que o Ministro 
havia dito. Isso porque tudo que ocorresse no rumo 
da transparência, da igualdade de oportunidades, da 
verdade eleitoral tinha o apoio deste Senado Federal. 
Já tínhamos demonstrado sobejamente isso ao longo 
das várias investigações que fizemos.

Um outro equívoco que aproveito a oportunidade 
para desfazer é sobre o convite que eu teria recebi-
do para viajar com o Presidente da República. Não é 
verdade, nunca houve o convite. O que houve foi uma 
espécie de impaciência da imprensa, que fica nos per-
guntando se vamos substituir o Presidente. Não somos 
nós que temos de responder isso. Quando o Presidente 
viaja, convoca-se o imediato na linha sucessória, mas 
só se sabe disso na decisão da convocação, antes não 
é recomendável falar. 

De modo que essa coisa do convite jamais acon-
teceu, e não teria sentido se tivesse ocorrido. É que 
muita gente escreveu durante muito tempo que eu gos-
taria de ser candidato a Vice-Presidente. Neguei em 
várias entrevistas, mas as pessoas não acreditavam, 
achavam que era uma manobra de ordem política na-
tural. Ontem, viram uma demonstração sobejamente 
contrária. 

De modo que aproveito esta oportunidade tam-
bém para desfazer este equívoco.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Com a palavra o Senador Heráclito Fortes.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, V. Exª 
está mostrando exatamente como o Governo é con-
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fuso. Se formos ver os jornais de hoje, nem teria sido 
necessária a explicação de V. Exª. O Governo fez um 
oba-oba, criando a expectativa no Tribunal de que a 
Ministra assumiria. É algo muito parecido com o que 
ocorreu na Copa de 58, quando Feola foi ensinar como 
é que se ganhava do adversário: driblando um, enfim, 
fazendo todo um esquema, e Garrincha, simplório 
como era, perguntou se tinham avisado ao adversário. 
Fizeram toda esse oba-oba, mas não tiveram sequer 
a consideração de avisar ao Presidente do Congresso 
que estavam preparando uma homenagem à Ministra, 
coisa mais justa. Vimos, em um determinado momento, 
a Ministra, que é discreta, admitindo que iria assumir a 
Presidência, e sabe-se exatamente que houve ações 
do cerimonial do Palácio nesse sentido. Se esse fosse 
o desejo, tenho certeza de que um homem despren-
dido de vaidade como é V. Exª, sabendo que era uma 
homenagem que se prestaria a uma Presidente do 
Tribunal que tem uma ação correta, não se furtaria a 
isso de maneira alguma. Foi uma escolha malfeita. O 
episódio da Venezuela é uma coisa parecida. 

Senador João Alberto Souza, votamos aqui R$400 
milhões de dívida em um final de Governo, sem chamar 
o candidato que já sabia eleito, pelo menos para se 
discutir a contrapartida que o próximo Governo dava. 

O Presidente da República chama a atenção da 
Nação para um Presidente que iria assumir, que todos 
iriam se surpreender. Está aí: surpresa grande! 

E esse episódio não acabou. Se examinarmos 
as entrevistas e a fisionomia do Ministro encarregado 
dessas decisões, um de óculos escuro que baba pelo 
canto da boca, vamos lembrar épocas negras e tene-
brosas que vivemos aqui, e ele só faz ameaças. 

Ontem, foi a reunião para dourar pílula, mas V. 
Exª verá que vão cobrar mais do gás, vão impor tudo 
que está previsto pelo Sr. Morales, e nós é que vamos, 
mais uma vez, sair como perdedores. Quem perde é a 
indústria brasileira, quem perde é o povo brasileiro!

Sr. Presidente, de uma coisa eu tenho certeza, 
nas suas dez horas de interinidade, V. Exª não vai poder 
dizer que não sabia o que aconteceu a sua volta.

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Com a palavra o Senador Alvaro Dias, Líder 
da Minoria, no Senado Federal,

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, creio que é 
uma polêmica desnecessária. É evidente que não se 
deveria sequer ocupar qualquer espaço da imprensa 
nacional. O Presidente Renan Calheiros apenas cum-
priu o dever constitucional e assumiu interinamente a 
Presidência da República, como devia fazê-lo. 

O contrário é que seria inusitado. Fazer corte-
sia com a Presidência da República não me parece 
adequado. A Ministra Ellen Gracie, Presidente do Su-
premo Tribunal Federal, terá oportunidade de assumir 
a Presidência da República certamente. E será uma 
honra para todos nós vê-la nesse cargo, não pelo fato 
de ser mulher, porque já seria preconceituoso, mas, 
sim, pela sua postura, integridade, dignidade reconhe-
cida, competência ímpar, que honraria o País, todos 
os brasileiros, ocupando a Presidência, mesmo que 
fosse de forma interina. 

Portanto, esse é um episódio que tem de ser 
minimizado; não pode ser, de forma alguma, ressal-
tado. A imprensa minimizou, porque o destaque da 
imprensa é outro. Farei referência apenas a algumas 
manchetes: Jornal do Brasil, “Crise do gás – Petro-
bras fez chantagem, acusa Evo Morales”; Folha de 
S.Paulo, “Reunião mantém indefinições sobre gás”; 
O Estado de S.Paulo, “Lula desautoriza Petrobras e 
diz que pode investir na Bolívia”; O Globo: “Morales 
acusa Petrobras de chantagem e Lula cede”; Correio 
Braziliense: “Brasil se curva a Morales”; Zero Hora: 
“Lula esvazia reação da Petrobras na Bolívia”; Gaze-
ta Mercantil: “Lula aceita discutir preço maior para o 
gás”; Jornal do Commercio: “Lula desautoriza reação 
da Petrobras”. 

No exterior houve também repercussões. The 
Economist: “Chávez derrotou Lula”. Segundo a revis-
ta britânica, o decreto da Bolívia é uma vitória para a 
Venezuela e uma derrota para o Brasil.

Essas são as manchetes destaques do dia e não 
o fato de o Presidente Renan Calheiros ter assumido, 
com honra e dignidade, a Presidência da República 
por dez horas.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Senador José Jorge.
O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Senador Renan Calheiros, 
eu também gostaria de dizer que, ontem, estive no 
Palácio do Planalto com V. Exª já como Presidente da 
República. 

V. Exª, pelo trabalho que realiza nesta Casa, pelo 
fato de ser líder de um Partido como o PMDB, com 
tantas tendências, consegue acolher bem todas as 
tendências existentes no Senado Federal. 

Nós, da Oposição, sempre temos tido de V. Exª, 
como Presidente do Senado, as decisões possíveis. 
Penso que o Governo também. V. Exª conseguiu ficar 
acima dessa divisão Governo-Oposição, que é uma 
divisão democrática e precisa existir. Nós estamos 
na Oposição não porque queremos – nós queríamos 
mesmo é ser do Governo – mas o povo, ao eleger o 
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Presidente Lula, colocou-nos na Oposição, e estamos 
aqui há quatro anos. 

V. Exª deu um exemplo de correção como Presi-
dente do Senado e, agora, como Presidente da Repú-
blica, cumpriu o seu dever. O Presidente Lula viajou, 
e V. Exª não. Então, V. Exª tinha de assumir o cargo. 
Certamente, a Ministra Ellen, que também merece as-
sumir a Presidência da República, vai fazê-lo quando 
o Presidente Lula e V. Exª viajarem. E nós a recebe-
remos tão bem como o fizemos ao recebê-la como 
Presidente do Supremo Tribunal Federal e ao receber 
V. Exª como Presidente da República.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Agradeço a V. Exª. 
No dia em que as circunstâncias possibilitarem 

a posse, embora interinamente, da Ministra Ellen Gra-
cie na Presidência da República, será um dia de muito 
orgulho para todos nós brasileiros pela admiração que 
sentimos por S. Exª. Esse sentimento já ficou sobeja-
mente demonstrado aqui nas vezes em que a Minis-
tra visitou o Senado Federal. S. Exª, além de chefiar 
um Poder da República, é uma mulher exemplar, uma 
grande juíza, competente, que, sem dúvida alguma, 
honrará a todos nós.

Tenho a honra de conceder a palavra ao último 
orador inscrito, Senador Magno Malta. V. Exª tem a 
palavra por até dez minutos.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PL – ES. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, saúdo o público 
presente nas galerias do Senado Federal e também 
os telespectadores da TV Senado.

Inicio meu pronunciamento, fazendo coro com o 
Senador José Jorge. Orgulhou a todos nós o fato de 
V. Exª, Sr. Presidente Renan Calheiros, ter assumido 
ontem a Presidência da República. Não importa o tem-
po, se foi por 24 horas ou por 10 horas, é uma honra 
para qualquer homem assumir a cadeira de Presiden-
te do seu País, é uma honraria que ele carrega para 
a eternidade.

Nós somos nordestinos. E, a mim, me parece 
– não sei se é verdade – que o sentimento nativista 
em nós é muito mais aguçado. Falo isso a partir da 
minha própria experiência, do meu sentimento e do 
meu apego ao meu torrão natal, da consciência de 
um amor profundo por este País. Temos um coração 
verde-amarelo. Imagino a emoção de V. Exª a partir da 
emoção que todos nós, seus amigos, aqui sentimos ao 
ver V. Exª assumir a Presidência da República. E tenho 
certeza de que assumirá por outras vezes. 

A Presidente do Supremo Tribunal Federal não 
assumiu a cadeira de mandatária da Nação, mas isso 

acontecerá, não somente como uma homenagem à mu-
lher – e também o será –, mas porque S. Exª construiu 
a sua vida e passa a ser um referencial para milhares 
de jovens neste País. 

Todas as vezes que alguém se destaca, seja em 
qualquer área da vida, serve para ser copiado. Quem 
serve de exemplo são os maus. E a Ministra Ellen 
Gracie é dessas que servem para ser copiadas, por-
que quem serve de exemplo são os maus. E, por tudo 
aquilo que S. Exª construiu, vai-nos orgulhar muito e 
nos honrar muito no dia em que assumir a Presidência 
da República do Brasil. 

Estou certo de que o povo de Alagoas, a exem-
plo do meu tio, Pastor Manoel Nascimento, por quem 
tenho tanto amor, lá em Palmeira dos Índios, estava 
muito orgulhoso ontem, pelo fato de ser seu amigo 
e seu eleitor, ao ver V. Exª assumir a Presidência da 
República. Lamento não ter podido visitá-lo, mas sei 
que irei em uma outra ocasião, porque sei que a di-
plomacia brasileira ainda levará o Presidente Lula a 
outros continentes.

Farei uma breve referência a Evo Morales, a 
exemplo do que fiz ontem. Tenho ouvido defesas feitas 
a ele, a quem respeito muito, como a defesa feita pela 
Senadora Heloísa Helena, dizendo que ele cumpriu um 
compromisso de campanha. Acho isso muito bonito. 
Cumpriu mesmo, falou que ia fazer e fez. E quem faz 
vida pública tem de cumprir o que promete. Mas minha 
mãe dizia uma outra coisa sobre isso: o que é combi-
nado não é caro. O que está no contrato é combinado. 
E não custaria nada a Evo Morales ter o mínimo de 
respeito pelo Brasil e não ter feito nada às escondidas, 
numa bravata que pode custar muito a ele. Será que as 
empresas estrangeiras, Sr. Presidente, se encorajarão 
a ir àquele país? Será que os países emergentes e as 
grandes potências recomendarão a seus empresários 
investirem na Bolívia? Eu acho que não. 

Qual é o empresário brasileiro hoje que se sente 
compungido a ir à Bolívia? Nenhum. Veja a Siderúr-
gica do Eike. Eu acho que a bravata de Evo Morales 
apagou a perspectiva de milhares de empregos para 
o povo boliviano e, se a bravata começar a render 
desemprego, os desempregados vão para a rua e 
imagino até que a bravata possa tirá-lo do poder. A 
bravata, todas as vezes em que vem, vem com uma 
carga muito grande de emoção e com pouca carga de 
razão ou quase nada. 

Concordo quando ele cumpriu uma promessa de 
campanha para o povo dele, foi o discurso que ele fez, 
o povo acreditou e votou nele. Mas discordo do méto-
do, da ação e discordo que um homem, um estadista 
não saiba que contrato é para ser cumprido. O próprio 
Presidente Lula paga um preço, pagou dentro do seu 
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próprio Partido e apanha da Oposição até hoje por-
que cumpriu os contratos com a economia do mundo 
e manteve aquilo contra o qual pregou a vida inteira: 
a mudança na economia brasileira, porque aprendeu 
rapidamente que o que é combinado não é caro. 

Lamento e espero que o que disse o Dr. Gabrielli 
da Petrobras em relação ao nosso gás de que o inves-
timento de quatro anos na bacia de Santos nos coloca-
ria independentes, que a exemplo do que fez Morales, 
caladinho, tenhamos um comportamento mineiro com 
a bacia de Santos...

O Sr. José Jorge (PFL – PE) – V. Exª me per-
mite um aparte?

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PL – ES) – Já lhe 
concederei.

E que trabalhemos esses quatro anos para nos 
tornarmos independentes do gás da Bolívia e possamos 
deixar o Evo Morales, com a sua bravata, responden-
do ao povo por que há tanto desemprego na Bolívia, 
a partir de um ato impensado de um Chefe de Estado 
que não sabe respeitar contrato.

Concedo-lhe um aparte, Senador José Jorge.
O Sr. José Jorge (PFL – PE) – Senador Mag-

no Malta, primeiro, quero dizer que V. Exª está sendo 
ponderado no que diz. Sei que, na realidade, as pes-
soas têm de cumprir as promessas eleitorais – isso é 
verdade. Mas também temos de ser ponderados nas 
promessas. É bom que nós, políticos – V. Exª, o Pre-
sidente Lula, o Presidente Morales e eu –, sejamos 
comedidos nas nossas promessas, para que, depois, 
não sejamos obrigados a cumprir promessas que não 
são boas. Também penso que V. Exª condena a forma 
como isso foi feito; uma forma, vamos dizer, dema-
gógica, no sentido de trazer lucros eleitorais, já que 
haverá uma eleição brevemente, colocando polícia e 
interventores dentro das refinarias da Petrobras. Isso, 
realmente, é um absurdo! Em relação ao fornecimento 
do gás, não há dúvida de que o gás que o Brasil des-
cobriu na Bacia de Santos, inclusive no Espírito Santo, 
Estado de V. Exª...

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PL – ES) – No 
Rio.

O Sr. José Jorge (PFL – PE) – Sim; no Rio etc. 
Todo esse gás, no futuro, vai nos dar um aumento na 
nossa capacidade de produção. Porém, é de se verifi-
car que o consumo também vai aumentar. O consumo 
de gás aumenta muito mais do que o consumo de pe-
tróleo. Então, na verdade, jamais poderemos atender, 
em curto prazo – e o que o Presidente da Petrobras 
disse, infelizmente, não é verdade –, em quatro anos, 
ao consumo de gás nacional somente com a nossa a 
produção. Há, contudo, uma outra solução, com a qual 
entendo que diminuem os riscos, que é o GNL, o gás 

natural liquefeito. Já há até uma planta, planejada há 
muitos anos em Pernambuco, fruto de um convênio 
entre a Petrobras e a Shell, para que trouxéssemos 
do exterior o gás liquefeito a fim de ser gaseificado 
aqui. Por quê? Porque, com isso, diminui-se o risco: 
ficaríamos com o risco Bolívia, que é alto; ficaríamos 
com o gás nacional e com o gás natural liquefeito. Se 
houver problema em algum país, compra-se o gás em 
outro. Então, penso que se deve fazer uma abordagem 
sistêmica, que leve em conta tudo isso. É muito difí-
cil, realmente, a dependência que temos da Bolívia. E 
o Presidente Lula, como sempre, diz que isso é cul-
pa dos governos anteriores. Na realidade, o assunto 
está sendo discutindo há 30 anos, porque o Brasil 
não tinha gás; se não tinha gás, tinha de comprá-lo 
em algum lugar. Quem tinha gás era a Bolívia. Então, 
compramos da Bolívia. V. Exª tem razão. Creio que V. 
Exª está dando uma opinião ponderada, como, aliás, 
sempre tem feito.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PL – ES) – Obri-
gado. Incorporo o aparte de V. Exª ao meu pronuncia-
mento, porque V. Exª conhece o assunto com profun-
didade, Senador José Jorge.

Faço coro com as palavras de V. Exª. Creio que 
Evo Morales fez promessa de doido e, como doido 
que era, cumpriu! 

O Sr. José Jorge (PFL – PE) – O que é pior!
O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PL – ES) – O que 

é pior: cumpriu! Eu o imagino dizendo: “Eles dependem 
do nosso gás”. Um doido como esse força a barra do 
Brasil dizendo o seguinte – e espero qualquer coisa 
dele: “Vamos parar o Brasil por três dias; vamos parar a 
indústria brasileira em São Paulo, fechem isso aí, e não 
vai gás para lá”. Esse sujeito doido pode fazer isso!

Por isso, não levo o Presidente Lula ao extremo. 
Creio que ele tem de ter sabedoria mesmo para tratar 
com esse maluco, porque, se for para o enfrentamen-
to com esse doido, ele pode querer parar São Paulo 
amanhã! E pára, porque, na hora em que fecharem a 
tubulação lá, a indústria brasileira vai para o sal, Pre-
sidente Renan!

(Interrupção do som.)

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PL – ES) – Pode-se 
esperar tudo do Evo Morales. É um Chefe de Estado, 
mas, como brasileiro que recolhe os impostos, creio que 
essa atitude dele, para não chamá-lo de irresponsável 
nem de doido de novo, foi, no mínimo, desrespeitosa 
com um País que fez tantos investimentos na Bolívia, 
que gerou tantos empregos. E o Presidente Lula – não 
estou autorizado a fazer a defesa dele, não sou Líder 
do Governo nem dele – não adivinhava o que Mora-
les tinha no coração, quando vinha aqui, conversava 
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com o Presidente Lula e fazia outro tipo de discurso. 
A imprensa exibiu o que ele falou aqui, diferentemente 
do que estava fazendo lá. Já estava agindo no escuro, 
nas trevas!

Aí entra o sabido Hugo Chávez. Mas alguém pre-
cisa avisá-lo de que quem quer ser malandro demais 
acaba se enrolando na língua!

Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Antes que V. Exª deixe a tribuna, eu queria 
dizer que concordo inteiramente com V. Exª quando 
menciona o cumprimento da promessa eleitoral, que, 
aliás, é uma das coisas que tem desgastado muito a 
classe política no Brasil. Muitas vezes, fazem-se pro-
messas em função do receituário de marqueteiros, 
muitas delas irrealizáveis, e isso acaba desgastando a 
representação política como um todo. Mas uma coisa 
é cumprir promessa, outra é descumprir os contratos, 
de modo a acabar com a geração de emprego, retrair 
investimentos internacionais, aumentar a insegurança 
jurídica. Lamentavelmente, foi tudo isso que aconteceu 
na relação entre Brasil e Bolívia. 

Por isso, desde o primeiro dia, digo que o Brasil 
tem de ser firme, muito firme, na defesa do interesse 
nacional, na defesa da Petrobras.

Concordo também com V. Exª quando diz que 
precisamos ter muita criatividade para alcancemos 
um resultado satisfatório nas negociações que estão 
em curso.

Aproveito, pois, para parabenizá-lo pelo brilhante 
e oportuno pronunciamento.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Sr. Presiden-
te, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Pela ordem, concedo a palavra a V. Exª.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, estou pe-
dindo a palavra pela ordem para anunciar à Casa e 
a V. Exª, deste plenário – apesar de que a V. Exª já 
anunciei pessoalmente –, que, na quarta-feira passa-
da, aprovamos, na CCJ, a emenda à Constituição que 
cria o Fundeb.

Essa emenda à Constituição foi encaminhada 
pelo Governo mais ou menos em junho do ano pas-
sado – com dois anos e meio de Governo –, demorou 
nove meses para ser aprovada na Câmara e, quando 
chegou aqui, houve um movimento de algumas Depu-
tadas e de alguns...

(Interrupção do som.)

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – (...) Deputados 
que haviam participado da aprovação da emenda. Tal-
vez, por excesso de entusiasmo, eles queriam que o 

Senado aprovasse a emenda, da forma como veio da 
Câmara, em 24 horas. Sr, Presidente, veja bem: uma 
emenda à Constituição eles queriam que o Senado a 
aprovasse em 24 horas!

V. Exª sabe melhor do que eu que uma emenda 
passa na CCJ, cumpre uma série de prazos e não pode 
ser aprovada em tempo assim tão curto.

Fui designado pelo Senador Antonio Carlos Ma-
galhães, Presidente da CCJ, Relator da emenda. Fi-
zemos audiências públicas, inclusive solicitadas pelo 
Governo; Parlamentares do Governo e da Oposição 
apresentaram emendas; houve discussão; e, no final, 
o Líder do Governo, Senador Mercadante, e o Vice-
Líder, Senador Sibá Machado, ainda apresentaram 
outras emendas. Por fim, aprovou-se por acordo, de tal 
maneira que a emenda à Constituição está aprovada e 
pronta para vir ao Plenário do Senado Federal.

Eu gostaria de ressaltar que, à época, houve uma 
Deputada – lembro-me de que o primeiro nome dela é 
Fátima – que disse no site do PT que estávamos que-
rendo atrasar a emenda, que não queríamos aprová-la. 
Na verdade, mais uma vez, o Senado vai mostrar que 
não quer atrasar nada; o Senado quer apenas cumprir 
a sua obrigação constitucional.

Como disse, a emenda teve uma tramitação de 
nove meses na Câmara. Espero que ela, aqui, tramite 
em menos de três meses, que é o prazo mínimo para 
que se possa aprovar uma emenda à Constituição com 
responsabilidade.

Portanto, faço um apelo a V. Exª e aos Líderes 
para que, na próxima semana, possamos votar as me-
didas provisórias que estão trancando a pauta e, assim, 
possamos votar a emenda à Constituição que cria o 
Fundeb. Digo isso porque, de um lado, ela atende ao 
pleito de uma grande gama de professores, de líderes 
de movimentos que estão esperando por essa emenda 
e, de outro, o Senado terá cumprido a sua obrigação, 
fazendo as diversas modificações sugeridas pelos Se-
nadores, que melhoram o texto da emenda.

Sr. Presidente, o meu pleito é no sentido de que 
possamos, o mais rapidamente possível, votar a emen-
da no plenário. 

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Concedo a palavra ao Senador Alvaro Dias.
O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, acabo de re-
ceber, por e-mails, apelos de cidadãos do País – aliás, 
esses apelos se repetem com insistência –, para que 
a TV Senado seja uma TV aberta. Gostaria que V. Exª, 
que está tomando providências no sentido de fazer 
com que toda a população do País possa alcançar os 
sinais da TV Senado e acompanhar os trabalhos do 
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Congresso Nacional, aproveitasse esta oportunidade 
para informar ao povo brasileiro sobre as providências 
que estão sendo adotadas, em que ritmo elas estão 
ocorrendo e quando teremos, para todo o País, a TV 
Senado aberta.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Estamos já em linha de montagem de algumas 
televisões. Algumas delas já estão prontas e estamos 
marcando a data para entregá-las à população. A pri-
meira deverá ser a de Salvador ou a do Rio de Janei-
ro, que já estão praticamente prontas. Até o final do 
ano, pretendemos transformar as demais TVs Sena-
do em TVs abertas, primeiro, nas capitais – essa foi a 
maneira mais fácil de adequarmos o projeto ao nosso 
orçamento. Dessa forma, poderemos democratizar a 
nossa programação. Hoje, a TV Senado é vista por 
muita gente, mas é vista, sobretudo, pelos usuários 
das TVs a cabo e pelos usuários das antenas para-
bólicas, portanto, mais no interior, já que a qualidade 
da TV, nas capitais, é sempre muito boa, o que torna 
desnecessário o uso da antena parabólica.

Assim, a transformação da TV Senado em TV 
aberta ocorrerá primeiro nas capitais, depois nas gran-
des cidades. Esse é o critério que vamos seguir. Com 
isso, vamos ampliar em muito a audiência da nossa 
TV. As primeiras cidades – aqui está o Secretário de 
Comunicação, Armando Rollemberg, que pode con-
firmar essa informação – que receberão a TV aberta 
serão Salvador, Recife, Fortaleza e Manaus. Estamos 
decidindo a data de inauguração dessas televisões para 
torná-las abertas, a fim de que o Senado, do ponto de 
vista da interação, de sua aproximação com a socie-
dade, faça aquilo que cobram dele. A TV aberta é um 
instrumento fundamental para isso.

Ouço V. Exª, Senador Magno Malta.
O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PL – ES. Pela or-

dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, uso o 
mesmo microfone do Senador Alvaro Dias para ver se 
também me torno um bom orador (Risos).

Aproveito para solicitar a instalação da TV aberta 
em Curitiba e em Vitória com certa urgência.

Sr. Presidente, quero parabenizar V. Exª e dizer 
que tenho acompanhado a movimentação da equipe 
designada por V. Exª e comandada pelo jornalista Ar-
mando Rollemberg, visando ao atendimento da popu-
lação brasileira. Esse trabalho tem sido eficaz.

Semana retrasada, estive reunido com o jorna-
lista Armando Rollemberg e com a sua equipe, com o 
Presidente da Assembléia Legislativa, César Colnago, 
que veio acompanhado de sua assessora de comuni-
cação, a jornalista Rose, para tratarmos da instalação 
da TV Senado no Espírito Santo. Na oportunidade, foi 
feita uma colocação muito interessante, Senador Alvaro 

Dias – dá para avançar com mais rapidez nesse senti-
do –, a respeito das TVs Educativas nos Estados, cuja 
instalação, até mesmo mais de uma, pode ser pedida 
pelos governadores. Em alguns Estados elas já exis-
tem. O Governador Paulo Hartung pode fazer pedido 
de mais uma TV Educativa. Certamente o pedido de 
um Governador do Estado ao Ministério das Comuni-
cações terá maior celeridade do que outros processos; 
terá prioridade. Assim, dará para fazer uma composição 
com a TV Senado e com a Assembléia Legislativa lo-
cal. Quando a TV Senado estiver transmitindo as ses-
sões plenárias e as reuniões das comissões ao vivo, 
essa mesma transmissão será veiculada também ao 
vivo nas tevês educativas do Estado. E, no momento 
em que estiver acontecendo o reprise, o que acontece 
à noite, seria o momento então que as Assembléias 
Legislativas poderiam usar esse espaço da TV Edu-
cativa nos Estados. Essa foi a hipótese levantada pelo 
Dr. Rollemberg, juntamente com a sua equipe, a quem 
cumprimento neste instante. Tal parceria viabilizará e 
dará maior rapidez ao processo em locais onde há di-
ficuldade de se ter rapidamente um canal aberto.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Até agora, já temos concedidas, pelo Minis-
tério das Comunicações, as televisões abertas em 
Salvador, Recife, Fortaleza, Manaus, Rio de Janeiro, 
Goiânia, Boa Vista, Macapá, Maceió e em João Pes-
soa também, como me lembra aqui o Secretário Ar-
mando Rollemberg. Todas as outras foram pedidas, no 
entanto os processos não foram deferidos ainda. Mas 
o Ministro Hélio Costa tem reiterado que vai deferir 
todos os pedidos que o Senado fez ao Ministério para 
que possamos ter, pelo menos em todas as capitais, 
nesse primeiro momento, a transformação verdadeira 
da nossa televisão, que é a cabo em TV aberta, como 
bem colocou V. Exª.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PL – ES) – Temos 
o Canal 46, no Espírito Santo, que está vago. Discu-
timos isso com o jornalista Rollemberg; esse encami-
nhamento está sendo feito ao Ministro. É possível que, 
no seu Estado, também haja um canal vago, porque 
é um grande Estado, o que facilita, viabiliza esse pro-
cesso, até porque temos um Senador que é Ministro, 
que certamente compreende a necessidade de que o 
povo tem de ser informado.

Sr. Presidente, penso que podia ser uma iniciativa 
desta Casa, até porque já chequei no Ministério das 
Comunicações e nada há sobre isso. Existem muitos 
pedidos de Presidentes de Câmaras, no interior, que-
rendo televisão. Isso não é possível neste momento. 
Mas é possível, por exemplo, um município de dez, 
quinze mil habitantes ou até mais do que isso ter uma 
rádio comunitária do Poder Legislativo. Com isso, toda 
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a população teria condições de ser informada dos atos 
do Legislativo e acompanhar os seus representantes, 
que são tão importantes às Câmaras Municipais.

Estou fazendo essa sugestão ao Ministério das 
Comunicações, até porque chequei e não há qual-
quer iniciativa nesse sentido. É muito importante que 
as Câmaras Municipais tenham uma rádio educativa 
para informar suas atividades e deliberações à sua 
população. 

Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Agradeço a V. Exª. 
Com o advento da TV digital, será possível mes-

mo ampliar muito o espectro das televisões públicas, 
inclusive da TV Senado. De modo que é importante 
que esse calendário igualmente se agilize, para que 
tenhamos, no Brasil, a rápida implantação da televi-
são digital.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Não há mais oradores inscritos.

Os Srs. Senadores Valdir Raupp, a Srªs Senadora 
Lúcia Vânia, e os Srs. Senadores Sérgio Guerra, Flexa 
Ribeiro, Juvêncio da Fonseca, João Batista Motta, Le-
onel Pavan, Antero Paes de Barros, Luiz Pontes, Pa-
paléo Paes e Alvaro Dias enviaram discursos à Mesa 
para serem publicados, na forma do disposto no art. 
203, combinado com o inciso I e o § 2º do art. 210 do 
Regimento Interno.

S. Exªs serão atendidos.
O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs 
Senadores, o Norte do País se vê, há tempos, mais e 
mais restrito ao papel, sempre frustrante, de credor da 
ação de governo em favor do desenvolvimento regio-
nal; ainda mais se o tema se refere aos investimentos 
na infra-estrutura de transporte. 

Com meios de transporte e com volumes de 
energia adequados, Sr. Presidente, a região poderá 
demonstrar, em curto prazo, todo o seu potencial de 
desenvolvimento, seja no aspecto sócio-econômico, 
com a criação de oportunidades de trabalho e a gera-
ção de riqueza e de renda para os brasileiros que lá 
vivem, seja do ponto de vista da sustentabilidade am-
biental da atividade econômica, respeitando a flores-
ta e integrando as atividades produtivas às singulares 
características naturais do território amazônico.

Mas sem energia e sem transporte, Srªs e Srs. 
Senadores, pouca coisa será possível realizar nes-
sa direção, e nada se mostrará suficiente para trazer 
o homem amazônico, de forma efetiva, autônoma e 
igualitária, à comunhão cívica com os brasileiros das 
outras regiões.

Por isso, o tema infra-estrutura sempre une e ir-
mana as bancadas parlamentares da nossa Região. 
Por isso, eu mesmo, na condição de representante po-
lítico do Estado de Rondônia no Senado Federal, não 
venho poupando meus esforços e minha energia no 
sentido de cobrar de todos os níveis de governo, em 
especial, da União, que assumam suas responsabili-
dades com relação à infra-estrutura, visto que é ela, 
talvez mais que outros fatores, a verdadeira alavanca 
de progresso com que conta o Norte para promover a 
igualdade dos seus ante o restante do País.

E é preciso cobrar sempre! Nas visitas que faze-
mos aos Ministérios e às diversas áreas e setores do 
Executivo. Nos pronunciamentos feitos em Plenário e 
nas Comissões do Senado. Junto à imprensa. Junto 
às organizações da sociedade civil e aos demais se-
tores formadores de opinião. É preciso cobrar exausti-
vamente e sem rodeios: é esse, verdadeiramente, um 
dos propósitos mais claros e evidentes dos nossos 
mandatos eletivos!

Por outro lado, como disse o poeta Fernando 
Brant, “o que foi feito é preciso conhecer, para melhor 
prosseguir”. E eu tenho essa máxima por mandamen-
to, Sr. Presidente, uma vez que é justo conhecer – e 
reconhecer – quando os anseios populares são aten-
didos pelos governantes, e é justo agradecer quando 
se obtém o atendimento a um pedido; mesmo sendo 
esse pedido um direito de quem pede e, o atendimen-
to, um dever de quem atende.

No setor de energia, destaquei, há poucas sema-
nas, ante este Plenário, o anúncio da licitação das hi-
drelétricas de Santo Antônio e de Jirau, no rio Madeira, 
que constituirão marco importantíssimo do desenvolvi-
mento regional; não só para Rondônia, isoladamente, 
mas para todo o Acre, o sudeste do Amazonas, o su-
doeste do Pará e para o norte de Mato Grosso.

Hoje, Sr. Presidente, em mais um justo ato de re-
conhecimento, destaco a abertura de créditos, da ordem 
de R$10 milhões, para a recuperação emergencial da 
BR–174, no trecho que liga a cidade de Juína, no Mato 
Grosso, à cidade rondoniense de Vilhena. 

Para aqueles que não têm um conhecimento pró-
ximo e detalhado dessa região, gostaria de explicitar 
as conseqüências que terá tal medida, bem como o 
contexto geo-econômico em que ela se insere.

Vilhena, Srªs e Srs. Senadores, é a porta de en-
trada da Amazônia Ocidental, se estamos falando do 
acesso por via rodoviária, a partir do Centro-Oeste. E 
a BR–174, a rodovia que possibilita a ligação entre a 
região de Cáceres e Cuiabá, passando, por Vilhena, 
a Porto Velho, a Manaus e, finalmente, à Venezuela, 
através de diversas outras estradas de rodagem fe-
derais.
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O valor econômico e estratégico dessa ligação 
é de tal monta que, em 2005, a Confederação Nacio-
nal da Indústria fez constar a BR–174 como uma das 
prioridades elencadas no documento “Agenda Mínima 
para a Infra-estrutura”, no tópico referente ao eixo ro-
doviário Manaus – São Paulo, anotando com destaque 
as necessidades críticas do trecho que vai da divisa 
dos Estados de Rondônia e Mato-Grosso à região de 
Córrego Dourado.

E, de fato, é pela 174 que escoa, ou deveria 
escoar, a produção agroindustrial de Rondônia, que, 
hoje, já responde por 14 % do valor agregado em ati-
vidades agropecuárias da Região Norte, com realce 
significativo para a soja.

Vejam, ainda, que é no eixo da BR–364, entre 
Vilhena, na divisa com o Mato-Grosso, e a capital do 
meu Estado, Porto Velho, quase na divisa do Ama-
zonas (cortando, portanto, todo o território estadual), 
que se situa o pólo do desenvolvimento rondoniense. 
Cidades como Pimenta Bueno, Cacoal e Ariquemes 
concentram, hoje, os melhores indicadores estaduais, 
em termos de desempenho econômico e social.

O acesso a Porto Velho, entretanto, e, na verdade, 
toda a ligação rodoviária com a Amazônia Ocidental 
se vêem praticamente estrangulados no período das 
chuvas, entre novembro e março, com a interdição da 
estrada. O problema não é pequeno, Srªs e Srs. Sena-
dores, se somado às outras vicissitudes e dificuldades 
com que lutam todos os que lá desenvolvem atividades 
empresariais e laborais. 

Para que se tenha uma idéia, pálida que seja, dos 
desafios enfrentados nas fronteiras nacionais, basta 
citar que Vilhena é o único município rondoniense que 
atinge a média brasileira do Índice de Desenvolvimento 
Humano – IDH. Falamos, portanto, que, mesmo a lide-
rança regional em termos de educação, saúde, empre-
gabilidade e distribuição de renda, entre outros quesitos, 
apenas toca, e de raspão!, a média nacional. 

O desenvolvimento de Rondônia começa por 
Vilhena, de onde, seguindo o traçado das rodovias 
federais, se espalha, primeiramente, na direção de 
Porto Velho, para, somente depois, alcançar os eixos 
de transporte longitudinais à BR–364. Os trabalhos 
emergenciais na BR–174 serão, portanto, uma opor-
tunidade inigualável de recuperar e de atrair investi-
mentos para aquela microrregião, seja na agricultura, 
pecuária e agroindústria, seja no ramo dos serviços a 
elas associado, como é o caso do setor de insumos e 
de maquinário agrícolas, entre outros. 

Por isso o acesso rodoviário, via BR–174, é tão 
estratégico para o Estado. Por isso há tanto a come-
morar.

Finalizando, Sr. Presidente, além de louvar a deci-
são do Executivo em compensar 20 anos de ausência 
governamental na manutenção da rede rodoviária de 
acesso a Rondônia, registro meu apelo pessoal em 
favor de que o movimento de recuperação da infra-
estrutura de transporte, em nossa região, não fique 
restrito à BR–174. Rondônia possui vinte e dois mil e 
quinhentos quilômetros de rodovias, dos quais apenas 
mil e quatrocentos pavimentados; menos de 7% do 
total, portanto. Nas próprias estradas da União, resta 
por pavimentar cerca de 30% de seu traçado. Falta, 
como se vê, muito a fazer.

Tenho confiança, entretanto, que, após um começo 
hesitante no trato dos investimentos em infra-estrutura, 
havido por força dos descaminhos da sua política econô-
mica, o Governo Federal esteja voltando, por meio dos 
projetos na área de energia e do programa emergencial 
de recuperação de estradas, a tomar a dianteira político-
administrativa; a encontrar rumo e direção.

Tenho confiança de que as notícias relativas à 
BR–174 não serão as únicas que teremos a come-
morar, junto às Srªs e aos Srs. Senadores, a bem dos 
brasileiros. Estou certo de que haverá muito mais!

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. Muito 
obrigado!

A SRA. LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO. Sem apa-
nhamento taquigráfico) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Se-
nadores, ocupo a tribuna neste momento para fazer o 
registro do artigo intitulado “Ainda é longo o caminho até 
a igualdade de gênero”, publicado no jornal Valor Eco-
nômico em sua edição de 17 de abril do corrente.

O artigo comenta os resultados da sétima edição 
da Síntese de Indicadores Sociais do Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística divulgados na última sema-
na. A pesquisa do IBGE mostra que as desigualdades 
existentes entre homens e mulheres no mercado de 
trabalho ainda são profundas. As mulheres têm muito 
menos chances de ascensão na carreira do que os 
homens, e os salários pagos às mulheres também são 
inferiores àqueles pagos aos homens. 

Segundo o artigo, “o Brasil ainda lida com uma 
situação de profunda desigualdade, não apenas social, 
mas também de gênero”.

Sr. Presidente, para concluir, requeiro que o artigo 
acima citado, pela sua importância, passe a integrar 
os Anais do Senado Federal.

Era o que tinha a dizer.
Muito obrigada. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE A 
SRA. SENADORA LÚCIA VÂNIA EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. SÉRGIO GUERRA (PSDB – PE. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr.Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, ocupo a tribuna neste momento para 
fazer o registro da matéria, de autoria do jornalista 
Kennedy Alencar, intitulada “Dilma amplia poder com 
entrada de Mantega”. 

A matéria, publicada pelo jornal Folha de S.Paulo 
em sua edição de 16 de abril do corrente, alerta para 
a grave crise fiscal que está por vir. A Ministra Dilma 
Rousseff está à frente de uma irresponsável manobra 
do governo Lula para tentar parecer que cumpriu suas 
promessas de campanha e ganhar pontos com o elei-
tor mais humilde. Além de aumentar suas despesas 

e gastar o que não pode, o governo está preparando 
uma crise que o futuro presidente Geraldo Alckmin terá 
que administrar. Isso é gravíssimo. 

Sr. Presidente, para concluir, requeiro que a ma-
téria do jornalista Kennedy Alencar passe a integrar 
os Anais do Senado Federal.

Era o que tinha a dizer.
Muito obrigado. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR SÉRGIO GUERRA EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, o ex-ministro da Cultura no governo Fer-
nando Henrique Cardoso, Francisco Weffort, escreveu 
artigo publicado na Folha de S.Paulo do último dia 20 
de abril do corrente, intitulado “A democracia e seus 
inimigos”, mostrando que o Presidente Lula está isola-
do no Planalto e que a única alternativa que lhe resta 
é acreditar nele mesmo. “Resta-lhe algo mais depois 
de desmontada a ‘quadrilha’ que o protegia? No que 
ainda tem de governo, isso significa: aumentar gastos 
para mostrar que tem poder; aumentar a propaganda 
da sua imagem pessoal. As eleições vêm aí”.

Weffort destaca, também, a questão da demo-
cracia no País, afirmando que as instituições da Repú-

blica ainda funcionam, apesar do governo. “Se esse é 
o governo ‘mais investigado da história da República’, 
é porque a democracia tem sido capaz de superar as 
manobras antidemocráticas do governo”.

Sr. Presidente, solicito que o artigo acima citado 
seja considerado como parte integrante deste pronun-
ciamento para que, assim, passe a constar dos Anais 
do Senado Federal.

Era o que tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR FLEXA RIBEIRO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. JUVÊNCIO DA FONSECA (PSDB – MS. 
Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, ocupo a tribuna no dia de hoje para 
registrar o artigo intitulado “Entre riscos”, de autoria da 
jornalista Miriam Leitão, publicado no jornal O Globo 
de 26 de março do corrente.

No artigo, Miriam alerta sobre o futuro econômi-
co de nosso País: “O risco fiscal começa a aumentar 
perigosamente”. “Na economia, vive o risco de erosão 
fiscal”. “Pior será lidar com o efeito de um retrocesso 
fiscal”. A este cenário pessimista acrescenta o risco da 
“erosão avassaladora da confiança do País em seus 

políticos”. É necessário que o governo seja firme e 
responsável na condução dessa crise.

Sr. Presidente, solicito que o artigo seja considerado 
como parte integrante deste pronunciamento para que, as-
sim, passe a constar dos Anais do Senado Federal. 

Era o que tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR JUVÊNCIO DA FONSECA 
EM SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. JOÃO BATISTA MOTTA (PSDB – ES. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, ocupo a tribuna neste momento para 
registrar a matéria intitulada “Ajuste fiscal: o que diz o 
último capítulo?”, publicada pelo jornal Valor Econô-
mico de 24 de abril deste ano.

A matéria demonstra que a história das inflações 
elevadas também é acompanhada pela história dos dese-
quilíbrios fiscais. A necessidade de se aplicar um rigoroso 
ajuste fiscal e um maior controle dos gastos públicos, é 
segundo o artigo o caminho mais seguro para o cresci-
mento da economia aliado ao controle inflacionário.

Sr. Presidente, aproveito a oportunidade para re-
querer que a referida matéria seja considerada como 
parte integrante deste pronunciamento para que, assim, 
passe a integrar os Anais do Senado Federal.

Era o que tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR JOÃO BATISTA MOTTA EM 
SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para co-
mentar a matéria intitulada “Governo quer alta de 5% 
do PIB este ano”, publicada no jornal Valor Econômico 
do dia 4 de abril do corrente. 

A matéria destaca a mais nova mentira do gover-
no Lula. Enquanto podia, não fez o Brasil crescer de 
forma a acompanhar o crescimento mundial. Agora, 
mais perto das eleições, e pretendendo a reeleição, 
o governo muda de discurso. O Ministro do Desenvol-
vimento, Indústria e Comércio Exterior Luiz Fernando 
Furlan tem novas metas e promete um aumento de 5% 
no PIB nesses nove meses do final de seu mandato. 

Algumas propostas do Ministro: “acelerar a po-
lítica industrial, modernizar a lei cambial, estimular o 
empreendedorismo, desonerar a produção”. Por que 
não fez isso antes?

Por fim, Sr. Presidente, requeiro que a referida 
matéria passe a integrar este pronunciamento, a fim 
de que conste dos Anais do Senado Federal.

Era o que tinha a dizer.
Muito obrigado. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR LEONEL PAVAN EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB – MT. 
Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, venho à tribuna neste momento para 
registrar a matéria intitulada “A metralhadora verbal 
de Lula”, publicada pelo Correio Braziliense em sua 
edição de 15 de abril do corrente.

A matéria destaca, em síntese, que o Partido dos 
Trabalhadores corre sérios riscos com a aproximação 
das eleições. Segundo a matéria, “o presidente-candi-
dato precisará defender o governo e atacar a oposição. 
E, assim, deverá improvisar. São justamente nesses 
improvisos que Lula constrói frases complicadas”.

O governo que se prepare: o risco dos improvisos 
nos discursos do Presidente Lula é grande. 

Sr. Presidente, solicito que a matéria acima citada 
seja considerada parte deste pronunciamento, para que 
passe a constar dos Anais do Senado Federal.

Era o que tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ANTERO PAES DE BARROS 
EM SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. LUIZ PONTES (PSDB – CE. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para re-
gistrar reportagem publicada na Folha de S.Paulo, 
intitulada “Restauração do Alvorada acaba depois de 
15 meses”, de 26 de março do corrente.

Depois de três anos de “marquetagens” sem li-
mites, agora o Presidente Lula não disfarça mais. O 
casal Lula e Marisa receberão 200 convidados no 
Palácio da Alvorada para um evento de “término das 
obras de restauração”. Seria cômico se não fosse gra-
víssimo. O Presidente Lula parece querer um dia de 

JK e, como não tem obras para inaugurar, inaugura 
uma reforma.

Para concluir, Sr. Presidente, requeiro que a re-
portagem acima citada seja dada como lida e que seja 
considerada como parte deste pronunciamento.

Era o que tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR LUIZ PONTES EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para co-
mentar a matéria intitulada “Lula afaga MST e cita ru-
ralistas caloteiros”, publicada no jornal O Estado de 
S. Paulo de 20 de abril do corrente.

A matéria ilustra bem a desarticulação do gover-
no Lula: “Um dia depois de o Ministro da Agricultura 
Roberto Rodrigues classificar de vandalismo as ações 
dos sem-terra, o Presidente Luiz Inácio Lula da Silva 
fez agrados aos chamados movimentos sociais, cujo 
grupo de maior destaque é o MST”. Como se não 
bastasse, “Lula também estimulou os movimentos so-

ciais a aproveitarem a oportunidade para fazer mais 
reivindicações”.

Sr. Presidente, para que conste dos Anais do Se-
nado, requeiro que a matéria acima citada seja consi-
derada como parte integrante deste pronunciamento.

Era o que tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR PAPALÉO PAES EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)



15040 Sábado 6 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2006

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para fazer 
o registro da matéria intitulada “Gastos do governo so-
bem 14,5% no 1º tri”, publicada no jornal Folha de S. 
Paulo em sua edição de 26 de abril do corrente.

A matéria destaca que, segundo dados divulgados 
pelo Tesouro Nacional, os gastos do Governo Federal 
cresceram 14,5% nos três primeiros meses de 2006, 
no ano eleitoral. Embora ainda não seja oficial, o Pre-
sidente Luiz Inácio Lula da Silva deverá ser candidato 

à reeleição e aumento das despesas poderá ajudar no 
seu desempenho eleitoral. 

Sr. Presidente, solicito que a matéria acima citada 
passe a integrar este pronunciamento e, assim, conste 
dos Anais do Senado Federal.

Era o que tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ALVARO DIAS EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai 
encerrar os trabalhos.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 12 horas e 57 
minutos.)

(O.S.: 12609/2006)

DISCURSO PROFERIDO PELO SR. SE-
NADOR ARTHUR VIRGÍLIO NA SESSÃO DO 
DIA 04 DE MAIO DE 2006, QUE, RETIRADO 
PARA REVISÃO PELO ORADOR, ORA SE 
PUBLICA.

O SR. PRESIDENTE (Gilvam Borges. PMDB 
– AP) – Comunico aos Senadores inscritos que o 
encerramento da sessão se dará após a fala desses 
quatro oradores inscritos: Senadora Heloísa Helena, 
Senador Arthur Virgílio, Senador Eduardo Suplicy e 
Senador Gilvam Borges.

Vai inverter? Então, concedo a palavra ao Sena-
dor Arthur Virgílio. V. Exª dispõe de 5 minutos. 

Prorrogo a sessão por mais 25 minutos.
V. Exª tem a palavra, Senador Arthur Virgílio.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pronun-

cia o seguinte discurso. Com revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, acabo de apresen-
tar à Comissão de Relações Exteriores requerimento 
acrescentando o nome do Embaixador brasileiro em 
La Paz Antonino Mena Gonçalves*, para prestar es-
clarecimentos aos Senadores sobre o que viu nesse 
episódio do confisco de bens brasileiros em La Paz.

Vou procurar ser telegráfico, para obedecer à 
determinação da Mesa de falar em apenas 5 minutos. 
Registro o fim melancólico da Conferência de Iguazú. 
O Presidente Lula se ampara em Chávez e em Néstor 
Kirschner* – não sei para que os dois estarem lá –, e, 
ao contrário de endurecer o seu diálogo político com a 
Bolívia e defender o interesse brasileiro, o que é dever 
dele, diz que vai ajudar a Bolívia, pensando ele que 
ajudar a Bolívia é ajudar as trapalhadas do Presidente 
Evo Morales. Não é. 

O Líder, hoje, da América do Sul, por mais que 
isso seja obscuro, é o Sr. Chávez. Quem reconhece 
isso é a revista Time, que coloca Lula fora dos 100 
mais relevantes personagens do mundo.

Mas vejo, Sr. Presidente, uma grande contradi-
ção entre o que anuncia o Presidente da Petrobras, 
Dr. Gabrielli, que diz que vai endurecer, deixando de 
investir na Bolívia até isso se resolver, e, desautori-
zando a Petrobrás, Lula diz que não, que vamos con-
tinuar investindo. 

Vou pedir a V. Exª que faça constar dos Anais da 
Casa matéria da revista Veja on-line, em que o vene-
zuelano Chávez mostra apoio total à Bolívia, diz que 
é amigo de Lula, que pensa que existe amizade em 
política externa. Não existe. Friamente, o que existe é 
o interesse de cada nação. Cada um defenda o seu 
com tranqüilidade, com luta, com força, com fé! Chá-
vez joga o tempo inteiro para enfraquecer a liderança 
de Lula, e Lula, tanto quanto no caso da corrupção, 
parece que não sabe de nada.

Do mesmo jeito, peço que seja incluída nos Anais 
matéria da Folha On-line, que diz: “Bolívia pede expli-
cações ao Brasil sobre ingresso de policiais no país”. 
A situação está mais quente.

Solicito ainda que conste dos Anais o inteiro teor 
desse pronunciamento, Sr. Presidente, passo a resu-
mir-lo para V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Gilvam Borges. PMDB – AP) 
– V. Exª será atendido conforme o Regimento, para que 
essas matéria possam constar dos Anais.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Obri-
gado.

Quando o Presidente Lula fala em integração, é 
de se perguntar: que integração ele quer?

À la Chávez? 
Á la Morales? 
À la Lula? Que integração é essa? Ele está per-

dendo o Uruguai no Mercosul.
Morales está arrogante, diz que a nacionaliza-

ção é uma decisão soberana, mas, se ele não pagar 
pelo que nacionalizou, aí é confisco, é expropriação. 
Todavia, se uma Corte como a de Haia for acionada, 
vai ficar bem patente algo simples: a Bolívia não tem 
dinheiro para pagar a dinheirama toda que a Petrobras 
investiu lá. Ele está excluindo a Bolívia do cenário in-
ternacional, marginalizando-a do mundo atual, porque 
não há quem tenha coragem de investir num país que 
mostra esse nível de insegurança em relação a cum-
primento de contratos.

Vejo o Embaixador Rubens Ricupero, grande 
homem público, brasileiro, indignado, chamando tudo 
isso de despropósito. Mas não sei como o Presidente 
Lula, tão vaidoso, tão cioso de uma suposta liderança 
subcontinental, aceita esse papel subalterno em re-
lação a Chávez. 

Vejo que o correto é se trazer o Embaixador 
Antonino Mena Gonçalves para cá, deixando lá um 
encarregado de negócios ad interim. Não se manda-
ria para lá logo o novo Embaixador Frederico Araújo 
– os dois são competentíssimos –, para mostrar ao 
Governo boliviano a nossa insatisfação. Mais ainda: 
jogar duramente, ameaçar com sanções econômicas, 
ameaçar com a ida à Corte de Haia, a uma corte arbi-
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tral de Nova York, como sugerido pelo Presidente da 
Petrobras, Dr. Gabrielli.

Sr. Presidente, eu gostaria de pedir ainda que a co-
luna, de hoje, de Miriam Leitão, intitulada “É o cúmulo”, 
seja também inserida nos Anais, juntamente com esse 
discurso e com a matéria do Caderno Econômico, de 
Jander Ramon e Tânia Monteiro, que diz: “Ao chegar ao 
encontro, Chávez fala sobre integração do continente”.

Encerro, dizendo que o noticiário on-line do jornal 
El Clarín, de Buenos Aires, dá uma idéia da submissão 
a que se prestou o Presidente Lula. Ele foi buscar lã 
e saiu tosquiado. Esperava que Chávez para ali fos-
se como tutor da Bolívia, mas nada disso aconteceu. 
Pensou que iria para aliviar tensões. Ao contrário, Lula 
levou uma verdadeira pancada na moleira, tendo sido 
obrigado a ouvir o venezuelano chamar a Petrobras 
de chantagista. Foi o que ouviu do Sr. Chaves: que a 
Petrobras era uma empresa chantagista.

Há um noticiário no jornal argentino que não deixa 
dúvidas em relação a esse grande vexame internacio-

nal do Presidente Lula. E peço também que vá para os 
Anais da Casa. “No último momiento los presidentes 
interrompieram o debate em la cupula del gas.” Os pre-
sidentes interromperam o debate na cúpula do gás. Um 
fim melancólico para tratativas que revelam a falta de 
liderança e de comando de um Presidente que mostrou 
que tem canela de vidro e queixo de vidro – já que fa-
lávamos de Popó há pouco –, para enfrentar uma crise 
de grande monta. Amarelou, é a verdade. Não revelou a 
segurança de que o Brasil careceria para olhar em Sua 
Excelência a figura de um Presidente da República capaz 
de mostrar que defende os interesses dos brasileiros. 
Ele parece mais preocupado em, de maneira sindical, 
justificar a Bolívia, ao invés de firmemente defender o 
interesse do povo que o elegeu. É a poupança do povo 
brasileiro que está enfiada sem futuro na Bolívia.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.

SEGUE, NA ÍNTEGRA, DISCURSO DO 
SR. SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO 
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DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 

I e § 2º, do Regimento Interno.)
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DISCURSO PROFERIDO PELO SR. SE-
NADOR FLEXA RIBEIRO NA SESSÃO DO 
DIA 4 DE MAIO DE 2006, QUE, RETIRADO 
PARA REVISÃO PELO ORADOR, ORA SE 
PUBLICA.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA. Para uma 
comunicação inadiável. Com revisão do orador.) – Sr. 
Presidente Senador Marco Maciel, Srªs e Srs. Sena-
dores, quero, antes de iniciar a comunicação inadiável 
para a qual me inscrevi, parabenizar nosso Presidente, 
Senador Renan Calheiros, que hoje preside o Brasil. Te-
nho certeza absoluta, como bem disse aqui o Senador 
Antonio Carlos Magalhães, que o Brasil muito estaria a 
lucrar se o Presidente Renan Calheiros pudesse ficar 
mais tempo à frente de nosso Executivo. Parabenizo 
o Presidente Renan Calheiros e o Brasil.

Sr. Presidente, ontem, a nobre Senadora Ana Júlia 
Carepa usou da tribuna para fazer um pronunciamen-
to a respeito da Lei de Incentivos Fiscais do Estado 

do Pará, considerada inconstitucional pelo Supremo 
Tribunal Federal. Eu estava ausente do plenário, e o 
Líder Arthur Virgílio, em virtude de um telefonema meu, 
disse à Senadora que eu hoje responderia ao pronun-
ciamento dela. Eu mesmo disse à Senadora que hoje 
responderia ao seu pronunciamento. E eu mesmo fiz 
uma ligação para o gabinete dela pedindo que estives-
se aqui presente para que pudéssemos esclarecer os 
dois pontos da questão. Lamentavelmente a Senado-
ra Ana Júlia teve que viajar para Belém, para o Pará, 
e não pode estar aqui, mas, de qualquer maneira, eu 
farei os comentários a respeito do pronunciamento de 
S. Exª. E S. Exª disse aqui, com muita ênfase, que o 
Governo do Estado do Pará teria sido incompetente 
agido de má fé ou de forma irresponsável ao propor 
à Assembléia Legislativa do Estada uma lei inconsti-
tucional. Eu lamento a falta de conhecimento da Se-
nadora nesse aspecto, mesmo porque não é da sua 
atividade permanente a geração de emprego. A Sena-
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dora não deve ter gerado, ainda, nas suas atividades 
nenhum emprego e não sabe que a lei encaminhada 
à Assembléia Legislativa não é inconstitucional; ela 
se torna ou se tornou inconstitucional, e como tal, foi 
considerada pelo Supremo Tribunal Federal por não 
ter sido referendada pelo Confaz, composto pelos se-
cretários de fazenda de todos os Estados brasileiros. 
Essas leis que incentivam a atração de investimento 
para qualquer Estado brasileiro, não só no caso do 
Pará, só se tornam constitucionais quando referenda-
das pelo Confaz. A aprovação, Presidente Marco Ma-
ciel – V. Exª tem conhecimento disso –, tem de ser por 
unanimidade. Por causa da lamentável guerra fiscal, 
não há consenso no Confaz para suas aprovações. 
Então, todas as leis em vigor, não só as do Estado do 
Pará, são inconstitucionais. O que é lastimável – e aí, 
sim, é irresponsabilidade, é má-fé das parlamentares 
do Pará, a Vereadora Suely Oliveira e a Deputada 
Araceli Lemos, que entraram com a Adin para tornar 
a lei inconstitucional. Elas têm de responder pela ação 
que fizeram já que colocaram em risco a produção de 
centenas de empresas que foram incentivadas pela lei. 
Mas disse ainda a Senadora, aqui, que o Governo do 
Estado estava perdendo receita em função da lei, que 
era incompetência do Governo. Não é não, Senadora 
Ana Júlia! O Governo do Estado tem sido competente 
e rigoroso na aplicação da lei, tanto é que já atraiu, ao 
longo da sua existência, mais de R$6 bilhões de in-
vestimentos para o Pará, incentivando 167 empresas 
e gerando mais de 150 mil empregos. 

Senadora Ana Júlia, a isenção dada é sobre re-
ceita futura, são impostos que não existem no Estado, 
que passarão a existir no futuro, e que o Governo do 
Estado abre mão, a sociedade paraense abre mão, 
para que possa, no futuro, ter aumento de arrecada-
ção. Mesmo assim, com todos esses incentivos da-
dos, a arrecadação própria do Pará tem crescido ao 
longo desses dez anos, passando de R$40 milhões, 
Senador Marco Maciel, quando o Governador Almir 
Gabriel assumiu o Estado, em 1995, para a margem 
de R$300 milhões por mês, em 2005. Portanto, houve 
um aumento de mais de doze vezes, ou seja, houve 
um incremento da receita do Estado de 1.200%, desde 
a assunção do governo do PSDB até hoje.

Srªs e Srs. Senadores, a Senadora Ana Júlia Ca-
repa sabe que o Estado do Pará, ao longo do mandato 
do PSDB, ao longo desses 11 anos, triplicou o seu PIB, 
passando de R$10 bilhões para R$30 bilhões.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Senador 
Flexa Ribeiro, V. Exª me permite um aparte?

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Concedo 
um aparte ao Senador Leonel Pavan.

O Sr. Leonel Pavan (PSDB – SC) – Senador Fle-
xa Ribeiro, vai acabar o tempo agora e, com certeza, 
o Senador Marco Maciel...

(Interrupção do som.)

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel. PFL – PE) 
– Faço um apelo ao nobre Senador Leonel Pavan para 
que o aparte seja breve, porque há lideres e outros 
oradores inscritos.

O Sr. Leonel Pavan (PSDB – SC) – Bem menos 
que o tempo dos outros oradores, Sr. Presidente. Se-
nador Flexa Ribeiro, ontem, a Senadora Júlia Carepa 
estava equivocada. S. Exª sentiu isso, porque um Se-
nador ou um Deputado deve defender o seu Estado, a 
sua gente, a criação de empregos, a geração de renda. 
O discurso de S. Exª foi totalmente equivocado. V. Exª 
deu uma demonstração de amor ao Pará, até porque 
Almir Gabriel foi um grande Senador e Simon Jatene 
é um grande Governador. V. Exª, que aqui defende o 
Pará, o Brasil, a geração de empregos e quer fazer 
com que o Pará continue crescendo. V. Exª mostra, com 
transparência, o que deseja para o seu Estado, inclusi-
ve convidou a Senadora para o debate. Porém, S. Exª 
sentiu que cometeu um erro, que houve um equívoco 
em seu pronunciamento. Certamente, S. Exª voltará 
à tribuna para concordar com o que V. Exª está abor-
dando. V. Exª dá uma demonstração de amor ao Pará, 
pois realmente quer que as empresas produzam mais 
emprego e renda para aquele importante Estado.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Agradeço 
ao nobre Senador Leonel Pavan o aparte, que incor-
poro ao meu pronunciamento.

Sr. Presidente, Senador Tião Viana, a população do 
meu Estado sabe, de forma clara e transparente, da ver-
dade a respeito da Lei de Incentivos Fiscais no Pará.

A situação é lamentável. Ontem, houve uma audiên-
cia pública na Assembléia Legislativa do Estado do Pará 
para discutir a Lei dos Incentivos Fiscais, mas a autora 
da Adin, a Deputada Araceli, e também o PT, o PCdoB 
e o P-SOL não compareceram à audiência pública para 
debater com a sociedade organizada do Estado e com a 
Assembléia Legislativa a questão que aflige o Pará. Repito: 
a própria autora da Adin, que deveria ter ido à Assembléia 
para discutir a questão, não compareceu ao debate.

Ao encerrar, agradeço ao povo do Pará, que re-
almente reconhece o trabalho do Governador Simão 
Jatene para colocar o Estado no caminho do desenvol-
vimento, gerando emprego e renda. A própria Senadora 
Ana Júlia reconheceu isso ontem, quando disse que o 
Governador Simão Jatene está fazendo investimentos im-
portantes na área da saúde, nos hospitais regionais.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente Tião Viana.
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 52ª LEGISLATURA 
 

Bahia Rio Grande do Sul Amazonas 
PFL – Rodolpho Tourinho* S PMDB – Pedro Simon* PMDB – Gilberto Mestrinho* 
PFL – Antonio Carlos Magalhães ** BLOCO-PT – Paulo Paim** PSDB – Arthur Virgílio** 
PFL – César Borges** PTB – Sérgio Zambiasi** PDT – Jefferson Péres** 
   

Rio de Janeiro Ceará Paraná 
BLOCO-PT – Roberto Saturnino* PSDB – Luiz Pontes* PSDB – Alvaro Dias * 
PRB – Marcelo Crivella** BLOCO-PSB – Patrícia Saboya Gomes** BLOCO-PT – Flávio Arns** 
PMDB – Sérgio Cabral** PSDB – Tasso Jereissati** PDT – Osmar Dias** 

   

Maranhão Paraíba Acre 
PMDB – João Alberto Souza *  PMDB – Ney Suassuna *  BLOCO-PT – Tião Viana* 
PFL – Edison Lobão** PFL – Efraim Morais** PMDB – Geraldo Mesquita Júnior** 
PFL – Roseana Sarney ** 

 PMDB – José Maranhão ** BLOCO-PT – Sibá Machado** S 

   

Pará Espírito Santo Mato Grosso do Sul 
PMDB – Luiz Otávio* PSDB – João Batista Motta* S PSDB – Juvêncio da Fonseca* 
BLOCO-PT – Ana Júlia Carepa** PSDB – Marcos Guerra**S PTB – Antônio João **S 
PSDB – Flexa Ribeiro** S BLOCO-PL – Magno Malta** PMDB – Ramez Tebet** 
   

Pernambuco Piauí Distrito Federal 
PFL – José Jorge* PMDB – Alberto Silva* PTB – Valmir Amaral* S 
PFL – Marco Maciel** PFL – Heráclito Fortes** PDT – Cristovam Buarque ** 
PSDB – Sérgio Guerra** PMDB – Mão Santa ** PFL – Paulo Octávio ** 
   

São Paulo Rio Grande do Norte Tocantins 
BLOCO-PT – Eduardo Suplicy* PTB – Fernando Bezerra* PSDB – Eduardo Siqueira Campos* 
BLOCO-PT – Aloizio Mercadante** PMDB – Garibaldi Alves Filho** BLOCO-PL – João Ribeiro **  

PFL – Romeu Tuma** PFL – José Agripino** PC do B – Leomar Quintanilha** 
   

Minas Gerais Santa Catarina Amapá 
BLOCO-PL – Aelton Freitas* S PFL – Jorge Bornhausen * PMDB – José Sarney * 
PSDB – Eduardo Azeredo** BLOCO-PT – Ideli Salvatti** PMDB – Gilvam Borges** 
PMDB – Wellington Salgado de Oliveira** S PSDB – Leonel Pavan ** PSDB – Papaléo Paes**  
   

Goiás Alagoas Rondônia 
PMDB – Iris de Araújo* S P-SOL – Heloísa Helena* PMDB – Amir Lando* 
PFL – Demóstenes Torres ** PMDB – Renan Calheiros** BLOCO-PT – Fátima Cleide** 

PSDB – Lúcia Vânia** PSDB – João Tenório** S PMDB – Valdir Raupp** 
   

Mato Grosso Sergipe Roraima 
PSDB – Antero Paes de Barros * PFL – Maria do Carmo Alves * PTB – Mozarildo Cavalcanti* 
PFL – Jonas Pinheiro **  PMDB – Almeida Lima** PDT – Augusto Botelho** 
BLOCO-PT – Serys Slhessarenko** BLOCO-PSB – Antônio Carlos Valadares** PMDB – Romero Jucá**  
------------------------------------ 

Mandatos 
*: Período 1999/2007 **: Período 2003/2011 
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SECRETARIA DE COMISSÕES  

Diretora Cleide Maria Barbosa Ferreira Cruz Ramais: 3488/89/91 
Fax: 1095 

 
 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES ESPECIAIS 
E PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 

 
Diretor Wanderley Rabelo da Silva (Ramal: 3623 – Fax: 3606) 

Secretários 

Francisco Naurides Barros 
Hermes Pinto Gomes 
Irani Ribeiro dos Santos 
Verônica de Carvalho Maia 
José Augusto Panisset Santana 
Izaias Faria de Abreu 
Angélica Passarinho Mesquita 

(Ramal: 3508) 
(Ramal: 3510) 
(Ramal: 4854) 
(Ramal: 3511) 
(Ramal: 4854) 
(Ramal: 3514) 
(Ramal: 3501) 

 
 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

Diretor Sérgio da Fonseca Braga (Ramal: 3507 – Fax: 3512) 

Secretários 

Maria de Fátima Maia de Oliveira 
Ivanilde Pereira Dias de Oliveira 
Maria Consuelo de Castro Souza 
Rilvana Cristina de Souza Melo 

(Ramal: 3520) 
(Ramal: 3503) 
(Ramal: 3504) 
(Ramal: 3509) 

 
 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES 

Diretor José Roberto Assumpção Cruz (Ramal: 3517) 

Secretários 

CAE 
CAS 
CCJ 
CE 
CMA 
CDH 
CRE 
CI 
CDR 
CRA 

Luiz Gonzaga Silva Filho 
Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Gildete Leite de Melo 
Júlio Ricardo Borges Linhares 
José Francisco B. de Carvalho 
Altair Gonçalves Soares 
Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Celso Antony Parente 
Ednaldo Magalhães Siqueira 
Marcello Varella 

(Ramal: 4605) 
(Ramal: 4608) 
(Ramal: 3972) 
(Ramal: 4604) 
(Ramal: 3935) 
(Ramal: 1856) 
(Ramal: 4777) 
(Ramal: 4354) 
(Ramal: 3517) 
(Ramal: 3506) 

 
 



COMISSÕES TEMPORÁRIAS 
 

 
1) Comissão Externa, composta de oito Senhores Senadores e Senhoras Senadoras, com a 

finalidade de acompanhar as investigações sobre o assassinato da missionária norte-
americana naturalizada brasileira Dorothy Stang, que vêm sendo desenvolvidas pela 
Polícia Federal e pela Polícia Militar do Estado do Pará. 

 
(Ato do Presidente nº 8, de 2005) 

 
Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa – PT/ PA 
Vice-Presidente: Senador Flexa Ribeiro – PSDB/PA 

Relator: Demóstenes Torres – PFL/GO 
 

Ana Júlia Carepa – PT/ PA 
Eduardo Suplicy – PT/SP 
Fátima Cleide – PT/RO 

Flexa Ribeiro – PSDB/PA 
Luiz Otávio – PMDB/PA 

Demóstenes Torres – PFL/GO 
Serys Slhessarenko – PT/MT 

Sibá Machado – PT/AC 
Prazo Final: 18.3.2005 

Designação: 16.2.2005 
 
 



COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Luiz Otávio – PMDB 

Vice-Presidente: Senador Romeu Tuma - PFL 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

César Borges – PFL 1. José Agripino – PFL 
Edison Lobão – PFL 2. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. Heráclito Fortes – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 4. Demóstenes Torres – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. José Jorge – PFL 
Romeu Tuma – PFL 6. Roseana Sarney – PFL 
Arthur Virgílio – PSDB 7. João Batista Motta – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 8. Alvaro Dias – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 9. Leonel Pavan – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 10. Flexa Ribeiro – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 11. Teotonio Vilela Filho – PSDB 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Ney Suassuna 
Luiz Otávio 2. Romero Jucá 
Garibaldi Alves Filho 3. Wellington Salgado de Oliveira  
Mão Santa 4. Pedro Simon 
Sérgio Cabral 5. Maguito Vilela 
Gilberto Mestrinho 6. Gerson Camata 
Valdir Raupp 7. Almeida Lima 
José Maranhão 8. Gilvam Borges 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Aloizio Mercadante – PT 1. Ideli Salvatti – PT 
Ana Júlia Carepa – PT 2. Aelton Freitas – PL 
Delcídio Amaral – PT 3. Antônio Carlos Valadares – PSB 
Eduardo Suplicy – PT 4. Roberto Saturnino – PT 
Fernando Bezerra – PTB 5. Flávio Arns – PT 
João Ribeiro - PL 6. Sibá Machado – PT 
Patrícia Saboya Gomes – PSB (2) 7. Serys Slhessarenko – PT 

PDT 
Osmar Dias 1. Jefferson Péres 

(1) O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(2)

 A Senadora Patrícia Saboya Gomes comunicou que passou a integrar a bancada do PSB a partir de 29.9.2005. 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS MUNICIPAIS 

(9 titulares e 9 suplentes) 
Presidente: Senador Garibaldi Alves Filho - PMDB 
Vice-Presidente: Senador Heráclito Fortes - PFL 

Relator:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. César Borges – PFL 
José Jorge – PFL 2. Jonas Pinheiro – PFL (4) 
Sérgio Guerra – PSDB 3. Arthur Virgílio – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 4. Lúcia Vânia – PSDB 

PMDB 
Mão Santa 1. Valdir Raupp 
Garibaldi Alves Filho 2. (vago) (3) 
Ney Suassuna (1) 3. Serys Slhessarenko (1) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (2), PL) 
Ana Júlia Carepa – PT 1. Delcídio Amaral – PT 
Sibá Machado – PT 2. Roberto Saturnino – PT 

PDT 
  

(1) 
Vaga decidida em comum acordo entre o PMDB e o Bloco de Apoio ao Governo. 

(2) O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(3)

 O Senador Hélio Costa afastou-se do exercício do mandato em 8.7.2005 para assumir o cargo de Ministro de Estado das Comunicações. 
(4) O Senador Jonas Pinheiro retornou ao exercício do cargo em 9.12.2005 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Sala nº 19 – Ala Sen. Alexandre Costa. 

Telefones: 3311-3255, 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 

 



 
1.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE MINERAÇÃO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa - PT 

Vice-Presidente: Senador Rodolpho Tourinho - PFL 
Relator: 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Rodolpho Tourinho - PFL 1. (vago) 
Edison Lobão – PFL 2. Almeida Lima – PMDB (4) 
Sérgio Guerra – PSDB 3. Eduardo Azeredo – PSDB 

PMDB 
Luiz Otávio 1. (vago) (3) 
Sérgio Cabral 2. Gerson Camata 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (2), PL) 
Ana Júlia Carepa – PT 1. Delcídio Amaral – PT 
Aelton Freitas – PL 2. (vago) (1) 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

(1) 
Vago, em virtude de o Senador Cristovam Buarque não mais pertencer à Comissão de Assuntos Econômicos. 

(2) O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(3)

 O Senador Hélio Costa afastou-se do exercício do mandato em 8.7.2005 para assumir o cargo de Ministro de Estado das Comunicações. 
(4)

 O Senador Almeida Lima comunicou que passou a integrar a bancada do PMDB a partir de 18.8.2005 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Quartas – Feiras às 9:30 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
 

1.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DESTINADA A  
ACOMPANHAR A EVOLUÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA DOS ESTADOS 

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

Presidente: Senador César Borges - PFL 
Vice-Presidente: Senador Fernando Bezerra - PTB 

Relator: Senador Ney Suassuna - PMDB 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
César Borges – PFL 1. Jonas Pinheiro – PFL (3) 
Paulo Octávio – PFL 2. José Jorge – PFL 
Sérgio Guerra – PSDB 3. Lúcia Vânia - PSDB 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Valdir Raupp 
Pedro Simon 2. Gerson Camata 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Roberto Saturnino – PT 1. Eduardo Suplicy – PT 
Fernando Bezerra – PTB 2. Aelton Freitas – PL 
Delcídio Amaral – PT 3. Antônio Carlos Valadares – PTB 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 4. Patrícia Saboya Gomes – PSB (2) 

PDT 
  

Obs: em 19.11.2003 a Subcomissão aprovou o Relatório Final, que será submetido à apreciação da 
Comissão de Assuntos Econômicos, nos termos do art. 73, § 2º, do Regimento Interno do Senado Federal. 
(1) O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(2)

 A Senadora Patrícia Saboya Gomes comunicou que passou a integrar a bancada do PSB a partir de 29.9.2005. 
 (3) O Senador Jonas Pinheiro retornou ao exercício do cargo em 9.12.2005

 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Quartas – Feiras às 18:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA - LIQUIDAÇÃO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente: Senador Aelton Freitas - PL 

Vice-Presidente: Senador Fernando Bezerra - PTB 
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Edison Lobão – PFL 1. César Borges – PFL 
Romeu Tuma – PFL 2. (vago) (2) 

Sérgio Guerra – PSDB 3. Alvaro Dias – PSDB 
PMDB 

Romero Jucá 1. Ney Suassuna 
Valdir Raupp 2. Maguito Vilela 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Aelton Freitas – PL 1. Ideli Salvatti – PT 
Fernando Bezerra – PTB 2. Delcídio Amaral – PT 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Gilberto Goellner deixa o exercício do cargo em 8.12.2005 em virtude de reassunção do titular. 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 

E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 

(21 titulares e 21 suplentes) 
 

Presidente: Senador Antônio Carlos Valadares - PSB 
Vice-Presidente: Senadora Patrícia Saboya Gomes – PSB (2) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Marco Maciel – PFL 1. Heráclito Fortes – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 2. José Jorge – PFL 
Maria do Carmo Alves – PFL 3. Demóstenes Torres – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 4. Romeu Tuma – PFL 
Flexa Ribeiro – PSDB 5. Eduardo Azeredo – PSDB 
Leonel Pavan – PSDB 6. Papaléo Paes 
Lúcia Vânia – PSDB 7. Teotonio Vilela Filho – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 8. Sérgio Guerra – PSDB 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Wellington Salgado de Oliveira  
Romero Jucá 2. Ramez Tebet 
Valdir Raupp 3.José Maranhão 
Mão Santa 4. Pedro Simon 
Sérgio Cabral 5. Maguito Vilela 

(vago) (3) 6. Gerson Camata 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 

Antônio Carlos Valadares – PSB 1. Delcídio Amaral – PT 
Flávio Arns – PT 2. Magno Malta – PL 
Ideli Salvatti – PT 3. Eduardo Suplicy – PT 
Marcelo Crivella – PMR (4) 4. Fátima Cleide – PT 
Paulo Paim – PT 5. Mozarildo Cavalcanti – PTB 
Patrícia Saboya Gomes – PSB (2) 6. (vago) (5) 

PDT 
Augusto Botelho 1. Cristovam Buarque 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 A Senadora Patrícia Saboya Gomes comunicou que passou a integrar a bancada do PSB a partir de 29.9.2005. 

(3)
 O Senador Papaléo Paes deixou de integrar a comissão a partir de 26.10.2005, de acordo com o Ofício GLPMDB nº 405/2005. 

(4)
 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 

(5)
 O Senador João Capiberibe deixou de integrar o Senado Federal em 26.10.2005, nos termos do Ofício nº 1.236, de 21.10.2005, do Supremo Tribunal 

Federal, e retornou em 28.10.2005, nos termos do Ofício nº 5.025, de mesma data, do Supremo Tribunal Federal. O Senador deixou de integrar 
definitivamente o Senado Federal em 13.12.2005 

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Reuniões: Quintas – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 



 
2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA 

(5 titulares e 5 suplentes) 
Presidente: Senador Paulo Paim - PT 

Vice-Presidente: Senador Marcelo Crivella – PMR (2) 
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Lúcia Vânia – PSDB 1. Leonel Pavan - PSDB 
PMDB 

Mão Santa 1. (vago) 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 

Marcelo Crivella – PMR (2) 1. (vago) (3) 
Paulo Paim - PT 2. Flávio Arns – PT 

PDT 
Augusto Botelho 1. (vago) 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 

(3)
 O Senador João Capiberibe deixou de integrar o Senado Federal em 26.10.2005, nos termos do Ofício nº 1.236, de 21.10.2005, do Supremo Tribunal 

Federal, e retornou em 28.10.2005, nos termos do Ofício nº 5.025, de mesma data, do Supremo Tribunal Federal. O Senador deixou de integrar 
definitivamente o Senado Federal em 13.12.2005 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 



 
2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROMOÇÃO, ACOMPANHAMENTO E DEFESA DA SAÚDE 

(5 titulares e 5 suplentes) 
Presidente: Senador Papaléo Paes - PSDB 

Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho - PDT 
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Eduardo Azeredo – PSDB 1. Flexa Ribeiro - PSDB 
 2. Romeu Tuma - PFL 

PMDB 
Papaléo Paes (3)

  1. (vago) (2) 
Mão Santa  

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Flávio Arns – PT 1. Paulo Paim - PT 

PDT 
Augusto Botelho  

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Wirlande da Luz deixa o exercício do cargo em 21.07.2005 em virtude de reassunção do titular. 

(3)
 O Senador Papaléo Paes comunicou que passou a integrar a bancada do PSDB a partir de 1.9.2005 

 
 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
2.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS SOCIAIS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

(5 titulares e 5 suplentes) 
Presidente: Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

Vice-Presidente: Senador Flávio Arns - PT 
Relator:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Eduardo Azeredo – PSDB 1. Lúcia Vânia – PSDB 
(vago) (4) 2. Demóstenes Torres – PFL 

PMDB 
Papaléo Paes (3) 1. Mão Santa 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Flávio Arns – PT 1. Paulo Paim – PT 
Patrícia Saboya Gomes – PSB (2)  

PDT 
 1. Augusto Botelho 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 A Senadora Patrícia Saboya Gomes comunicou que passou a integrar a bancada do PSB a partir de 29.9.2005. 

 (3)
 O Senador Papaléo Paes comunicou que passou a integrar a bancada do PSDB a partir de 1.9.2005 

(4)
 O Senador Gilberto Goellner deixa o exercício do cargo em 8.12.2005 em virtude de reassunção do titular. 

 
 
 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 



 
3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: Senador Antonio Carlos Magalhães - PFL 
Vice-Presidente: (vago) (2) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Antonio Carlos Magalhães – PFL 1. Romeu Tuma – PFL 
César Borges – PFL 2. Maria do Carmo Alves – PFL 
Demóstenes Torres – PFL  3. José Agripino – PFL 
Edison Lobão – PFL 4. Jorge Bornhausen – PFL 
José Jorge – PFL 5. Rodolpho Tourinho – PFL 
João Batista Motta - PSDB 6. Tasso Jereissati – PSDB 
Alvaro Dias – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 8. Leonel Pavan – PSDB 
Juvêncio da Fonseca – PSDB (4) 9. Geraldo Mesquita Júnior – Sem partido (6) (cedida pelo 

PSDB) 
PMDB 

Ramez Tebet 1. Luiz Otávio 
Ney Suassuna 2. Gilvam Borges  
José Maranhão 3. Sérgio Cabral 
Romero Jucá 4. Almeida Lima 
Amir Lando 5. Leomar Quintanilha – PC do B (5) (cedida pelo PMDB) 
Pedro Simon 6. Garibaldi Alves Filho 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Aloizio Mercadante – PT 1. Delcídio Amaral – PT 
Eduardo Suplicy – PT 2. Paulo Paim – PT 
Fernando Bezerra – PTB 3. Sérgio Zambiasi – PTB 
Magno Malta – PL 4. Patrícia Saboya Gomes - PSB 
Ideli Salvatti – PT 5. Sibá Machado – PT 
Antônio Carlos Valadares – PSB 6. Mozarildo Cavalcanti – PTB 
Serys Slhessarenko – PT 7. Marcelo Crivella – PMR (3) 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2) 
O Senador Maguito Vilela encontrava-se licenciado do cargo durante o período de 17.8.2005 a 13.1.2006, tendo sido substituído pelo Senador Romero 

Jucá. O Senador retornou ao exercício do cargo em 16.12.2005. 
(3)

 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 
(4)

 O Senador Juvêncio da Fonseca comunicou que passou a integrar a bancada do PSDB a partir de 30.9.2005. 
(5)

 O Senador Leomar Quintanilha comunicou, em 3.10.2005, seu desligamento do PMDB e filiação ao PC do B. 
(6) O Senador Geraldo Mesquita Júnior comunicou, da Tribuna, em 26.10.2005, que deixou de integrar o P-SOL. 

 
Secretária: Gildete Leite de Melo 

Reuniões: Quartas – Feiras às 10:00 horas. – Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3311-3972 Fax: 3311-4315 
E – Mail: sscomccj@senado.gov.br 

 



 
3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ASSESSORAR A PRESIDÊNCIA DO SENADO EM 

CASOS QUE ENVOLVAM A IMAGEM E AS PRERROGATIVAS DOS PARLAMENTARES E DA 
PRÓPRIA INSTITUIÇÃO PARLAMENTAR 

(5 membros) 
 
 

 
3.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE SEGURANÇA PÚBLICA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  
Relator: Geral:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Demóstenes Torres – PFL 1. (vago) 
César Borges – PFL 2. (vago) 
Tasso Jereissati – PSDB 3. Leonel Pavan – PSDB 

PMDB 
Pedro Simon 1. (vago) 
Garibaldi Alves Filho 2. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Serys Slhessarenko – PT 1. Sibá Machado – PT 
(vago) 2. Fernando Bezerra – PTB 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3311-3972 Fax: 3311-4315 
E – Mail: sscomccj@senado.gov.br 

 
 



 
4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 

(27 titulares e 27 suplentes) 
 

Presidente: Senador Gerson Camata - PMDB 
Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho – PDT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Demóstenes Torres – PFL 1. Roseana Sarney – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 2. Jonas Pinheiro – PFL 

José Jorge – PFL 3. César Borges – PFL 
Maria do Carmo Alves – PFL 4. Cristovam Buarque – PDT (8) (cedida pelo Bloco da Minoria)  
Edison Lobão – PFL 5. Marco Maciel – PFL 
Marcelo Crivella – PMR (5) (cedida pelo PFL) (1) 6. Romeu Tuma – PFL 
Teotonio Vilela Filho – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Geraldo Mesquita Júnior – Sem partido (7) (cedida pelo PSDB) 8. Sérgio Guerra – PSDB 
Leonel Pavan – PSDB 9. Lúcia Vânia – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 10. Juvêncio da Fonseca – PSDB 

PMDB 
Wellington Salgado de Oliveira  1. Amir Lando 
Ney Suassuna 2. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 3. Gilvam Borges 
Gerson Camata 4. (vago) (4) 
Sérgio Cabral 5. Mão Santa 
José Maranhão 6. Luiz Otávio 
Maguito Vilela 7. Romero Jucá 
Gilberto Mestrinho 8. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (2), PL) 
Aelton Freitas – PL 1. (vago) (6) 

Paulo Paim – PT 2. Aloizio Mercadante – PT 
Fátima Cleide – PT 3. Fernando Bezerra – PTB 
Flávio Arns – PT 4. Delcídio Amaral – PT 
Ideli Salvatti – PT 5. Antônio Carlos Valadares – PSB 
Roberto Saturnino – PT 6. Magno Malta – PL 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 7. Patrícia Saboya Gomes – PSB (3) 
Sérgio Zambiasi – PTB 8. João Ribeiro – PL 

PDT 
Augusto Botelho 1. (vago) 

(1)
 Vaga cedida ao PDT, que por sua vez cedeu ao PL, nos termos do Ofício nº 027/05-GLPFL, de 03.03.2005. 

(2) O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(3)

 A Senadora Patrícia Saboya Gomes comunicou que passou a integrar a bancada do PSB a partir de 29.9.2005. 
(4)

 O Senador Papaléo Paes deixou de integrar a comissão a partir de 26.10.2005, de acordo com o Ofício GLPMDB nº 405/2005. 
(5)

 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 
(6)

 O Senador Paulo Paim passou a integrar a Comissão, como membro titular, em substituição ao Senador Cristovam Buarque, nos termos do Ofício nº 
273/2005-GLDPT, de 19.10.2005. 
(7)

 O Senador Geraldo Mesquita Júnior comunicou, da Tribuna, em 26.10.2005, que deixou de integrar o P-SOL. 
(8)

 O Senador Cristovam Buarque ocupa vaga cedida pelo Bloco Parlamentar da Minoria à Bancada do PDT, nos termos do Ofício nº 100/05-GLPDT, de 
9.10.2005. 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Reuniões: Terças – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3311-3498 Fax: 3311-3121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br. 



 
4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, TEATRO E COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(12 titulares e 12 suplentes) 
 

Presidente: Senador Sérgio Cabral – PMDB 
Vice-Presidente: Demóstenes Torres – PFL 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Demóstenes Torres – PFL 1. Maria do Carmo Alves - PFL 
Marcelo Crivella – PMR (1) (5) 2. Romeu Tuma – PFL 
Geraldo Mesquita Júnior – Sem partido (2) (6) 3. Edison Lobão – PFL 
Leonel Pavan - PSDB 4. Reginaldo Duarte - PSDB 

PMDB 
Sérgio Cabral 1. (vago) (4) 
Valdir Raupp 2. Luiz Otávio 
Wellington Salgado de Oliveira 3. (vago) 
(vago) (7) 4. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (3), PL) 
Roberto Saturnino – PT 1. Paulo Paim – PT 
(vago) 2. Flávio Arns – PT 
Aelton Freitas – PL 3. (vago) 
Sérgio Zambiasi – PTB 4. (vago) 

(1) Vaga cedida pelo PFL 
(2) Vaga cedida pelo PSDB 
(3) 

O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(4)

 O Senador Papaléo Paes deixou de integrar a comissão a partir de 26.10.2005, de acordo com o Ofício GLPMDB nº 405/2005. 
 (5)

 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 
(6) O Senador Geraldo Mesquita Júnior comunicou, da Tribuna, em 26.10.2005, que deixou de integrar o P-SOL. 
(7)

 A Senadora Íris de Araújo deixa o exercício do cargo em 15.12.2005 em virtude de reassunção do titular. 
 
 

 
Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 

Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3276 Fax: 3311-3121 

E – Mail: julioric@senado.gov.br. 



 
4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

Presidente: Senador Flávio Arns - PT 
Vice-Presidente: Senadora Lúcia Vânia - PSDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Marco Maciel – PFL 1. Reginaldo Duarte – PSDB 
(vago) (3) 2. Augusto Botelho – PDT (cedida pelo PFL) 
Lúcia Vânia – PSDB 3. Eduardo Azeredo – PSDB 

PMDB 
Gerson Camata 1. Gilberto Mestrinho 
Wellington Salgado de Oliveira  2. (vago) (2) 
Valdir Raupp 3. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Roberto Saturnino – PT 1. Mozarildo Cavalcanti – PTB 
Flávio Arns – PT 2. Antônio Carlos Valadares – PSB 
Delcídio Amaral – PT 3. Aelton Freitas – PL 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Wirlande da Luz deixa o exercício do cargo em 21.07.2005 em virtude de reassunção do titular. 

(3)
 O Senador Gilberto Goellner deixa o exercício do cargo em 8.12.2005 em virtude de reassunção do titular. 

 
Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 

Sala nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3276 Fax: 3311-3121 

E – Mail: julioric@senado.gov.br. 
 
 

4.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO LIVRO 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
4.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO ESPORTE 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 



 
5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE - CMA 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente: Senador Leomar Quintanilha – PC do B (4) 

Vice-Presidente: Senador Jonas Pinheiro (2) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Heráclito Fortes – PFL 1. Jorge Bornhausen – PFL 
César Borges – PFL 2. José Jorge – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL (2) 3. Roseana Sarney – PFL 
Teotonio Vilela Filho - PSDB 4. Almeida Lima – PMDB (3) 
Arthur Virgílio – PSDB 5. Leonel Pavan – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 6. Alvaro Dias – PSDB  

PMDB 
Gilvam Borges 1. Ney Suassuna 
Luiz Otávio 2. Romero Jucá 
Gerson Camata 3. Sérgio Cabral 
Valdir Raupp 4. Amir Lando 
Leomar Quintanilha – PC do B (4) 5. Mão Santa 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Aelton Freitas – PL 1. Mozarildo Cavalcanti – PTB 
Ana Júlia Carepa – PT 2. Fátima Cleide – PT 
Sibá Machado – PT 3. Antônio Carlos Valadares – PSB 
João Ribeiro - PL 4. Ideli Salvatti – PT 
Serys Slhessarenko – PT 5. Flávio Arns – PT 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2) O Senador Jonas Pinheiro retornou ao exercício do cargo em 9.12.2005.
 

(3)
 O Senador Almeida Lima comunicou que passou a integrar a bancada do PMDB a partir de 18.8.2005 

(4)
 O Senador Leomar Quintanilha comunicou, em 3.10.2005, seu desligamento do PMDB e filiação ao PC do B. 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Terças – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3311-3935 Fax: 3311-1060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 

 



 
5.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A FISCALIZAR AS AGÊNCIAS REGULADORAS 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa - PT 
Vice-Presidente: Senador Valmir Amaral – PTB (1) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
(vago) 1. (vago) 
Leonel Pavan – PSDB 2. (vago) 

PMDB 
Valmir Amaral - PTB (1) 1. Romero Jucá 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (2), PL) 
Ana Júlia Carepa – PT 1. Aelton Freitas – PL 
Delcídio Amaral – PT 2. (vago) 

PDT 
  

(1) O Senador Valmir Amaral comunicou que desfiliou-se do PMDB, filiando-se ao PP, em 18.5.2005 e desfiliou-se do PP, filiando-se 
ao PTB, em 30.09.2005. 
(2) 

O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3311-3935 Fax: 3311-1060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 



 
5.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DESTINADA A ACOMPANHAR O PROSSEGUIMENTO DAS 

INVESTIGAÇÕES REALIZADAS PELA POLÍCIA FEDERAL NO QUE DIZ RESPEITO À 
DENOMINADA “OPERAÇÃO POROROCA” 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa - PT 
Vice-Presidente: Senador César Borges - PFL 
Relator: Senador João Alberto Souza - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
(vago) 1. (vago) 
Leonel Pavan – PSDB 2. João Ribeiro - PL (1) 

PMDB 
(vago) 1. Luiz Otávio 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (2), PL) 
Ana Júlia Carepa – PT 1. Ideli Salvatti – PT 
Aelton Freitas – PL 2. (vago) 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

(1) O Senador João Ribeiro desfiliou-se do PFL e filiou-se ao PL, conforme comunicação de 29.03.2005 
 (2) 

O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
 
 
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3311-3935 Fax: 3311-1060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 

 



 
6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA - CDH 

 (19 titulares e 19 suplentes)  
 

Presidente: Senador Cristovam Buarque - PDT 

Vice-Presidente: Senador Paulo Paim - PT 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Edison Lobão – PFL 1. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
(vago) (6) 2. Demóstenes Torres – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 3. Heráclito Fortes – PFL 
José Agripino – PFL 4. (vago) 
Romeu Tuma – PFL 5. Maria do Carmo Alves – PFL 
Juvêncio da Fonseca – PSDB 6. Arthur Virgílio – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 7. Alvaro Dias – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 8. Flexa Ribeiro – PSDB 

PMDB 
Leomar Quintanilha – PC do B (5) 1. Luiz Otávio 
Maguito Vilela 2. (vago) (7) 
José Maranhão 3. Mão Santa 
Sérgio Cabral 4. (vago) (2) 
Garibaldi Alves Filho 5. Valdir Raupp 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Flávio Arns – PT  1. Magno Malta - PL 

Fátima Cleide – PT 2. Sibá Machado – PT 
Ana Júlia Carepa - PT 3. Antônio Carlos Valadares – PSB 
Marcelo Crivella – PMR (4) 4. Mozarildo Cavalcanti – PTB 
Paulo Paim – PT 5. Aelton Freitas – PL 

PDT 
Cristovam Buarque  1. Osmar Dias 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Wirlande da Luz deixa o exercício do cargo em 21.07.2005 em virtude de reassunção do titular. 

(4)
 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 

(5)
 O Senador Leomar Quintanilha comunicou, em 3.10.2005, seu desligamento do PMDB e filiação ao PC do B. 

(6)
 O Senador Gilberto Goellner deixa o exercício do cargo em 8.12.2005 em virtude de reassunção do titular. 

(7)
 O Senador Maguito Vilela passou a ocupar vaga de titular em 18/01/2006, nos termos do Of. GLPMDB nº 12/2005, da Liderança do PMDB. 

 
Secretário: Altair Gonçalves Soares 

Reuniões: Terças – Feiras às 12:00 horas – Plenário nº 2 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3311-4251/2005 Fax: 3311-4646 

E – Mail: altairgs@senado.gov.br 
 



 
6.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA IGUALDADE RACIAL E INCLUSÃO - IRI 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente: Senador Paulo Paim - PT 
Vice-Presidente: Senador Mão Santa - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Romeu Tuma – PFL 1. Heráclito Fortes – PFL 
Reginaldo Duarte – PSDB 2. Alvaro Dias – PSDB 
(vago) 3. (vago) 

PMDB 
Leomar Quintanilha – PC do B (4) 1. Luiz Otávio 
Mão Santa 2. José Maranhão 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Paulo Paim – PT 1. Cristovam Buarque – PDT (2) 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 2. Marcelo Crivella – PMR (3) 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2) O Senador Cristovam Buarque comunicou que se desligou do PT em 7.9.2005 e filiou-se ao PDT em 23.9.2005. 
(3)

 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 
(4)

 O Senador Leomar Quintanilha comunicou, em 3.10.2005, seu desligamento do PMDB e filiação ao PC do B. 
 

 
Secretário: Altair Gonçalves Soares 

Plenário nº 2 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3311-4251/2005 Fax: 3311-4646 

E – Mail: altairgs@senado.gov.br 



 
6.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO - IDO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente: Senador Sérgio Cabral – PMDB 
Vice-Presidente: Senador Leomar Quintanilha – PC do B 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Romeu Tuma – PFL 1. Maria do Carmo Alves – PFL 
Lúcia Vânia – PSDB 2. Sérgio Guerra – PSDB 
(vago) 3. (vago) 

PMDB 
Leomar Quintanilha – PC do B (3) 1. (vago) (2) 
Sérgio Cabral 2. Valdir Raupp 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Aelton Freitas – PL 1. (vago) 
Flávio Arns – PT 2. Paulo Paim – PT 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Wirlande da Luz deixa o exercício do cargo em 21.07.2005 em virtude de reassunção do titular. 

(3)
 O Senador Leomar Quintanilha comunicou, em 3.10.2005, seu desligamento do PMDB e filiação ao PC do B. 

 
 

Secretário: Altair Gonçalves Soares 
Plenário nº 2 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3311-4251/2005 Fax: 3311-4646 
E – Mail: altairgs@senado.gov.br



 
7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente: Senador Roberto Saturnino - PT 
Vice-Presidente: Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. César Borges – PFL 
José Jorge – PFL 2. Edison Lobão – PFL 
José Agripino – PFL 3. Maria do Carmo Alves – PFL 
Marco Maciel – PFL 4. Rodolpho Tourinho – PFL 
Romeu Tuma – PFL 5. Roseana Sarney – PFL 
Alvaro Dias – PSDB 6. Tasso Jereissati – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 7. Lúcia Vânia – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 8. Flexa Ribeiro – PSDB 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Ramez Tebet 
Pedro Simon 2. Valdir Raupp 
Mão Santa 3. Romero Jucá 
Wellington Salgado de Oliveira 4. (vago) (4) 
Gerson Camata 5. (vago) (1) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (3), PL) 
Serys Slhessarenko – PT 1. Marcelo Crivella – PMR (5) 
Eduardo Suplicy – PT 2. (vago) (6) 

Mozarildo Cavalcanti – PTB 3. Aelton Freitas – PL 
Roberto Saturnino – PT 4. Ana Julia Carepa – PT 
Sérgio Zambiasi – PTB 5. Fernando Bezerra – PTB 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

(1) O Senador Mário Calixto deixa o exercício do cargo em 22.03.2005 em virtude de reassunção do titular. 
(2) O Senador Valmir Amaral comunicou que desfiliou-se do PMDB, filiando-se ao PP, em 18.5.2005 e desfiliou-se do PP, filiando-se 

ao PTB, em 30.09.2005. 
(3) 

O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(4) O Senador Antônio Leite comunicou sua renúncia ao exercício da suplência a partir de 2.8.2005. 
(5)

 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 
(6)

 A Senadora Serys Slhessarenko passou a integrar a Comissão, como membro titular, em substituição ao Senador Cristovam Buarque, nos termos do 
Ofício nº 274/2005-GLDPT, de 19.10.2005. 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  

Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 
Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 

E – Mail: luciamel@senado.gov.br 
 



 
7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS  

CIDADÃOS BRASILEIROS NO EXTERIOR 
(7 titulares e 7 suplentes) 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

Relator:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. César Borges – PFL 
Eduardo Azeredo – PSDB 2. Alvaro Dias – PSDB 

PMDB 
Wellington Salgado de Oliveira 1. João Batista Motta (2) 
Mão Santa 2. Gerson Camata 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Roberto Saturnino – PT 1. Sérgio Zambiasi – PTB 
Marcelo Crivella – PMR (3) 2. Aelton Freitas – PL 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador João Batista Motta passou a integrar a bancada do PSDB a partir de 31.8.2005 

(3)
 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  

Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 
E – Mail: sscomcre@senado.gov.br 



 
7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Romeu Tuma - PFL 1. Marco Maciel - PFL 
Arthur Virgílio – PSDB 2. Flexa Ribeiro - PSDB 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Ney Suassuna 
Pedro Simon 2. (vago) (2) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Ana Júlia Carepa -PT 1. Cristovam Buarque – PDT (3) 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 2. Aelton Freitas - PL 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2) O Senador Antônio Leite comunicou sua renúncia ao exercício da suplência a partir de 2.8.2005. 
(3) O Senador Cristovam Buarque comunicou que se desligou do PT em 7.9.2005 e filiou-se ao PDT em 23.9.2005. 
 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  

Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 
E – Mail: sscomcre@senado.gov.br 



 
8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: Senador Heráclito Fortes - PFL 
Vice-Presidente: Senador Alberto Silva - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
Demóstenes Torres – PFL 2. César Borges – PFL 
José Jorge – PFL 3. Jonas Pinheiro – PFL 

Marco Maciel – PFL 4. Jorge Bornhausen – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. Maria do Carmo Alves – PFL 
Leonel Pavan – PSDB 6. Flexa Ribeiro – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Juvêncio da Fonseca – PSDB 8. Papaléo Paes – PSDB 
Teotonio Vilela Filho – PSDB 9. Arthur Virgílio – PSDB 

PMDB 
Gerson Camata 1. Romero Jucá 
Alberto Silva 2. Luiz Otávio 
Valdir Raupp 3. Pedro Simon 
Ney Suassuna 4. Maguito Vilela 
Gilberto Mestrinho 5. Wellington Salgado 
Mão Santa 6. Valmir Amaral - PTB(3) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Delcídio Amaral – PT 1. (vago) (2) 
Magno Malta – PL 2. Paulo Paim – PT 
Roberto Saturnino – PT  3. Fernando Bezerra – PTB 
Sérgio Zambiasi – PTB 4. Fátima Cleide – PT 
Serys Slhessarenko – PT 5. Mozarildo Cavalcanti – PTB 
Sibá Machado – PT 6. Flávio Arns – PT 
Aelton Freitas – PL 7. João Ribeiro - PL 

PDT 
Cristovam Buarque 1. Augusto Botelho 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Roberto Saturnino passou a integrar a Comissão como titular, em vaga existente, nos termos do Ofício nº 327/2005 de 15.12.2005. 

(8)
 Vaga cedida pelo PMDB ao Senador Valmir Amaral, nos termos do Ofício nº 24/06-GLPMDB, de 31.1.2006. 

 
Secretária: Dulcídia Ramos Calhao 

Reuniões: Terças – Feiras às 14:00 horas. – Plenário nº 13 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3311-4607 Fax: 3311-3286 

E – Mail: scomci@senado.gov.br 



 
9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO - CDR 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente: Senador Tasso Jereissati - PSDB 
Vice-Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Antonio Carlos Magalhães – PFL 1. Demóstenes Torres – PFL 
César Borges – PFL 2. Jonas Pinheiro – PFL 

Rodolpho Tourinho – PFL 3. Roseana Sarney – PFL 
Leonel Pavan – PSDB 4. Eduardo Azeredo – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 5. Lúcia Vânia – PSDB 
Teotonio Vilela Filho – PSDB 6. Sérgio Guerra – PSDB 

PMDB 
Gilberto Mestrinho 1. Ney Suassuna 
Sérgio Cabral 2. Valdir Raupp 
Garibaldi Alves Filho 3. Luiz Otávio 
José Maranhão 4. Mão Santa 
Maguito Vilela 5. Romero Jucá  

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Ana Júlia Carepa – PT 1. (vago) (3) 
Fátima Cleide – PT 2. Delcídio Amaral – PT 
Fernando Bezerra – PTB 3. Sibá Machado – PT 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 4. Sérgio Zambiasi – PTB 
Patrícia Saboya Gomes – PSB (2) 5. Aelton Freitas – PL 

PDT 
Jefferson Péres 1. Augusto Botelho 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 A Senadora Patrícia Saboya Gomes comunicou que passou a integrar a bancada do PSB a partir de 29.9.2005. 

(3)
 O Senador João Capiberibe deixou de integrar o Senado Federal em 26.10.2005, nos termos do Ofício nº 1.236, de 21.10.2005, do Supremo Tribunal 

Federal, e retornou em 28.10.2005, nos termos do Ofício nº 5.025, de mesma data, do Supremo Tribunal Federal. O Senador deixou de integrar 
definitivamente o Senado Federal em 13.12.2005 

 
Secretário: Ednaldo Magalhães Siqueira 
Reuniões: Quartas – Feiras às 14 horas 
Telefone: 3311-4282 Fax: 3311-1627 

E – Mail: scomcdr@senado.gov.br 



 
10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA - CRA 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente: Senador Sérgio Guerra - PSDB 
Vice-Presidente: Senador Flávio Arns - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Lúcia Vânia – PSDB 1. Reginaldo Duarte – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 2. Alvaro Dias – PSDB  
Sérgio Guerra – PSDB 3. Leonel Pavan – PSDB 
Jonas Pinheiro – PFL 4. Edison Lobão – PFL 
Demóstenes Torres – PFL 5. Roseana Sarney – PFL 
Heráclito Fortes – PFL 6. Rodolpho Tourinho – PFL 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Wellington Salgado de Oliveira  
Pedro Simon 2. Romero Jucá 
Leomar Quintanilha – PC do B (4) 3. Amir Lando 
Gerson Camata 4. Mão Santa 
Maguito Vilela 5. Valdir Raupp 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Flávio Arns – PT 1. Serys Slhessarenko – PT 
Aelton Freitas – PL 2. Delcídio Amaral – PT 
Sibá Machado – PT 3. Magno Malta – PL 
Ana Júlia Carepa – PT 4. Sérgio Zambiasi – PTB 
João Ribeiro - PL 5. Marcelo Crivella – PMR (3) 

PDT 
Osmar Dias 1. Cristovam Buarque 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(3)
 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 

(4)
 O Senador Leomar Quintanilha comunicou, em 3.10.2005, seu desligamento do PMDB e filiação ao PC do B. 

 
 

Secretário: Marcello Varella 
Reuniões: Quintas – Feiras às 12 horas –  

Telefone: 3311-3506 Fax:  
E – Mail: marcello@senado.gov.br 



CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

 
COMPOSIÇÃO 

(Eleita na Sessão do Senado Federal de 23/11/2005) 
 

1ª Eleição Geral: 19.04.1995 4ª Eleição Geral: 13.03.2003 
2ª Eleição Geral: 30.06.1999 5ª Eleição Geral: 23.11.2005 
3ª Eleição Geral: 27.06.2001  

 
Presidente: Senador João Alberto Souza1 

Vice-Presidente: Senador Demóstenes Torres1 
BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA (PFL/PSDB)  

Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
Demóstenes Torres (PFL) GO 2091 1. Jonas Pinheiro2 (PFL) MT 2271 
Sérgio Guerra (PSDB) PE 2382 2. César Borges (PFL)  BA 2212 
Heráclito Fortes (PFL) PI 2131 3. Mª do Carmo Alves(PFL) SE 1306 
Juvêncio da Fonseca2 (PSDB) MS 1128 4. Leonel Pavan2 (PSDB) SC 4041 
Paulo Octávio (PFL) DF 2011 5. Teotonio Vilela Filho 

(PSDB) 
AL 4093 

Antero Paes de Barros(PSDB) MT 4061 6. Arthur Virgílio (PSDB) AM 1413 
PMDB 

Ney Suassuna PB 4345 1. (Vago)³   
João Alberto Souza  MA 1415 2. Alberto Silva PI 3055 
Ramez Tebet MS 2222 3. Valdir Raupp RO 2252 
Luiz Otávio PA 3050 4. Gilvam Borges2 AP 1717 

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT/PL/PSB) 
Sibá Machado (PT) AC 2184 1. Serys Slhessarenko2 (PT) MT 2291 
Ana Júlia Carepa (PT) PA 2104 2. (Vago)   
Fátima Cleide (PT) RO 2391 3. (Vago)   

PDT 
Jefferson Péres AM 2063 1. Augusto Botelho  RR 2041 

PTB 
Mozarildo Cavalcanti RR 4078 1. Valmir Amaral DF 1961 

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93) 
Senador Romeu Tuma (PFL/SP) 2051 

(Atualizada em 3.5.2006) 
 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5258 

sscop@senado.gov.br;  www.senado.gov.br/etica 

                                                
1 Eleito em 13.12.2005, na 1ª Reunião, de 2005, do Conselho de Ética.  
2 Eleito na Sessão do SF do dia 18.4.2006. 
³ Vaga ocupada pelo Senador Gerson Camata (PMDB/ES) até 3.5.2006, licenciado de acordo com Of. GSGC – 
100/2006, de 3.5.2006, lido em Plenário nesse mesmo dia. 
 
 



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução nº 17, de 1993) 

 
COMPOSIÇÃO 1 

 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) Corregedor  

Senador Hélio Costa (PMDB-MG)2 1º Corregedor Substituto 

Senador Delcídio Amaral (PT-MS) 2º Corregedor Substituto 

Senador Teotonio Vilela Filho (PSDB-AL)  3º Corregedor Substituto 
Composição atualizada em 14.09.2005 

 
Notas: 
1 Eleitos na Sessão Ordinária de 25.03.2003, nos termos da Resolução nº 17, de 17.3.93. 
2 Afastado em decorrência da posse como Ministro de Estado das Comunicações em 8.7.2005. 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 

Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5259 

sscop@senado.gov.br 
 
 
 

PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

 
1ª Designação: 16.11.1995 
2ª Designação: 30.06.1999 
3ª Designação: 27.06.2001 
4ª Designação 25.09.2003 
5ª Designação 22.03.2005 
6ª Designação 20.04.2005 
7ª Designação 16.05.2005 
8ª Designação 16.05.2005 
 

 
COMPOSIÇÃO 

 
Ramez Tebet (PMDB-MS) PMDB e Bloco de Apoio ao Governo 

Demóstenes Torres (PFL-GO) Bloco Parlamentar da Minoria  
Alvaro Dias (PSDB-PR) Bloco Parlamentar da Minoria  
Fátima Cleide (PT-RO) Bloco de Apoio ao Governo 

Amir Lando (PMDB-RO) PMDB 
 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 3311-4561 e 3311-5259 
sscop@senado.gov.br 



 

CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
 
 

COMPOSIÇÃO 
 

1ª Designação Geral : 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 

 
Presidente: Senadora Serys Slhessarenko 

Vice-Presidente: Senador Geraldo Mesquita Júnior 
PMDB 

Senador Papaléo Paes (AP) - PSDB 
PFL 

Senadora Roseana Sarney (MA) 
PT  

Senadora Serys Slhessarenko (MT) 
PSDB 

Senadora Lúcia Vânia (GO) 
PDT 

Senador Augusto Botelho (RR) 
PTB 

Senador Sérgio Zambiasi (RS) 
PSB 

Senador Geraldo Mesquita Júnior (AC) – PMDB 
PL 

Senador Magno Malta (ES)  
PPS 

Senadora Patrícia Saboya Gomes (CE) – PSB 
(Atualizada em 14.03.2006) 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5259 

sscop@senado.gov.br 



CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Grão-Mestre: Presidente do Senado Federal 

Chanceler: Presidente da Câmara dos Deputados 
 
 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado Aldo Rebelo (PC do B/SP) 

PRESIDENTE 
Senador Renan Calheiros (PMDB-AL) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado José Thomaz Nonô (PFL-AL) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Tião Viana (PT-AC) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Ciro Nogueira (PP-PI) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Antero Paes de Barros (PSDB-MT) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Inocêncio Oliveira (PL-PE) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Efraim Morais  (PFL-PB) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Nilton Capixaba (PTB-RO) 

2º SECRETÁRIO 
Senador João Alberto Souza (PMDB-MA) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Eduardo Gomes (PSDB-TO) 

3º SECRETÁRIO 
Senador Paulo Octávio (PFL-DF) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado João Caldas (PL-AL) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Eduardo Siqueira Campos (PSDB-TO) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Henrique Fontana  (PT-RS) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador Ney Suassuna (PMDB-PB) 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado José Carlos Aleluia (PFL-BA) 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA 
Senador Alvaro Dias (PSDB-PR) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

Deputado Sigmaringa Seixas (PT-DF) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Antonio Carlos Magalhães (PFL-BA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Deputado Alceu Collares (PDT-RS) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador Roberto Saturnino (PT-RJ) 
(Atualizada em 3.5.2006) 

 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5258 

sscop@senado.gov.br  
 



 
CONGRESSO NACIONAL 

CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 

 
(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 

(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 
 

Presidente: Arnaldo Niskier 
Vice-Presidente: João Monteiro de Barros Filho¹ 

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 

Representante das empresas de 
rádio (inciso I) 

PAULO MACHADO DE 
CARVALHO NETO EMANUEL SOARES CARNEIRO 

Representante das empresas de 
televisão (inciso II) 

GILBERTO CARLOS LEIFERT ANTÔNIO DE PÁDUA TELES 
DE CARVALHO 

Representante de empresas da 
imprensa escrita (inciso III) 

PAULO R. TONET CAMARGO SIDNEI BASILE 

Engenheiro com notórios 
conhecimentos na área de 
comunicação social (inciso IV) 

FERNANDO BITTENCOURT ROBERTO DIAS LIMA FRANCO 

Representante da categoria 
profissional dos jornalistas (inciso 
V) 

DANIEL KOSLOWSKY HERZ CELSO AUGUSTO SCHRÖDER 

Representante da categoria 
profissional dos radialistas (inciso 
VI) 

EURÍPEDES CORRÊA 
CONCEIÇÃO MÁRCIO LEAL 

Representante da categoria 
profissional dos artistas (inciso 
VII) 

BERENICE ISABEL MENDES 
BEZERRA STEPAN NERCESSIAN 

Representante das categorias 
profissionais de cinema e vídeo 
(inciso VIII) 

GERALDO PEREIRA DOS 
SANTOS 

ANTÔNIO FERREIRA DE 
SOUSA FILHO 

Representante da sociedade civil   
(inciso IX) 

DOM ORANI JOÃO TEMPESTA SEGISNANDO FERREIRA 
ALENCAR 

Representante da sociedade civil  
(inciso IX) 

ARNALDO NISKIER GABRIEL PRIOLLI NETO 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) 

LUIZ FLÁVIO BORGES 
D’URSO PHELIPPE DAOU 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) 

ROBERTO WAGNER 
MONTEIRO FLÁVIO DE CASTRO MARTINEZ 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) 

JOÃO MONTEIRO DE BARROS 
FILHO PAULO MARINHO 

 
1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
2ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 

Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 
Telefones: (61) 311-4561 e 311-5259 

sscop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccs 

 
¹ Eleito na 2ª Reunião de 2006 do CCS, em 3.4.2006, em substituição ao Conselheiro Luiz Flávio 
Borges D’Urso  



 
CONGRESSO NACIONAL 

CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
 

COMISSÕES DE TRABALHO 
 

01 – COMISSÃO DE REGIONALIZAÇÃO E QUALIDADE DA PROGRAMAÇÃO E DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA1 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante das empresas da imprensa escrita) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil) 
 
02 – COMISSÃO DE TECNOLOGIA DIGITAL 
§ Fernando Bittencourt (Eng. com notórios conhec. na área de comunicação social) - Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Luiz Flávio Borges D’Urso (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
 
03 – COMISSÃO DE TV POR ASSINATURA 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da cat. profissional dos artistas) - Coordenadora 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil) 
 
04 – COMISSÃO DE MARCO REGULATÓRIO 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) –  Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
 
05 – COMISSÃO DE LIBERDADE DE EXPRESSÃO 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) – Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 

                                                     
1 Constituída na 11ª Reunião do CCS, de 5.12.2005, como união da Comissão de Regionalização e 
Qualidade da Programação com a Comissão de Radiodifusão Comunitária. Todos os membros de 
cada uma das duas comissões originais foram considerados membros da nova comissão. Aguardando 
escolha do coordenador (art. 31, § 5º, do Regimento Interno do CCS). 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
Representação Brasileira 

COMPOSIÇÃO  
16 Titulares (8 Senadores e 8 Deputados) e 16 Suplentes (8 Senadores e 8 Deputados) 

Mesa Diretora eleita em  28.04.2005 
Presidente: Senador SÉRGIO ZAMBIASI Vice-Presidente: Senador PEDRO SIMON 
Secretário-Geral: Deputado DR. ROSINHA Secretário-Geral Adjunto: Deputado 

LEODEGAR TISCOSKI 
 

MEMBROS NATOS  
Senador ROBERTO SATURNINO (PT) 

Presidente da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional do Senado Federal 

Deputado ALCEU COLLARES (PDT)  

Presidente da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional da Câmara dos Deputados 

SENADORES 
TITULARES SUPLENTES 

BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA (PFL/PSDB) 
JORGE BORNHAUSEN  (PFL/SC) 1. JOSÉ JORGE (PFL/PE) 
PAULO OCTÁVIO (PFL/DF) 2. ROMEU TUMA (PFL/SP) 
SÉRGIO GUERRA (PSDB/PE) 3. EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 

PMDB 
PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. SÉRGIO CABRAL (PMDB/RJ) 
RAMEZ TEBET (PMDB/MS) 2. LEOMAR QUINTANILHA (PC do B/TO) 

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT/PSB/PL) 
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 1. (vago) 
EDUARDO SUPLICY (PT/SP) 2.  (vago) 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

PSOL (Resolução nº 2/2000-CN) 
GERALDO MESQUITA JÚNIOR (PMDB/AC) 1. (vago) 

 
DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
PT 

DR. ROSINHA (PT/PR) 1. MANINHA (PSOL/DF) 
MAURO PASSOS (PT/SC) 2. TARCÍSIO ZIMMERMANN (PT/RS) 

PMDB 
EDISON ANDRINO (PMDB/SC) 1. OSMAR SERRAGLIO (PMDB/PR) 

Bloco PFL/Prona 
GERVÁSIO SILVA (PFL/SC) 1. JOÃO  HERRMANN NETO (PDT/SP) 

PSDB 
JÚLIO REDECKER (PSDB/RS) 1. EDUARDO PAES (PSDB/RJ) 

PP 
LEODEGAR TISCOSKI (PP/SC) 1. CELSO RUSSOMANNO (PP/SP) 

PTB 
FERNANDO GONÇALVES (PTB/RJ) 1. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB/SP) 

PL 
OLIVEIRA FILHO (PL/PR) 1. PAULO GOUVÊA (PL/RS) 

PPS  
JÚLIO DELGADO (PSB/MG) 1. CLÁUDIO MAGRÃO (PPS/SP) 

(Atualizada em 29.3.2006) 
 

Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / Brasil 
Fones: (55) 61 3216-6871 / 6878  Fax: (55) 61 3216-6880 

e-mail: cpcm@camara.gov.br 
www.camara.gov.br/mercosul 



CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE 
INTELIGÊNCIA 

(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 

 
 

COMPOSIÇÃO  
 

Presidente: Deputado ALCEU COLLARES 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

LÍDER DA MAIORIA 
 

HENRIQUE FONTANA 
PT-RS 

LÍDER DA MAIORIA 
 

NEY SUASSUNA 
PMDB-PB 

LÍDER DA MINORIA 
 

JOSÉ CARLOS ALELUIA 
PFL-BA 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA  
 

ALVARO DIAS 
PSDB-PR 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

 
ALCEU COLLARES 

PDT-RS 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

 
ROBERTO SATURNINO 

PT-RJ 
(Atualizada em 3.5.2006) 

 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP)  
Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311- 5258 

sscop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccai 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DO “DIPLOMA DO MÉRITO EDUCATIVO DARCY 

RIBEIRO” 
Constituído pela Resolução nº 2, de 1999-CN, regulamentada pelo Ato Conjunto dos 

Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados nº 2, de 2001 
  
  

Composição 
  

(AGUARDANDO DESIGNAÇÃO) 
  

Presidente: RENAN CALHEIROS(1)  
  

Deputados Senadores 

  Renan Calheiros (
2) 

    
    

Atualizada em 24.2.2005 

  
Notas: 
(1)

 Presidência exercida pelo Presidente do Congresso Nacional, até que o Conselho realize eleição para esse fim, 
nos termos do art. 3º e parágrafo único da Resolução nº 2, de 1999-CN. 
(2) 

Membro nato, nos termos do art. 3º da Resolução nº 2, de 1999-CN. 
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP)  

Telefones: 311-4561 e 311-5255 
sscop@senado.gov.br 

 



SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES 
 

CNPJ 00.530.279/0005-49 
Avenida N/2 S/Nº Praça dos Três Poderes – Brasília DF – CEP 70165-900 

Fones: 311-3803 ou 311 3772 – Fax: (061) 224-5450 
 

DIÁRIOS DO CONGRESSO NACIONAL 
PREÇO DE ASSINATURA 

SEMESTRAL 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada) R$   31,00 
Porte do Correio R$   96,60 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 127,60 

 
PREÇO DE ASSINATURA 

ANUAL 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada) R$ 62,00 
Porte do Correio R$ 193,20 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 255,20 

 
OBS: Caso sejam feitas as assinaturas dos Diários do Senado e da Câmara dos Deputados, receberá 
GRACIOSAMENTE o Diário do Congresso Nacional 

 
NÚMERO AVULSO 

Valor do número avulso R$ 0,30 
Porte avulso R$ 0,80 

 
ORDEM BANCÁRIA 

UG - 020055 GESTÃO 
00001 

 
Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de Empenho a favor do FUNSEEP ou fotocópia 
da Guia de Recolhimento da União-GRU, que poderá ser retirada no site: 
http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp, código de recolhimento apropriado e 
o número de referência 28815-2 e 00002 e o código da Unidade favorecida – UG/gestão: 
020055/00001 preenchida e quitada no valor correspondente à quantidade de assinaturas 
pretendidas e enviar a esta Secretaria. 
 
OBS.: NÃO SERÁ ACEITO PEDIDO ATRAVÉS DE CHEQUE VIA CARTA PARA 
EFETIVAR ASSINATURA DOS DCNs. 
 
 Maiores informações pelo telefone (0XX-61) 311-3803 e 311-3772, fax: 224-5450 
Serviço de Adminstração Econômico - Financeira/Controle de Assinaturas, falar com Mourão ou 
Solange. 
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